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EDITA:. DE UGITAÇÃ+Q 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2025 
Processo administrativo n° 00053/2025 

A Prefeitura Municipal de Catingueira-PB torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com tipo menor preço, nos termos da lei 
n° 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei complementar n° 147/2014, e as condições 
estabelecidas nestes atos convocatórios e anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento da página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e esclarecimentos ao edital, auxiliado pela sua equipe de apoio e assessoria juridica, quando 
for o caso; conduzir e suspnder a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste edital; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
decidir intenções de recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
para adjudicação e homologação. 

LOCAL: www.portaldecompraspublieas.com.br

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

Apartir das 17H:00 DE 06/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA DE IMPUGNAÇÃO E 
EXCLARECIMENTO 

23H:59 DO 14/03/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08H:00 DO DIA 19/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA DE JULGAMENTO DE 
PROPOSTAS: 

I0H:00DO DIA 19/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

k, DO'OETO . . 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição parcelada 
de cesta básica para doação a pessoas carentes do município de Catingueira/PB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Compras 
Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. - DOS RECURSOS 0RÇAI4~NTÁRII;OS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a seguir: 

08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR 
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ELEMENTO DESPESA: .3.90.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

2.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditosorçamentários. 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.pvrtaldecompraspublicus. co►n. br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados (PESSOA JURIDICA) cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com CADASTRAMENTO regular no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e àsempresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenhamcelebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar 
declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administrarão Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentocomo empresa de pequeno porte. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.5.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
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4.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
4.5.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pelalegislação trabalhista; 
4.5.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4°,da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 
IV, § 5°, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente; 
O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitanteque atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta dapersonal idade jurídica do licitante. 
4.5.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementarn° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação docampo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito aotratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 
4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e quea proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.6.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1°e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
4.6.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julhode 1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
4.8. Os licitantes deverão acompanhar o procedimento do pregão, atraves do portal eletronico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde, somente, será divulgados todas as informações do 
procedimento. 
4.9. O pregoeiro não se responsabilizará pela incosistência da plataforma acarretando a ompissiblidade de 
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envio de documentos, proposta ou diligencia. Os licitantes deverão observar os prazos concedidos, pois 
não será aceito recebimento de qualquer informações via e-mail ou presencial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com aescrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçãode habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitantevencedor, o qual será 
convocado em campo próprio do sistema. 
5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 (trinta l minutos 
para envio dos documentos de habilitação. 
5.10. O PRAZO ACIMA PODERÁ SER PRORROGADO. 

l II;;PREENCHIMENTO: DÀ' ?ROFOSTA I 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca modelo, quando for o caso. 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgãocompetente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciade contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
6.7. Será rejeitada a proposta que indentifique o licitante, quando cadastrar informações, devendo no 
campo marca/modelo cadastrar marca própria e não descrever nenhum caracteres que possibilite a 
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identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 

7.; :IA ABERTURA DA SESS Qy LASS1 1<CA ÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE' LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasque não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro. 
7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances. que jncidirá tanto em 
relacão aos lances intermediários quanto em relacão à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0.01 (um centavo). 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critériosde desempate, 
nesta ordem: 
7.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento específico; 
7.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçõesdos órgãos de 
controle. 
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7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.15.1. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este selocalize; 
7.15.2. Empresas brasileiras; 
7.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.16. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do dispostono art. 44 da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação dofato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.26.2. O pregoeiro solicitará do licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.26.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema. 
7.26.4. O nao envio da proposta readeanada acarretará em desclassificação. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital, 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4. As ofertas com valores de 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre valor orçado pela 
Administração configuram-se INIDÍCIOS de inexequibilidade de preços, no termo do artigo 59 
inciso III.  Administração realizará diligência solicitantdo documentos (notas e composição de custo) para 
aferir a exequibilidade da proposta, exigir do licitante documento comprobatório afim de demonstração 
da legitimidade da oferta, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. A não comprovação seja 
por omissão ou incorreção, acarretará a desclassificação. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá serreiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até UMA HORA sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 
características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob penade não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequenoporte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificadoserá convocado 
via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 30 (trinta) minutos, os quais 
deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. O prazo poderá sofrer prorrogação. 
9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos para data dasessão de convocação. 
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacionalde Empresas 
Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.5. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça 
(www.enj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário. 
9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimentosimilares, 
dentre outros. 
9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificadapor meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DECOMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentaçãoatualizada. 
9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS, sob pena de inabilitação. 
9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos 
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pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.20. Não será aceito protocolos com substituição de certidão. 
9.21. Os documentos de hailitação jurídica deverão estar registrados na junta comercial ou orgão 
competente. 
9.21.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.22. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.23. Das Declaracões: 

9.23.1. A contratada deverá declarar que: 
9.23.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
9.23.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas; 
9.23.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, n° 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 
9.23.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
9.23.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
9.23.1.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
9.23.1.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal; 
9.23.1.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivospara sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.23.2. As declarações acima mencionadas deverão ser apresentadas em formato PDF em papel 
timbrado da empresa, assianda pelo eu representante. 

9.24. Habilitacão jurídica: 
9.24.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e suas 
alterações, registrados na Junta Comercial da respectiva sede; 
9.24.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI e suas alterações, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.com.br;
9.24.3. No caso de sociedade empresária ou EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.24.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.24.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.24.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização e ato de constibuição/abertura da empresa; 
9.24.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
9.24.8. Cópia de documento com foto (RG e CPF) do(s) Socio(s). 

9.25. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.25.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.25.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.25.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
9.25.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada; 
9.25.5. Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 
9.25.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
9.25.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943; 
9.25.8. Alvará de localização e funcionamento. 

9.26. Oualificacão Econômico-Financeira. 

9.26.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
9.26.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento, do último 
exercício social ou atual, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício 
social deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura, arquivado na Junta Comercial, obedecidos 
aos aspectos legais e formais de sua elaboração; 

9.26.2.1. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, assinada por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e socio da empresa, a 
demonstração contábil abaixo indicada, calculadas a partir do Balanço Patrimonial resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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SG= 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.26.2.2. 0 balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício 
social, comprovando índices de Liquidez Geral — LG, Liquidez Corrente — LC, e Solvência 
Geral — SG superiores a 1 (um); 

9.26.2.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sped, conforme autoriza o art. 78 —A, §1.° e § 2.° do Decreto n.° 1.800/1996, alterado pelo 
Decreto n.° 8.683/2016; 

9.26.2.4. Junto ao balanço patrimonial deverão constar as demonstrações contábeis: 
Demonstração de Resultado de Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 
Acumulados, Notas Explicativas. Devendo estar todas assinadas pelo profissional de 
contabilidade e sócios da empresa. 

9.27. Oualificacão Técnica 

9.27.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração pública, direta ou indireta, ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória 
pertinente e compatível em características, quantidades com os itens do objeto da presente licitação. 

9.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.28.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização.0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.32. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
9.33. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente,comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
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solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 
9.34. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate facto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplinaantes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.36. A documentação deverá estar com prazo de validade compativel para o dia em que o pregoeiro 
solicitou 

D  ENÇÀM>1NHAMENTO DA PROPOSIPA vENCI~?O 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazode até 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada, somente, pelosistema nos 
moldes da ultima oferta, sob pena de desclassificação. 
10.1.4. O nãocumprimento do disposto no item anterior ensejará a 

adesclassificação da licitante do certame. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a maisde um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçavínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DO RECURSO, IMPUGNAÇÃO L ESCLARECIMENTO. 

Cabe recurso em face de: 
Julgamento das propostas; 
11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
11.1.3. Anulação ou revogação da licitação 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitaçãode licitante serão 
observadas as seguintes disposições: 
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11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 
1° do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 
11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 
11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recurso. 
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, infudando, imotivado, fundada 
em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
11.2.7. Os recursos deverão ser jutados no portal eletrônico, não sendo aceito peças recursais via e-mail 
ou protocolados pessoalmente. 
11.2.8. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir 
do término do prazo do recorrente. 
11.2.9. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
11.2.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazode 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis,contado do recebimento dos autos. 
11.2.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

12.1A.1 REABERTURA DA SESSÃO LiCA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e osque dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista,nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta. 
12.2.1. Qualquer convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") que se realiza o pregão, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório, por tanto os liciantes deverá ficar atentos, não sendo 
aceito indagações quanto a não observancia de prazos. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendoresponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

113; DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO " 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando for o caso. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRA fl 0U INSTRUMENTO; EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133/2021; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 
Lei. 
15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 
prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTDO GERAS w 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO. REcEBJMENTÓ DO;. OCO.. ) DA FISCAUZAÇÁ~ 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
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Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATM* TE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratadu são as estabelecidas no Termo deReferéncia. 

19: DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo aeste Edital. 

2O: DAS ° SANÇÕES `ADMINISTRADAS. 
20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no 1ermo de Referência,anexo a este Edital. 

21.. DA IM UGNAÇÃO AO ERITAL..E DO P*l bO I.E ESCI. EUN ENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICAno 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação 
no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 
edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisosde ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

22: DAS DïSPOSLÇÕ.ES GERAIS. 
.. , 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãohaja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarãoo horário de 
Brasília — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 

Catingueira - PB, 06 de março de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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TERM.4 IW :RJFERÊN. 

1;4. DO OBJETO 

1.1. Aquisição parcelada de cesta básica para doação a pessoas carentes do município de 
Catingueira/PB. 
1.2. As especificção tecnica do obejto está descrito a seguir: 

LOTE ESPECIE11ÇAÇAO UNIID QUANT. M1MA TOTAL 

i

2KG de açúcar refinado, 2 kg de arroz (parboilizado, tipo 1), 
1 biscoito salgado tipo agua e sal 400g, 1 biscoito doce de 
400g 2 pet café em pó 250g, 1 kg de farinha de milho 
flocada, 1 kg farinha de mandioca torrada, lkg feijão 
carioca tipo 1, 1 fiambre, I pet leite em pó integral 200g, 1 
margarina vegetal 500g, 2 pet de macarrão vitaminado 
500g, 1 óleo de soja refinado garrafa plástica 900m1, 1 pet 
de proteína texturizada de soja 500g, 1 pet de sal iodado 
embalagem lkg, 1 sardinha 125g, 1 tempero liquido 
completo 500g, 1 charque bovino 500 g. 

CESTA 4.000 

TOTAL 

2:0: JUSTIFICATIVA 

2.1.O Município de Catingueira-PB possui demanda da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Humano para atendimento de doação a pessoas carentes de alimentação. Em razão da alta 
quantidade de pessoas carentes, o quantitativo foi calculado com base média aplicada em cada 
exercícios. O quantitiativo será para atender pelo período de dois anos, sobretudo o quantitativo é 
uma estimativa, isso não implicando em aquisição total do quantitiativo o qual será por demanda. 

2.2. A realização de processo licitatório para futura aquisição de cestas básicas pela Secretaria de 
Assistência Social é uma medida justificável e necessária para apoiar as famílias em situação de 
vulnerabilidade, uma vez que, é responsabilidade social do órgão, o apoio ao desenvolvimento 
integral, pelo combate à desigualdade social, pela ampliação do alcance dos programas 
assistenciais e pela redução do desperdício alimentar. Dessa forma, a Secretaria de Assistência 
Social, pode auxiliar essas famílias ao apoio ao desenvolvimento integral, através da alimentação 
adequada, que é essencial para o desenvolvimento físico e cognitivo de crianças e adolescentes. 

2.3. Ao fornecer cestas básicas, a secretaria contribui para garantir que essas pessoas tenham 
condições mínimas para se desenvolverem integralmente, diminuindo os riscos de desnutrição e 
problemas relacionados à falta de alimentos em situações de vulnerabilidade tanto na zona rural 
quanto na zona urbana deste município 

2.4. Adota-se para este processo, a modalidade licitação Pregão, instituído pela Lei Federal 
14.133/2021. Modalidade esta, que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de 
bens e serviços comuns, a qual trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e 
transparente, pois é feito por um sistema com comunicação via internet. No caso do presente 
procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregão 
eletrônico, tendo em vista que permitirá que as secretarias, contratem de forma mais célere e 
menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor 
preço, garantindo a escolha da melhor proposta. 
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LO. DA Fi1NDAMENTAÇAO DAG NTRATAÇ O 
3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTR AÇÃO 
4.1.A Contratada deverá atender as exigencias deste edital, bem como ofertar preços 

compativeis. 

4.2.A contratada deverá ser responsável pela entrega dos produtos até o municipio 
contratante. 

4.3. O fornecedor deve ser capaz de atender constantemente a demanda da adminsitração. 

:f ~A CUÇÃO, GESTÃO E F!SCALIZAÇÃO DÓ.CONTL TO. 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controleinterno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

rei evantespara prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir à regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóvel ressalvada a hipótese prevista no § 2° do 
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art. 121 da Lei 14.133/2021. 

6,0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da 
SecretariaDemandante, mediante execução do objeto. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei n°14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 
6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art.9 

da Medida Provisória n° 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 

fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de 
formaexcepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Õ. FORMA E CRITÉRIO DE SELE~OO EORNECIjI)OR
7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item, 
bem como, regularidade de documentação. 

$.O: ESTt)~ATI?VÁS DO VALOR »~ CON`I~RAT.AÇAG1 
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8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 

preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser 

humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por 
determinado bem ou serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAM . NTARIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, conforme a seguir: 

08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR 

ELEMENTO DESPESA: .3.90.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO c.0N1 TANTE 
10.1. São obrigações da contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

ii.L• :DAS OBRIGAÇÕES DO.ÇONTRATADO 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 
esua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Executar devidamente o objeto descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, quiantidade, tamanho, embalagem. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
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12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto,com a devida comprovação; 
11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condiçces de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
11.1.10. Os fornecedores devem possuir todas as licenças e certificações necessárias para a 
execução do objeto. 
11.1.11. Os produtos devem cumprir com as normas sanitárias locais e nacionais, garantindo 
que sejam livres de contaminação por pesticidas, fungicidas, herbicidas e outros resíduos 
químicos acima dos limites permitidos. 
11.1.12. O fornecedor deve ser capaz de atender consistentemente ao volume e à frequência 
de fornecimento exigida pela prefeitura, garantindo um suprimento regular sem interrupções. 
11.1.13. O fornecedor deve posuir licenças necessartias para o fornecimento dos produtos. 

12.0. DOS PRAZOS E LOCA DEENTREGA 
12.1. O prazo do contrato será até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de 
assinatura nos termos do art. 106 da lei 14.133/2021. O referido para desta contração ultrapassa o 
limite do exercício em vigencia justificando -se pela conveniencia e atendimento as possiveis demandas 
da administração. 

12.2. Poderá ser prorrogado, a presente contatação, sucessivamente nos termos dos arts. 
105 e 107, da Lei 14.133/2021. O prazo de vigência poderá ser interrompido quando o 
quantitativo se esgotar, exeto se realizado aditivo de acréscimo. 

12.3. A entrega deverá ser realizada no prazo de até 5 dias uties, após solicitado pela 
administração pública. Tratando-se de bens de consumos (alimentos) para doaçaõ a 
pessoas carentes, não será viavel a concessão de prazo maior, pelo justo motivo de ser 
produto para imediata execução. 
12.4. O fornecimento será realizado mediante demanda da secretaria competente, nao sendo 
produtos de execução rotineira, ou seja, os produtos serão solicitados quando surgir a 
necessidade devendo ser enrege mediante notificação da Secretaria competente. 
12.5. O objeto desta contratação será entregue no Muncipio de Catingueira-PB, no local 
determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

13.0. DO REAJUSTAMENTO 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
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13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
dadata limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 
Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
13.3. - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
13.4. - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 
contrato. 

13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 
Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

14.0. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de 
trintadias, contados do período de liquidação do empenho. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
I II - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
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objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I 

advertência; 
11 - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração 

cometida; II - as peculiaridades do caso 
concreto; 
UI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
eorientações dos órgãos de controle. 
15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 15.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 15.2, calculada na forma do contrato, será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 15.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 15.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal. 

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 
15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 15.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

Secretário de Desenvolvimento Social e Humanos 
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ANE)Eflf 111 - PROPOSIA DE PREÇQS 4MC:D.Lt3} 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0016/2025 

ADMINISTRATIVO N° 0053/2025 - PMC 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF 

I DENTIFICAÇAO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
N° DA AGENCIA: 

ITEM 
S •

, DESORIÇIXti 
MARCA(SE 

FOR O QUANT. 
... 

UNIDADE 
VALOR 
UN{TÁRIO 

VALOR 
TOTAL R~ 

1. 
TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 
FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO 
OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. N° _, BAIRRO: , CEP: 

 /UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, 
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SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Al~~fl IY - MINUTA CX? CONTRATO ~ XIYt3 N° "T2C25 

, . 
TERMO DE  (t)NTttAO QIJ .E'r1ZEM. . . ENTRE $L A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA E A'E1kIPRESA 
 »....»..»..»xa.. . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA com sede na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n°, 
centro, inscrita no CNPJ sob o n° 08.885.287/0001-96, neste ato representada pelo Sr. SUELIO FELIX 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JOAO LEITE DOS SANTOS , na 
cidade de CATINGUEIRA -PB, portador do CPF n° 027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8, doravante 
denominada CONTRATANTE e a   inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
  sediado(a) na  , em   doravante designada 
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n°0016/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA QB JETO:DQ CONT Y.TO. 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a  , conforme Termo de Referência anexo a 
este Edital, conforme informações e especificações constantes abaixo descriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VAR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO::FJNDA 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, 
artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICA VÈI$ . .. 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, 
a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 
conhecimento. 
a) Processo Administrativo n°0016/2025; 
b) Pregão Eletrônico n° 0053/2025; 
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pelo pregoeiro. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em 
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde 
que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA. QUARTA - DO `AÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1- As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos 
do Orçamento de 2025: 

08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR 

ELEMENTO DESPESA .3.90.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOPARA DISTRIBUIÇÃO. GRATUITA 
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4.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários. 

CLÁUSULA QUINTA— DO VAIA X TRATV,.a L 

5.1 - O valor do presente contrato é de R$ ( ). 
5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 
despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, 
tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com 
deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e 
outros encargos não explicitamente citados etudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, 
conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA.--:DOS. AÇRÉSC;DIüS E SI1~~SÔES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condiçõesdo contrato resultante 
da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o 
valor global da proposta vencedora e o preço base inclusoneste edital. 
6.2. A Adfminsitração pública, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto noart. 124 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLÁUS1JJIA SÉTIMA- DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATk.. 

7.2. O prazo do contrato será até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de 

assinatura nos termos do art. 106 da lei 14.133/2021.O referido para desta contração ultrapassa o limite 

do exercicio em vigencia justificando -se pela conveniencia e atendimento as possiveis demandas da 

administração. 

7.3. Poderá ser prorrogado, a presente contatação, sucessivamente nos termos dos arts. 

105 e 107, da Lei 14.133/2021. O prazo de vigência poderá ser interrompido quando o 

quantitativo se esgotar, exeto se realizado aditivo de acréscimo. 

7.4. A entrega deverá ser realizada no prazo de até 5 dias uties, após solicitado pela 

administração pública. Tratando-se de bens de consumos (alimentos) para doaçaõ a 

pessoas carentes, não será viavel a concessão de prazo maior, pelo justo motivo de ser 

produto para imediata execução. 

7.5. O fornecimento será realizado mediante demanda da secretaria competente, nao sendo 

produtos de execução rotineira, ou seja, os produtos serão solicitados quando surgir a 

necessidade devendo ser enrege mediante notificação da Secretaria competente. 

7.6. O objeto desta contratação será entregue no Muncipio de Catingueira-PB, no local 

determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

CLÁUSULA OITAVA —DA ?RI Q AçÃ mÕ CONTRATO 
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8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, de 
conformidade com o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 
mencionada lei. 
8.2 - Caberá a adminsitração pública todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, 
inserindo todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS 
ADITIVOS. 
8.3 — A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA — DA. SUBCONTRATAÇÃO . 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO,: PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENT ESTRITO E<Il •
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer revisão contratual mediante fato que justifique. 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir dadata da apresentação 
da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com acomposição dos custos 
para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilibrio 
econômico do contrato. 
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, 
contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA FLUMEIRA -.DASinE»F ÔE E PAGANTO' 

11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 
11.2. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda da Secretaria competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-. DÀ$:.KETENÇÔII;S`E GAR TIAS... 

12.1. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; .- DASr,EENMADADES 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; - - - - 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
i l l - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
1 - advertência; 
II - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15%(quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Catingueira-PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VIe VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública: - 
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13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratadopara, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Ii~ IYÇQ;;I COIT 

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivadanos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade 
de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução docontrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superiora 3 (três) 
meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou deparcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato àAdministração relacionadas 
a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão asseguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõesassumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente 
de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória oucompromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
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14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por atopróprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
Ill - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA --:L)AS QBRIG ÓTS D CQNTRATA )A 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e suaproposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do 
objeto e, ainda: 
15.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividaderelacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados. 
15.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca. 
15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação; 
15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
15.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ da empresa que apresentou a documentação na fase 
de habilitação, vinculado a este contrato. 
15.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhores técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
15.1.10. Fornecer os produtos dentro do prazo estabelecido, após solicitado pela secretaria 
demandante. 
15.1.11. Os produtos deverão atender as normas tecnicas dos orgãos ambientais fiscalizadores. 
15.1.12. Cumprir com a obrigação de frete, responsabilizando com a etrega até o município 
contratante. 
15,1.13. A-entrega deverá ocorrer no local indicado-pela- secretaria-solicitante. 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS OBRJGAÇÓES Dj CONTRATl . 

16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados 
ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 — Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em livro 
de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos 
verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do 
referido entendimento. 
16.4 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após 
sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
16.5 — Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 
serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas 
as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando oque for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
16.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer 
tarefas em desacordo com os termos acordados; 
16.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 
equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução 
do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
16.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
16.9— Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10. A Adminsitração pública através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o 
Gestorda Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmentedesignado 
fiscal e Gestor do Contrato; 
16.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação dacontratada, 
bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (LEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa 
disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. Receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no contrato; 
16.13. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor 
especialmente designado; 
16.16. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
16.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros,-ainda-que vinculados à execução -do presente-Termo-de Contrato,-bem-como-por-qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA`DÉCIMA•SETIMA-D.A PARALISAÇÁO 110. FORNECIMENTO 

18.1 — A Admnistração Pública, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução do 
fornecimento, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DQ:R> É 4U )O OITO.:. 

19.1 — Para recebimento do objeto deverá ser observado o seguinte: 
19.1.1. O objeto deverá ser fornecido dentro do prazo previsto após convocado pela secretaria 
competente; 
19.1.2. O objeto será recebido dentro do prazo observado, vistoriado pelo setor competente, que 
comprovará a adequação com os termos desta liciatação e proposta ofertada. 
19.1.3. Quando a entrega não atender as especificações da proposta, a administração poderá aplicar 
multa e notificação para adequação no prazo de até 12 horas. 

C iJldk VIGÉSIIIIA- DAS D)f$OSIÇÕES GER*tS 

20.1 — A administração pública não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades 
ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por 
parte da contratada. 
22.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na 
revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação 
de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços 
contratados. 
22.3 — Durante a vigência do contrato, caso a administração pública, venha a se beneficiar da isenção de 
impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
22.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Adminsitração pública, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de 
caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
22.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Admnistração pública. 

CLADSULA VÍGÉSIMA TERGE11R;A— UO FORO 

23.1 — Fica eleito o FORO da cidade de Piancó-PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato.E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

XXXXXXX/UF, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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MUNICIPIO DE CATINGUEIRA/PB 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 0016/2025- LEI 14.133/2021 

O MUNICIPIO DE CATINGUEIRA, através de seu pregoeiro oficial, torna público o adiamento da 

sessão de julgamento do Pregão Eletrônico n° 00016/2025, lei 14.133/2021 AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE CESTA BÁSICA PARA DOAÇÃO A PESSOAS CARENTES DO 

MUNICÍPIO DE CATINGUEIRAIPB. Considerando necessária retificação do termo de 

referencia deste edital no intuito de não prejudicar a participação e ampla concorrência deste certame, 

passo a transferir a sessão pública marcada para o dia 14/03/2025 ás 14:00hrs para o dia 19/03/2025, ás 

10:00hrs , no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

CATINGUEIRA/PB, 06 de março 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 
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O 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 
CNPJ: 10.541.009/0001-63 e 54.424.182 JOSEANE DA SILVA 
SANTOS. CNPJ: 54.424.182/0001-57. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
OFICINA MECÂNICA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS LINHA LEVE, 
MÉDIA E PESADA (ÔNIBUS) PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR GLOBAL: RS 124.920,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil 
Novecentos e Vinte Reais) 

VIGÊNCIA: 26/02/2025 A 31/12/2025 

DATA E ASSINATURA: Cacimbas — PB, 26 de fevereiro de 2025, 
PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa 
Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identifieador:0E52F52B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 04/2025 

TERMO Dl HOMOLOGAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS. 
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.° 04.2025. objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA 
VEÍCULOS PEQUENO PORTE„ MÉDIO PORTE, GRANDE 
PORTE. PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, em favor de 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, 
CNPJ: 57.721.701/0001-37, com sede na Rua João Suassuna, S./N, 
Loja 01, Bairro São Cristóvão, Desterro — PB, CEP: 58.695-000, 
representada por ALANI: DE ARAUJO PAIXAO, portadora do CPF: 
189.129.347-83, residente e domiciliada na Cidade de Desterro — PB, 
pelo valor global de RS 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e 
Quarenta Reais). 

Cacimbas - PB, 26 dc fevereiro dc 2025. 

PA ULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 
Código Identif1cador:63C26D0A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 04,2025 

TERMO DF. ADJUDICAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS. 
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 
2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do setor de 
contratação, ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
0412025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS 
PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 
favor de 57.721.701 ALANE DE ARAUJO PAIXAO. CNPJ: 
57.721.701/0001-37, com sede na Rua João Suassuna, S/N, Loja 01, 
Bairro São Cristóvão, Desterro — PB, CEP: 58.695-000, representada 
por ALANE DE ARAUJO PAIXAO, portadora do CPF: 189.129.347-
83, residente e domiciliada na Cidade de Desterro — PB, pelo valor 

global de RS 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novece e~uarenta 
t Reais). 

Cacimbas - PB, 26 de fevereiro de 2025. 

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identiócador:03FD8602 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 05:2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 04/2025 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 
CNPJ: 10.541.009;0001-63 e 57.721.701 ALANE DE ARAUJO 
PAIXAO. CNPJ: 57.721.701/0001-37. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, 
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR GLOBAL.: RS 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e 
Quarenta Reais) 

VIGÊNCIA: 26/02/2025 À 31/12/2025 

DATA E ASSINATURA: Cacimbas — PB, 26 de fevereiro de 2025, 
PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa 
Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identiücador:A9293F09 

,.. . 
ESTADO DA: PARA, BA 

PRLí`.F:IrIT[IR4: :ML:PrIIÇiPAi.;.:13L:CATII' GiI LriR.A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
01,0001/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATINGUEIRA-PB 
CONTRATADO: LEITE E ALMEIDA COMBUSTIVEIS LTDA —
ME, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 
05.411.059/0001-96. 
OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato 
n". 01.0001/2025 em vigor, com alteração na clausula quinta e sexta 
do contrato, visando promover aditivo de 7,44% no valor do item 001 
(GASOLINA COMUM), item 002 (OLEO DIESEL S-10) item 003 
(OLEO S-500) no que importa ao contrato original vigente um valor 
global atualizado de R$ 2.447.400,00 (dois milhões quatro centos e 
quarenta e sete mil e quatrocentos reais), conforme abaixo descrito. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 124 da Lei n° 14.1.33, de 01 de abril 
de 2021, atualizada e cláusula quinta e sexta do contrato n° 
01.OO01/2025. 
DATA ASSINATURA: 06 de março de 2025. 

SUELIO FELIX DEALEIVCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código ldentificador:12351147 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

www.diariomunicipal.com.br/famup 24 
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PREGÃO N° 0016/2025- LEI 14.133/2021 

O MUNiCiPiO DE CATINGUEIRA, através de seu pregoeiro 
oficial, torna público o adiamento da sessão de julgamento do Pregão 
Eletrônico n° 00016/2025, lei 14.133/2021 AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CESTA BÁSICA PARA DOAÇÃO A 
PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE 
CATLNGUEIRA/PB. Considerando necessária retificação do termo 
de referencia deste edital no intuito de não prejudicar a participação e 
ampla concorrência deste certame, passo a transferir a sessão pública 
marcada para o dia 14/03/2025 ás 14:00hrs para o dia 19/03/2025, ás 
10:00hrs , no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

CATINGUEIRA/PB, 06 de março 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:AlA7680A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO \'° 000058/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, toma público o edital de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICA, com fundamento 
na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para fornecer refeições (lanches, almoço, jantar), de 
forma parcelada para atender a demanda das secretarias do 
município de Catinguelra/PB. A licitação será do tipo menor preço, 
com critério de disputa aberta. Data de inicio de cadastro de 
Propostas: 07/03/2025 a partir das 17h00min, Data Final para envio 
de impugnação e esclarecimento: 18/03/2025, as 23h59mnt, Data 
Final para envio das Propostas: 21/03/2025, até às 08h00min. inicio 
da Sessão Pública de Lances: 21/03/2025, às 08h30min (horário de 
Brasília). O edital estará disponível nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br e no 
www.poraldecompraspublicas.com.br. lnfornrações: ConsultaíPedido 
de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretações do 
presente edital e pedidos de impugnações deverá ser encaminhada 
pelo Portal dc Compras Públicas —
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Catingueirar'PB, 06 de março de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial! PMC 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Idendficador:D52A944D 

ESTAUtf pA PARAfBA 
I'RErE.IThRA ME1N,EGI?AL GOREM4I5.> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
ATO DELEGATORIO N°003/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
COREIv1AS, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas: 
RESOLVE: 
Tomar público o cancelamento das seguintes publicações relacionada 
abaixo: 
1 - PORTARIA N° DP 10009/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÀO 
N° DPI0009/2025, publicado no Diário eletrônico Oficial do 
Município de Coremas, edição do dia 30:01;2025 e publicado no 
Diário Eletrônico Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba —
FAMUP, edição do dia 31 de janeiro de 2025 (11. 29); 

y~~,r 
t  
tire\ 

• ,Q 
2 - PORTARIA N° DP 10009/2025 - 01 - DISPIjN I D.E r 
LICITAÇÃO N° DPI0009 2025, publicado no Diárid~ letron ~ o 
Oficial do Município de Coremas, edição do dia 3Q1 /2025 e +`r 
publicado no Diário Eletrônico Oficial dos Municípios
Paraíba — FAMUP, edição do dia 31 de janeiro de 2025 (fl. 29)i... ' 
3 - PORTARIA N° DP 10009/2025 - 02 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° DP10009 2025, publicado no Diário eletrônico 
Oficial do Município de Coremas, edição do dia 30/01/2025 e 
publicado no Diário Eletrônico Oficial dos Municípios do Estado da 
Paraíba —FAMUP, edição do dia 31 dc janeiro de 2025 (fls. 29 e 30); 
4 - EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 20004/2025, publicado no Diário eletrônico Oficial do Município 
de Coremas, edição do dia 30/01/2025 e publicado no Diário 
Eletrônico Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba — FAMUP, 
edição do dia 31 dc janeiro dc 2025 (fl. 30); 
5 - EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇ ÀO DE SERVIÇOS 
N° 20005/2025, publicado no Diário eletrônico Oficial do Município 
de Coremas, edição do dia 30/01/2025 e publicado no Diário 
Eletrônico Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba — FAMUP. 
edição do dia 31 de janeiro de 2025 (fls. 30 e 31; 
6 - EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 20009/2025, publicado no Diário eletrônico Oficial do Município 
de Corcmas, edição do dia 30/01/2025 e publicado no Diário 
Eletrônico Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba — FAMUP, 
edição do dia 31 de janeiro de 2025 (tis. 31 e 32. 
Motivo do cancelamento: O cancelamento das publicações acima é 
por contar das novas publicações constantes no Diário eletrônico 
Oficial do Municipio de Coremas, edição do dia 07/02/2025 e no 
Diário Eletrônico Oficia) dos Municípios do Estado da Paraíba —
FAMUP, edição do dia 1 1/02/2025 (a. 43). 

Publique-se e cumpra-se. 

Coremas - PB, 05 de março de 20'_5. 

EDILSON PEREIRA DE OLHEIRA 
Preli ito 

Publicado por: 
Jacé Alves de Oliveira 

Código Identificador:138C5F761 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N° 20004/2025 

Processo Administrativo N° 250117DP10009. 
Dispensa Por Outros Motivos N° DP 10009/2025. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Coremas-PB, CNPJ n° 
08.939.936/0001-94. 
Contratada: Biovida Laboratorio de Analises & Especialidades 
Medicas Ltda, CNPJ: 12.924.178/0001-08. 
Objeto: Prestar serviços especializados na realização de exames de 
Ultrassonografia nos pacientes, quando solicitado pelos profissionais 
médicos lotados ou contratados pela Secretaria de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Coremas-PB. 
Valor total contratado: R$ 123.100,00 (cento e vinte e três mil 
reais). 
Dotação: 02.05 Secretaria de Saúde. 10 301 3019 2032 Manutenção 
da Secretaria de Saúde. Fonte: 1501.0000 Outros Recursos não 
Vinculados. 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros — pessoa 
jurídica. l 0 301 3023 2115 Manutenção do PSF — Programa de Saúde 
Familiar. Fonte: 1500.1002 Recursos Vinculados de impostos —
Asps.3.3.90.39 Outros serviços de terceiros — pessoa •jurídica. 10 301 
3022 2120 Núcleos de Apoio 1 Saúde da Família — Nasf. Fonte: 
1500.1002 Recursos Vinculados de Impostos — Asps. 3.3.90.39 
Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica. 10 302 3022 2121 
Manta. Das Ações De Média E Alta Complexidade Ambul. E 
Hospitar — Mac. Fonte: 1500.1002 Recursos Vinculados de Impostos 
— Asps. 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica. 10 
301 3022 2141 Manutenção Outros Programas/Convênios para 
Sistema Único de Saúde — SUS (Federal. Fonte: 1631.0000 
Transferéncias do Governo Federal referentes a Convênios e 
Instrumentos Congéneres vinculados á Saúde. 3.3.90.39 Outros 
serviços de terceiros — pessoa jurídica. 10 301 3022 2142 Manutenção 

www.diariomt;nicipal.com.br.•'famup 25 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 81BD.B2FC.5248.2E67.067D.D289.1066.AE08. 
Edital da Licitação. Doc. 27504/25. Data: 10/03/2025 15:27. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 15:27:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27504/25 do Aviso da Licitação nº 00016/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Catingueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00016/2025
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: Aquisição parcelada de cesta básica para doação a pessoas carentes do município de Catingueira/PB
Data do Ato: 07/03/2025
Data e Hora do Certame: 19/03/2025 10:00:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 81bdb2fc52482e67067dd2891066ae08

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: ABAA.92D0.AED4.D316.9B66.B73B.04C4.9E10. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27504/25. Data: 10/03/2025 15:27. Responsável: tramita.
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BEE THO VEN DOS SANTOS DA SIL VA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66, Inscricao Estadual: 16.155.537-3 
Rua: Peregrino de Carvalho, 173, Centro, CEP: 58.700-160. 

Municipio: Patos — PB 
Fone: (83) 3421-2465 

PREGAO ELETRONICO N°. 016/2025 
PROCESSO ;ADMINISTRATIVO N° 0053/2023 
PREFEI"I'URA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

SESSAO PUBLIC A: 19/03/2025, AS I0H00MIN. 
LOCAL DA SESSAO: W W W.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

NOi 1F 1W FANTASIA: SUPERMERCADO FOGUF.TE 
RAGAO SOCIAL: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CNPJ : 09.323.745/0001-66 
INSC. EST. 16.155.537-3 
OPTANTE PELO S1~4PLES? SIM ( ) NAO ( X ) 
FNDEREcO: RUA PEREGRINO DE CARVALIIO. 173. 
BAIRRO: CEN7'RO CIDADE: PATOS 
CEP: 58.700-160 E-MAIL: sup.foguetedgmail.eom 
TELEFONE: (83) 3421-2465 FAX: (83) 3421-2465 
CONTATO DA LICITANTE: BEETHOVEN TELEFONE: (83) 98809-2465 
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 40.924-3 
N" DA AGENCIA: 0151-1 

PROPOSTA 

Em atendimento ao solieitado no Edital do PREGAO ELETRONICO N°. 016/2025 informamos a seguir os 
nossos prccos para contratagao de empresa especializada para aquisicao de cesta basica para doacao a 
pessoas carentes do municipin de Catingueira/PB, conforme especificacoes do edital a seus anexos. 

r ltcm OBJETO QUANT. LNID P. UNITARIO. P. TOTAL 
I 2KG de acucar refinado, 2 kg de arroz (parboilizado, tipo 1), 1 

biscoito Salgado tipo agua a sal 400g, 1 biscoito doce de 400g 
2 pct cafe em pó 250g, 1 kg de farinha de milho flocada, 1 kg 
farinha de mandioca torrada, 1kg feijao carioca tipo 1, 1 
fiambre, 1 pct leite em po integral 200g, 1 margarina vegetal 
500g, 2 pct de macarrao vitaminado 500g, 1 oleo de soja 
refinado garrafa plastica 900m1, 1 pct de proteina texturizada 
de soja 500g, 1 pct de sal iodado embalagem 1kg, 1 sardinha 
125g, 1 tempero liquido completo 500g, 1 charque bovino 
500 g. 

4000 Cesta RS 103,45 R$ 413.800 00 
' 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 413.800,00 
(QUATROCENTOS E TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

ITENS DETALHADO DA CESTA BASICA 
ITEM QUANT. LNID P. UNITARIO. P. TOTAL 

Acucar relnado: - detalhamento: acucar de primeira, cristalino. pacote 
corn I kg cada, produto obtido de acacar de Cana, purificado por processo 
tccnnkigico adequado, classilicado Como acticar amorfo de primeira. 
De~er:i set tabricado isento de fermentacoes, materia terrosas, parasites e 
detritos animais no vegetais, apresentando cor, odor e aspecto prbprio do 
acucar. Validade minima de 06 meses, a partir da data de entrega. 
Embalagem: sacos de polietileno atosico. Marca: AlegrelFabrieante: 
Usina Monte Alegre S.A. 

2 Kg R$ 3,11 RS 6,22 

Arroz parboilizado tipo 1 - detalharneuto: arroz parboilizado tipo i, 
produto beneficiado de I" qualidade. longo, lino, polido, limpo, sem 

2 Kg R$ 4,67 RS 9,34 

1 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: D9C0.C25C.DE43.360C.C444.F4E9.5303.739E. 
Proposta e Anexos - BETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.

41

41



Q-~PN ENr~ 
a,  

G~ 

a N°  i&1 

li.O3 

escolhas (serncntes, pedrns ou cascas de arroz), eletronicamente 
selecionado. Validade 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem: 1 
kg. Marca: Alianta/ Fabricante: Cereatista Alianga 
Biscoito salgado do tipo agua a sal - detaihamento: biscoito salgado tipo 
agua e sal, pct. 350g, c/ 3 pacotes; de textura crocante corn odor, eor, sabor 
caracteristico: validade minima 12 (doze) meses a contar da data entrega, e 
embalagem primaria em papelao, e secundaria em plastico polipropileno 
corn dupla protecao: embalagem integra c isenta do avarias; rotulagem 
segundo as especificacoes, conforme dados das disposicoes da legislacao 

igente. Marca: Vitamassa/ Fabricante: Cipan. 

1 Und R$ 2,76 RS 2,76 

Riscoito dace - detaihamento: holacha tipo maisena pct 350g (composicao: 
farinha de trigo fottificada corn ferro e acido folico, a4ucar iuvertido, 
gordura vegetal hidratada. amigo, sal, estabilizante lecitina de soja, 
fermento euimico, I . Qualidade. Marca: Vitamassa/ Fabricante: Cipan. 

I Und R$ 3,77 RS 3,77 

Cate em po 250g - detaihamento: cafe torrado e moido de la linha, sem 
adicao de iupurezas c uiateriais estranhos. Embalagem: acondicionada em 
sacos aluntinizado contendo 250 grauras. Validade minima de 06 meses, a 
partir da data de entrega. Corn solo da abic. Marca: Nordestino/ 
Fabricante: Sao Braz S.A. 

2 Pct R$ 9,81 R$ 19,62 

Farinha de milho pre-cozido - detaihamento: farinha de milho tipo: pre-
a»ido, enriduecido corn ferro e acido folico, embalagem c' lkg, livre de 
feunenta4ao.. mofo e materials tetrosos; embalagem integra e isenta de 
avarias e devcra corner externamente os dados de identiticagao, 
procedencia, intotma4oes nntncionais, numero de lote, data de validade, 
rotulagem Segundo as especiticacoes, conforme dados das disposigoes da 
legisiacao vigente, validade minima 6 (sets) meses a contar da entrega. 
Marca: Nordestino/ Fabricante: Sao Braz S.A 

1 Kg R$ 2,30 RS 2,30 

Farinha de mandioca torrada - detaihamento: farinha de mandioca 
torrada, classe fina. tipo 1: o produto devera estar de acordo corn a nta 02 e 
34 (decreto 12.342/78:1, resoluyao cdlfnde n° 26 de 17/06%13. Ingredientes: 
farinha de mandioca torrada, obtida da mandioca descascada, fragmentada, 
dessccada c em seguida moida e peneirada. Fabricada a partir de materias- 
pumas limpas, isentas de material terroso e parasitos. Nao podem estar 
uniidas, fernrcntadas ou ranposas. Caracteristicas: aspecto fina e seen; car, 
sabor e odor earacteristicos. Embalagem primaria: Saco de polietileno, 
resisiente, atoxico, Iacrado, contendo 01 quilo. Marca: serrana/ 
Fabricante: Serrana Alimentos. 

1 Kg R$ 3,77 RS 3,77 

Feijao carioca tipo 1 - detaihamento: teijao carioca tipo i, de 1° qualidade, 
extra, constittudo de no minimo 90% de graos na car caracteristica a 
variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos 
c secos, sendo permitido o limite nraximo de 2% de impurezas a materiais 
estranhus. Validade minima de 60 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem: saco do polietileno contendo 1 kg. Marca: Safra de Ouro/ 
Fabricante: Atacada`o dos Cereals. 

1 Kg R$ 6,90 RS 6,90 

Fiambre - detaihamento: fiambre bovino em lata de 3208. Ingredientes: 
carne bov°ina, macanicamente separador de ayes, agua, carne 
tnccanicanrcntc separador do bovinos, muidos bovino (coragao), fecula de 
mandioca, proteinas de soja. saL cundimentos preparado (sal, pimcnta preta, 
ac/tear. cocntro, pimettta calabresa, cane la. cravo a aroma natural de 
fiambre). Nao contcm gluten. (carne eulatada tipo kitut). Marca: Oderich / 
Fabricante: Conservas Oderich, 

1 Und R$ 5,17 RS 5,17 

Leite em p6 integral 200g - detaihamento: leite em po integral, corn alta 
dissoiu4ao, p6 tino scm grumos, nao adocicado, cnriquccido corn 
vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos, rendimento minimo de 8 
litros por kg, nib o contendo gluten, coin registro no ma.; embalagem corn 
200 gramas: rotulo: de acordo corn a Iegislacao vigente. No rfrtulo das 
enibatagens prim<irias deverao estar impreezas de forma indelevel as 
seguintes informa4ues: identificapao do produto inclusive a rnarca, relacao 
dos ingredientes basicos do produto, nome e endere4e do fabricante, data de 
iabricaçs o, prazo de validade e peso liquido, numero de registro no urgao 
competente. Validade minima de 6 (seis) meses a contar da entrega, integro 
e iseuto de avarias e sirtas da presenca de insetos. (corn reg. No ma). 

1 Pct R$ 5,10 RS 5,10 

2 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: D9C0.C25C.DE43.360C.C444.F4E9.5303.739E. 
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Marca: Tguinho i Fabricante: Comercial Justino SA. 
Margarina vegetal 500g - detalhamento: margarina vegetal scm sal, pote 
corn 500g. Produto de primeira qualidade a base de: oleos vegetais liquidos 
e interesteriticados. Nao contem gluten. Corn minimo de 80% de lipidios. 
Embalagem prima ria: potes de polictileno de alts densidade, atbxico, 
inodoro, opaco, corn tampa para contato direto corn alimento, mantendo a 
perfcita veda4uo da embalagem antes e apos a abertura. Informa4ao 
nutritional (por4ao de IOg): valor energctico: 59 a 75 kcal; earboidratos: 

1 Und R$ 5 22 
' R$ 5,22 

0,g: proteinas: Og; gorduras totais: 6,5 a 8.2g: gorduras saturadas: maximo 
de 2.5g: gorduras trans: Og: fibra alimentar: Og; sOdio: 0mg. Produto 
refrigerado. O produto devera ser rotulado de acordo corn as resolucoes rdc 
359;03 e rdc 360%03 da anvisa/ms. Prazo de validade de 120 dias a contar 
da data de entrega do produto. Marca: Claybom / Fabricante: BRF S.A. 
Maearrao vitaminado 50Og - detalhamento: maearrao vitaminado tipo 
espaguete, produto fermentado obtido pelo amassamento da farinha de trigo 
corn agua. isenta de corantzs aitificiais, sujidades. parasitas, admitindo 
umidade maxima de 13%. Fmmbalagem: acondicionada em sacos de 
polietileno contendo 500 gramas. Validade minima de 06 meses, a partir da 
data de entrega. Marca: Aliangal Fabricante: Cerealista Alianca. 

2 Und R$ 1 68 ' R$ 3,36 

Oleo de soja refinado - garrafa plastica de 900 ml - detalhamento: oleo 
comestivcl extraido da soja por processo do refinamcnto, obtido de espccie 
vegetal, isento de ranco e substancias estranhas, acondicionado em garrafa 
pct cone 900 ml. coin identiticacao na embalagem (rGtulo) dos ingredientes, 
valor nutritional. peso. fornecedor, Tote, data de fabricacao a validade; 
produto corn caracteristicas e coloracao clara, obedecendo a requisitos de 
yualidadc, odor, labor e isento de impurezas. Validade minima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. Marca: Genilza / Fabricante: 

1 tind R$ 7,31 R$ 7,31 

Comercial.lustino S.A. 
Protcina texluricada de soja SOOg - detalhamento: proteina texturizada de 
soja, em embalagem de 500g, granulado, tipo carne vermelha. Marca: 1 Und R$ 2,82 R$ 2,82 
Supresoy / Fabricante: Danko Nordeste 
Sal iodado embalagem 1kg - detalhamento: sal refinado, iodado, corn no 
minimo 96.95r';, de cloreto de sodio e sail cia jade, em embalagem primaria 
do I kg, acondicionado em. Saco do polictileno, resistente a vedado, prazo de 
validade de 6 nncscs a partir da entrega do produto. Marca: Veneza / 

1 Kg R$ 0,75 R$ 0,75 

Fabricante: Refimosal. 
Sardinha 125g - detalhamento: sardinlna em conserva em oleo eomestivel, 
caracteristicas do produto: sardinhas, oleo comestivel a sal. Nao contem 
gluten. Nao contem conservantes comp os demais produtos desta natureza. 
Composiyao real do produto, expressa em 60g (3 colheres de sopa): 
carboidratos: Og sodio: 282 mgi 100g; lipideos: 14g; proteinas: 13g; vct: 181 
kcal/100g. Caleb : 244 rug; ferro: 1,2 mg; prazo de validade: 04 anos. 
Lmbalagcm primaria: eorpo corn dureza 61 hr 30t a espessura de 0,28mm. 
Revestimento inferno composro de verniz epoxi fenolico base a verniz 
epoxi fenolico corn aluminio. Revestimento externo verniz epoxi fenolico 
dourado. Tampa e (undo em folha cromada corn dureza 61 hr 30t e 
espe ;sura de 0,28mm. Revestimento interno composto de verniz epoxi 
fenolico base c verniz epoxi fenolico corn alutninio. Revestimento externo 
verniz epoxi lenolico dourado. Peso liquido: 250 g. Marca: 

I Und R$ 3,16 R$ 3,16 

Somag/Fabricante: SMG Industrial LTDA. 
'l cmpero liquido completo 500g - detalhamento: tempero completo —
tempero caseiro liquido. ingredientes: vinagre de alcool, aiho, cebola, 
pimenta do reino, cravo, cominho, coentros, sat refinado, louro, colorau em 
p6, corante caramclo. Conservante: henzoato de sddio. Marca: Sadio / 

1 Und R$ 2,58 R$ 2,58 

Fabricante: Sadio SA. 
( arnc Bovina Tipo Charque: Embalagem em Clme pvc transparente ou 
Saco plastico transparente, contendo 500g. identiticayao do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo corn 
as portarias do ministerio da agrieultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e n.145 
de 22/04'98. da resolu4ro da anvisa n.105 de 19/05/99. Marca: Frimag/ 

1 Und R$ 13,30 R$ 13 3U 

Fabricante: lad. a Corn. de Carnes. 
VALOR DA CESTA: R$ 103,45 (LENTO F. TRES REAIS F. QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

3 
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A EMPRESA: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SiLVA DECLARA QUE: 

Q~~~ptiEgrT ~ 

a  ~ N° i6?, 
N ~ 

pp

I .ESTAO INCL( SAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E. BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E 
COMERCIAIS F. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE PARA PRESTAcAO DOS SFRV140S. 

2.VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 

3.PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENI`O/EXECUcAO DOS SE.RVIçOS DE ACORDO COM O 
F.STABELECLDO NO TERMO DL REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4.QUE NAO POSSUI ViNCULO DL NATUREZA TECNICA, COMERCIAL, ECONOMICA, FINANCEIRA, 
TRABALIIISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ORGAO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM 
\GI:N'L I PL13LIC'O QUL DI',SI 1PI NHI i'L'N( AC) NA I. ICJ "I ,A( AO OU ATUE NA I ISCAL.ILAçAO OU NA 

GES'TAO DO (:ON I R \ f) OU QL~Fi DF.LF S SFJA CON lLOI- ( OMPAMiEIRO OU PARENTF, FM LINT-IA 
BETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATE O TERCLIRO GRAD. 

3. QUE O PRAZO DL INICIO DA ENTRLGA DOS EQUIPAMENTOS SERA DL ACORDO COM OS 
TERMOS ES T ABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONSTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA 
INACIO FELLX DE OLIVEIRA. N° 125, BAIRRO: CENTRO, CEP: 58.715-000. C.ATINGUEIRA/PB, 
TODOS OS EQI IPAMENTOS SERAO AVALIADOS SOB PENA DE DEVOLU4AO DE NAO 
ACEITE, C ASO NAO ATENDA A DESCRIMINAçAO DO TERMO DE REFERENCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 

DECLARAMOS QUF ACEITAMOS TODAS AS EXIGENCIAS FORMULADAS NO "EDITAL" F ANEXO 
LOCAL. Ii DATA: Patos - PB, 19 de mar-co de 2025. 
NOSE: Beethoven dos Santos da Silva. 
R G N°. 1481898 

^,¢scumentc assinsLt atgHatmen;c 

8EEiNowfFFifos SMiTOS M SM.VA 
Oat: 19i 03; 202.`+ 17:55:57-0300 
VensiquR.em Mt,s:g IIa -ti gcvdr 

Beethoven dos Santos da Silva 
Diretor Administr ativo 
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PARECER JURIDICO 

/ 

,) 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ANALISE JURIDICA. 
LICITACOES E CONTRATOS. PREGAO ELETRONICO. BENS 
COMUNS. GENEROS ALIMENTICIOS. BASICA. DOACAO. 
PESSOAS CARENTES. CESTA. ANALISE DAS MINUTAS. 
POSSIBILIDADE. LEI N° 14.133/2021. 

I. DO RELATORIO: 

1. Chega a esta assessoria juridica consulta sobre aspectos formais tdcnicos e juridicos mediante licitacao 
publica, na modalidade pregao, em sua forma eletronica, conforme justificativa e especificarOes 
constantes do Termo de Referencia e seus anexos, corn fulcro na Nova Lei de LicitacOes e Contatos 
NLLC 14.133/21. 

2. A principio, faz necessario a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apreco, que sao: 

a)MODALIDADE: PREGAO00016/2025 (Lei 14.133/2021). 

b)PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00053/2025. 

c) 

OBJETO: Aquisicao parcelada de cesta basica para doacao a pessoas carentes do 
municipio de Catingueira/PB. 

3. No caso em analise, vem a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HOMANOS 

requerer o objeto em tela, meidante documento de formalizaçao de demanda, que consta nas paginas 

anteriores, motivo pelo qua! apontam os autos desta analise Juridica. 

4. Consulta este parecerisa, nos termos do artigo 53 § 1°, da lei n° 14.133/2021,0 pregoeiro oficial. 

5. Eis o relatorio. Passa-se a analise juridica. 

II. DA ANALISE JURIDICA DO CASO CONCRETO: 

6. E cedico que a obrigacao das contratacOes publicas se subordinam ao regime das IicitacOes e possui raiz 

constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

7. A presente manifestacao juridica tern o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prdvio de 

legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (No Lei de Licita Oes e 
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Art. 53. Ao final da fase preparatoria, o processo licitatorio seguird para o orgao 
de assessoramento juridico da Administracao, que realizard controle previo de 
legalidade mediante andlise juridica da contrataca"o. 

1 ° Na elaborac•&o do parecer juridico, o orgao de assessoramento juridico da 
Administracao devera: 
1 - Apreciar o processo licitatorio conforme criterios objetivos previos de 
atribuicao de prioridade; 
11 - redigir sua manifestacao em linguagem simples e compreensivel e de forma 
Clara e objetiva, corn apreciacao de todos os elementos indispensdveis a 
contratacao e corn exposicao dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideracao na andlise juridica; 

8. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle previo de legalidade se da em funrao do 
exercicio da competencia da analise juridica da futura contratacao, nao abrangendo, portanto, os demais 
aspectos envolvidos, como os de natureza tecnica, mercadologica ou de conveniencia e oportunidade. 

9. Apos a juntada da documentacao pertinente, a equipe tecnica da Administragao Publica 

devera aprecia-la, manifestando-se pela concordancia ou nao quanto a presenca dos requisitos amitdes 

enfrentados. Como preve a Lei no 14.133/2021 . 

10. De outro lado, Cabe esclarecer que nao e papel do orgao de assessoramento juridico exercer a 

auditoria quanto a competencia de cada agente publico para a pratica de atos administrativos, nem de atos já 

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estao dentro do seu espectro de 

competencias.

11 . Finalmente, deve-se salientar que determinadas observacees sao feitas sem carater vinculativo, 

mas em prol da seguranca da propria autoridade assessorada a quem Incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que the e conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nao, tais ponderacbes. NAo obstante, as 

questoes relacionadas a legalidade serao apontadas para fins de sua correcao. O seguimento do processo 

sem a observancia destes apontamentos sera de responsabilidade exclusiva da Administracao. 

12. Em linhas gerais, o artigo 18, incisor 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a 

serem seguidas pela administracao para realiza4ao do procedimento licitatorio, cuja redacao e a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio e caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibihzar-se corn o piano de contratacoes anual de que trata o inciso VII do Caput do art. 
12 delta Lei, sempre que elaborado, e corn as leis orcamentarias, bem como abordar todas as 
consideracOes tecnicas_ mercadolbgicas e de gestao que podem interferir na contratacao, 
compreendidos: I - a descricao da necessidade da contratacao fundamentada em estudo tecnico 
preliminar que caracterize o interesse publico envolvido; II - a definicao do objeto para 
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atendimento da necessidade, por meio de termo de referencia, anteprojeto, projeto basico ou 
projeto executivo, conforme o caso; III - a detinicao das condicoes de execugao a pagamento. 
das garantias exigidas e ofertadas e das condigoes de recebimento; IV - o orgamento estimado, 
corn as composicoes dos precos utilizados para sua formacao; V - a elaboracao do edital de 
licitacao; VI - a elaboracao de minuta de contrato, quando necessaria, que constara 
obrigatoriamente Como anexo do edital de licitapao; VII - o regime de fomecimento de bens, de 
prestacao de servigos ou de execugao de obras e servicos de engenharia, observados us 
potenciais de economia de escala; VIII - a modalidade de licitacao, o critdrio de julgamento, o 
modo de disputa e a adequacao e eficiencia da forma de combinagao desses parametros, para os 
fins de selecao da proposta apta a gerar o resultado de contratagao mais vantajoso para a 
Adrninistracao P6blica considerado todo o ciclo de vida do objeto: IX - a motivacao 
circunstanciada das condicoes do edital, tais como justificativa de exigencias de qualificacao 
tecnica. mediante indicaçao das parcelas de major relevancia tecnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificacao economico-financeira. justificativa dos criterios de pontuacao e 
julgamento das propostas tecnicas, nas licitacoes corn julgamento por melhor tecnica ou tecnica 
e preco, e justificativa das regras pertinentes a participacao de empresas em consorcio; X - a 
analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitacao e a boa execucao contratual: 
Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que e conte6do obrigatorio nos 
editais lieitatorios: 

13. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitacao: 

Art. 62. A habilitacao e a fase da licitagao em que se verifica o conjunto de informacoes e 
documentos necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objetoda licitagao, dividindo-se em: 
I -jurjdica: 

II - tecnica: 

Ili - fiscal, social e trabalhista; 

IV — economico-finaneeira. 

14. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitarao juridica deve ser limitada a comprovacao de 

existencia juridica da pessoa e, quando for o caso, de autorizacao para o exercicio da atividade que se 

pretende dela contratar. 

15. Lado outro, imprescindivel, em regra, a comprovacao da regularidade fiscal, social e trabalhista da 

contratada, nos tennos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitacoes fiscal, social e trabalhista serao aferidas mediante a verificacao dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscricao no Cadastro de Pessoas Fjsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica (CNPJ): 

II - a inscriyao no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relaf ao 

domicjlio ou sede do licitante, peninente ao seu ramo de atividade`: compatjvel 
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contratual: 

o

111 - a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do domicilio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei; 

V - a regularidade perante a Justica do Trabalho: 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao Federal. 

16. Acerca dos requisitos de habilitacao parece nao haver maiores dificuldades. Sao aqueles exigidos de todo 

aquele que opta por participar de uma licitacao/contratacao ptablica e que se encontram previstos nos 

arts. 62 e ss. da Lei no 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questao. 

17. Conforme já informado, a elaboracao da minuta do edital e um dos elementos que devem ser observados na 

fase interna da licitacao publica, tendo aquele sido submetido a analise juridica contendo dois anexos, 

quais sejam: o termo de referencia e a minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital veio com os 

seguintes itens descriminados: sessao ptablica, definidao do objeto, recursos orcamentarios, condicoes de 

participacao, encaminhamento e elementos da proposta, formulacao dos lances, aceitabilidade e 

classificacao da proposta, habilitacao, recurso, adjudicacao e homologacao do certame, pedido de 

esclarecimentos e irnpugnacao ao edital, disposicoes finais e foro de julgamento. 

18. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estao definidos de forma clara e corn a 

devida observancia do determinado no artigo 25 da Lei no 14.133/2021, que assim dispoe: 

Art. 25. O edital devem conter o objeto da ►icitacao a as regras relativas a convocacao, ao 
julgamento, a habilitacao. aos recursos e as penalidades da licitacao, a fiscalizacao e a 
gestao do contrato, a entrega do objeto e as condieoes de pagamento. 

19. De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entregue parceladamente, de 

acordo corn a necessidade da Contratante, se faz necessario que o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto nao se enquadrar nas hipoteses de excecao quanto a obrigatoriedade 

do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei no 14.133/2021. 

20. Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as clausulas que sao necessarias nos contratos 

administrativos, senao vejamos: 
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Art. 92. Sao necessarias em todo contrato clausulas que estabelegam: I - o objeto e seus 
elementos caracteristicos; II - a vineulagao ao edital de licitagao e a proposta do licitante 
vencedor ou ao am que tiver autorizado a contratagao direta e a respectiva proposta; 111 - a 
legislagao aplicavel a execucao do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; IV - o 
regime de execucao ou a forma de fomecimento; V - o prego e as condicOes de pagamento, 
os criterios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e os criterios de 
atualiza4ao monetaria entre a data do adimplemento das obrigagoes e a do efetivo 
pagamento; VI - os criterios e a periodicidade da medigao, quando for o caso, e o prazo para 
liquidacao e para pagamento: VII - os prazos de inicio das etapas de execucao, conclusao. 
entrega.. observadao e recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o credito pelo qual 
correra a despesa, corn a indicacao da classificacao funcional programatica a da categoria 
economica: IX - a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de 
repactuacao de precos, quando for o caso: XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio economico-financeiro, quando for o caso; XII - as garantias 
oferecidas para assegurar sua plena execucao, quando exigidas, inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipacao de valores a titulo de pagamento; XIII - o 
prazo de garantia minima do obieto, observados os prazos minimos estabelecidos nesta Lei 
e nas normas tecnicas aplicaveis, e as condicOes de manutenpao a assistencia tecnica, 
quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabiveis e os valores das multas e suas bases de calculo; XV - as condicOes de importagao e 
a data e a taxa de cambio para conversao, quando for o caso; XVI - a obrigapao do 
contratado de manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as 
obriga4Oes por ele assumidas, todas as condicOes exigidas para a habilitagao na licitapao, ou 
para a qualificacao, na contratacao direta; XVII - a obrigacao de o contratado cumprir as 
exigencias de reserva de cargos prevista em lei, been Como em outras normas especificas, 
para pessoa corn deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social e para aprendiz; XVIII -
o modelo de gestao do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento: XIX -
os casos de extingao. 

21 . Por Canto, a minuta do contrato encontra-se corn as clausulas minimas devidamente amparadas na Lei n° 

14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sera aferit ao de riscos aparentes para a 

Administracao Ptiblica. 

22. De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatorio estabelece a modalidade de licitacao para a 

contratacao do objeto como sendo o pregao em sua forma eletronica, o que se encontra em perfeita 

correcao uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, corn padroes de qualidade e 

desempenho passiveis de descricao objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto 

nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA CONCLUSAO: 

23. Ante todo o exposto, e corn fundamento no art. 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto a minuta 

apresentada, verifica-se a devida obediencia aos ditames da NLLC, razao pela qua! conclui-se pela devida 

aprovacao e opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a observa cia das publicacOes e 
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do prazo. 

24. Ressalte-se que o preserve parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente juizos de 

valor referentes aos aspectos economico e tecnico, nem da oportunidade e conveniencia da decisao 

adotada. 

Este e o parecer. S. M. J. 

Catingueira -PB, 28 de fevereiro de 2025. 1> e 
Ad 

Pg ~ 30'

pAg 

Assessoria Juridica 
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03.O

Origem: Pregoeiro Oficial 
Procedimento: PREGAO ELETRONICO n° 00016/2025 
Processo Administrativo n° 0053/2025 
OBJETO: Aquisicao parcelada de cesta basica para doacao a pessoas carentes do municipio de 
Catingueira/PB. 

Assunto: analise de procedimento externo. 

I. DO RELATORIO 

1. Trata-se de procedimento licitatorio, na modalidade PREGAO ELETRONICO, corn tipo 
MENOR PREco. 

2. O procedimento tern relevante interesse publico o qual se destina a aquisicao de genors 
alimenticios (cesta basica) para doacao a pessoas carentes. 

3. E, para a verificacao da legalidade e regularidade desta 
contratacao, antes da sua adjudieacao/hornologacao, o Pregoeiro Oficial solicitou desta 
assessoria juridica, analise tecnica. 

4. E o relatorio, passamos a OPINAR. 

11. DA CONSULTA: 

5. Trata-se o presente procedimento licitatorio, na modalidade pregao na forma eletronica, corn 
criterio de julgamento do tipo menor preco. 

6. Cumpre destacar, de igual modo, que as minutas de edital e do contrato atendem aos dispositivos 
legais estabelecidos a especie, visto que, ao nosso sentir, estao presentes as clausulas essenciais, 
nao demonstrando nesta analise condicoes que possam tipificar preferencias ou discriminacoes, 
pelo que ja analisei anteriromente. 

7. O referido pregao eletronico em sua fase interna, passou por analise desta assessoria, conforme 
consta do parecer nas foihas anteriores, doravante analiso os atos praticados a partir da data da 
sessao. 

8. Chegada a data marcada, o pregoeiro procedeu corn os atos necessarios, ou seja, a analise 
previa das propostas ofertados, e que traduz o art. 17, da Lei 14.133/2021, percebam: 

MdreAi. ' . - l' NaS ri,ir~u,_ 
dvogad0 

OAB/PB 2630 

Pa 1 
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Art. 17. O processo de licitarao observara as seguintes fases, 
em sequencia: 

I - preparatoria; 

II - de divulgacao do edital de licitarao; 

III - de apresentacao de propostas a lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitarao; 

VI - recursal; 

VII - de homologarao. 

9. Oportuno destacar que o procediemnto segue os comandos do art. 59 da Lei 14.133/2021: 

Art. 59. Serao desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vicios insanaveis; 

II - nao obedecerem as especificacoes tecnicas pormenorizadas 
no edital; 

111 - apresentarem preros inexequiveis ou permanecerem acima 
do orgamento estimado para a contratacao; 

IV - nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administragao; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 
exigencias do edital, desde que insanavel. 

10.Observa-se o resgistro de propostas, para fins de participacao, das licitantes: 

RIOGRANDENSE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI ME, BEETHOVEN 

DOS SANTOS DA SILVA, RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP, Fernanda 

de Oliveira Monteiro, SUPERMERCADO PEG PAG LTDA, MAXIMA A DE LIMA 

DANTAS, GMO COMERCIAL LTDA, S. A. SERVICOS E COMERCIO LTDA. O 

pregoeiro analisou as propostas e percebeu normalidade, assim abriu a sessao de disputa. 

11. Percebo uma boa conducao do certame licitatorio, pelo disposto do art. 63 da Lei 14.133/21: 

Art. 63. Na fase de habilitagao das licitacoes serao observadas as seguintes 
disposicoes: 
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•

I - poders ser exigida dos licitantes a declaracao de que atendem aos 
requisitos de habilitacao, e o declarante responders pela veracidade 
das informacoes prestadas, na forma da lei; (grifei) 

11- sera exigida a apresentacao dos documentos de habilitacao apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitacao anteceder a de 
julgamento; 

III - serao exigidos os documentos relativos a regularidade fiscal, em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, a apenas do licitante mais bem classificado; 

IV - sera exigida do licitante declaracao de que cumpre as exigencias de 
reserva de cargos para pessoa corn deficiencia a para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei a em outras normas especificas. 

12. Importante relatar que o pregoeiro concluiu a etapa de julgamento e em seguida solicictou 
documentacao apenas do licitante vencedor. 

13. Julgadas as intencoes intencoes recursais, cumpre o pregoeiro finalizar a sessao e 
encaminhar para o gestor adjudicar a homologar o presente processo. 

14. O processo nao desvincula do art. 71 da lei 14.133/2021: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento a habilitacao, a exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatbrio sera encaminhado a 
autoridade superior, que podera: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitacao por motivo de conveniencia a oportunidade; 

III - proceder 
a 

anulacao da licitacao, de oficio ou mediante provocacao de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanavel; 

IV - adjudicar o objeto a homologar a licitacao. 

§ 1° Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos 
corn vicios insanaveis, tornando sera efeito todos os subsequentes que 
deles dependam, a dara ensejo a apuracao de responsabilidade de quem 
Ihes tenha dado causa. 

§ 2° O motivo determinante para a revogacao do processo licitatbrio devera 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3° Nos casos de anulacao a revogacao, devera ser assegurada a pravia 
manifestacao dos interessados. 

§ 4° O disposto neste artigo sera aplicado, no que couber, 
a 

contratacao 
direta a aos procedimentos auxiliares da licitacao. 
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PREFEITURA DE 

CATIHGUEIRA 
UM GOVERNO 00 P 0 V 0 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAcOES E CONTRATOS 

15. Analisando os atos praticados pelo pregoeiro percebo que encontra-se respaudos nos 
comandos da legislacao pertinente, hem como as normas aludidas no instrumento convocatorio. 

16. Por final, em estrito comando corn a legislacao, garda preceitos para homologacao do 
procedimento e consagra a execucao contratual corn os licitantes classificados e habilitados. 

III. DA CONCLUSAO 

17. Dada a regularidade do certame, que foi realizado na modalidade Pregao Eletronico, dando 
transparencia, lisura, legalidade e probidade ao processo, e o presentepara se opinar pela 
HOMOLOGAcAO do procedimento, eis que preenche aos requisitos legais exigidos pela Lei 
14.133/2021, dando condicaosatisfatoria a contratacao corn a empresa: BEETHOVEN DOS 
SANTOS DA SILVA. 

18. Que seja publicados os extratos de homologacao e extrato contrato na impresa official. 

19. Devera tambem ser informado o procedimento no protal tramita do tribunal de contas do 

Estado da Paraiba, em ate decimo dia do mes seguinte, considerando a data de homologacao, 

nos termo da Resolucao Normativa n° 08/201/3-TCE/PB. 

20. E o parecer, ao passo que o remeto ao Gestor Municipal. 

Catingueira/PB, 21 de marco de 2025. 

SAN iii ` . SCI ENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Assessoria Juridica 

Advogad° 
, q/ pB 2530► 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Catingueira 
Prefeitlura Municipal de Catingueira 

Pregao Eietronico - 00016/2025 

Datas Relevantes 
Pubacedc mein de Propostas UmRe de mpugnapCo Final de Propoetas Inicio da Seeelto 

216( 111026 t_ ; Or/C:3r1O2-, I7 53 14!0312025 2359 "9!0312025 09:00 19.03/21121, 10 ii0 

AI₹eracOes de Prazos I Republicacoes 
nliclo CO Propoat3s 

03.3(:L2015 '7:00 

L I'nite do Irr1toi ragdo Fina; de Proppshs 

:403•!.01;: :3.59 

t•Ecio de Seasdc 

4'0312025 14:00 

Afteredo em 

((3!03.2025 12:07 

Altorado Par 

DIEGO DOMINGOS DOS 
SAVTOS 

Itens Licitados 
GEd,go 1,rodut0 

3001. 21,10 DL ,: !CAR RL-ltdACO. 2 KG Uk ARNUO 
:AR3GILIZA!)O. TIPO 1 ). 1 31S00O 
3ALG.ADO DIPO AGUA E SAL 405C, 1 BISCOITO 
DOGE CF 4026 2 PCT GAF1 EM P6 250G. 1 KG 
GE FARIhHA CE MILHO PLOCAI* 1 KG 
' AcINI-A DE MPJ'iC IOCA TURRADA. (KG 
'~ELAO CARIOCA TIPO 1, FIAMDRE, 1 i'C-r 
±11k EM F'1) tN i EG iAL ZOOM, 1 MARCIAldNA 

Si. (0/210 i PCT OF MACARR.7IC 
• .511111110' ;ODD. 1 OLOO DE SOJA 
'tit€'IN/,OO .510 ,?APA PIAS'IICA 9OOM1L. ; PCi 

O PROTFINA TEXTUII7ADA CE SO.A 5000. 1 
C T CE SAC OG.ADO EMB1.: A, iOM ( KG

1ARC11NHA 12511. 1 TFMPERO L.IQ'OOii) 
COMPLEtO 51100, 1 CHAROUE BOVINO 500 G. 

V. Retert5ncia Qtde Unldade Situep6o 

161.41 4.00(3 Ulv Homolcgado 

Orcarrtonto Sigilo o: SlM1 
M o/iou: C;.eit, de algurrs <;roo:ne: t!! coin valores vJtcoso, deadirios 9eizar 0 0,041 st to sigitus0 pals a Usuco Jr preps uta ❑ras euewrscas. 

Vocumentos Anexados ao Processo 
Data Cocumaato 

0:03'2025.E6.0''

05:03:2025 - 12:12  ~ •_P ,; • ̂ [rS-i A tir GA - iiay_, .;j

06/43.2025- 13.52

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
COffi Aseunto Frese 

06103:2025. Repubitcv oo:onclutda A rcpuoticacOo to processo 102 conriu:da 

19!03.2025 D:14.20 Mood "uc/,e, u:na 500o nedo~aGSs no Oetr COOL r1G procdsso 0006202',. 

Ac'sp40 0 3a,, an'b/e,,to log:rdo pu•a voaicar 0$ 00136(^.0. 

9 '3 702,+. "', 1. 1071 Drtt:unlOniu5 1, 0005 pares o 
pracesso JCC?6,2)25 

rararrl s060,tadas CiF;Crcras r:0 110111 000 ( rte orxessr 00016.2025. 

Arnow u sou ambicnlc lo9ado papa veriiicar os cCMltree. 

19:03!%025 - ' 2 10 t• 1 Vur•S •esebeo urn 'woo dccamonto errs reapasta A diliyt;tlPtd'10 IIe,,, 0001 do pa/cues,, 
uoulerio2e. 

Acee Sd 0 sou ambienhr logudo pa'a verilicar, x, •Jetslhas. 

. v, 132O.... 1. •13 .(K, 
Vood -acebau u'n nov t documents em raspos;a S dilig6ncia 110 item 2001 do processo 
00016.12025. 

Aeesse 01,011 dit'.b 8r,ti, l0yadu pa a ve(1,4<a Os det.ahes. 

Vencedores 

PORT/ Aautenttciddde do dooun,ento pole oorverjiicada no Oita blips:r,Yalidewquroo.portaldocorrpraspjblicas.com.br 
Donrmrerow gnradu .,lelrunera,,sga to, Put/ti :Ia Cu•npras Pr/Slicaa m1, 02'04/2025 no 2':57 03. 
Chdigo verficador: C14146 
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C: d io °rodtdo Furnecedor Modelo Marco! Fabdcante 

• . , 'l'2adc. 

,.!r, 'IX :_ 54109 2 
ec:..i1`H r:m on 250,). 1 lip 
cc h:nnha 0c InilhO 
tocoda. ! 04 tarinha de 
mandtoca torrada. 18,9 
leiieb (ar!or.a tipo 1, t 
!oti,,hnt 1 tier ,. ', I! ' po 
iniod,a! 20L'g. '. '::aryarina 
oe7etal 5tfrq, 2 pct an 
macars., J,tSm;,*i1O 

.31440 rio audi 
rri'in,de gaire 3 pl3sts:i. 
9i;tlml, I act dr ornteina 
cax,,rrzada do •m a :i009.
1 pa dr s.:l ::dad.. 
a:nbaIiq cfl flip. 1 
s:.r, iona 1250. ' temp=r^ 
6yuid;; nontylcto SJCr,. 
.._r rqr• covmo 5iP) . 

BEETHOVEN JOS Cestta tlasica Obvious 
SAN'I OS DA SILVA 

Valor Quanlidade Valor Total 
Ofarlado 

103,45 4.000 413.600.00 

veclaracOes Obrrgatorias 
Tl:fo 

Oedaraçuiu l a ,r orinreno, do Edi:,,l 

Ceclara;ao lie ro:erva d« crdgua 

ec:arayao ae :. p..... ,Colo.,, 

De iara~au oe N 40—E No:eyru as mercr05 

Declara 3o 

OcalarO qus anion aertle a uoricordu cam as a nr5g3as ccntdaa no edsal a nvu ansxue, can comp: do qua ornp,o 
plenamente on e~uIaltcs d9 habil:tapdo delPidos no 00851. 

?erlami compn: as engencias ce rose -ca de cargos pars possua cam deficiencls a pars rn9hii4ado do Previdencia Social. 
•ev!ste:; em lei cam sutras mimes e.sper.!'lcss. 

Sat, pans en desclassilcacao, daderu qua inethas propuatas ecanturrices cump•'eendsm a integralydade dos custos pars 
ate:lcxnento dos direitos trabalt'istas assegura005 na Constturac Federal, ran leis trabalhistas, nas normal infralegais, nas 
c0nvcnx0s c 4i',ar. do traball'o a non tarmac do alusttntento do candela vigentcc 4114 cola de en:rags dos propoctes. 

Oec a'o pas I1r do l,c'so XXXIII du sOlgo 705 ConslItulç4o Federal, corn reaaya0 dada pela Errenda Consttucional, a' 
20132, OC'J nao emprega n:en0res de 301010 arms em trabalho noturno, perigaso Cu irsalubee ode cue aualquer trabaihd a 
n,a:,ores de 16 alias. 

Dedararpaa de Nau-En,p:eriu dr. Vabalho Derlm naa poasuir en. sus cede a produtiva, en pngades exscutando treb,dho dag'adarte cu lorcado. coo tennis do inci50 
de9•atlantc III a IV Sc art.?° a lie memo Ill do arL5 da Constitulcao Federal. 

Dedara;dc, rie Aceasa-Gnade decturr. quo. ccnfonne disposto no art. 93 di : ei n' 6.21.9. rte 21 cc julho de 191 I, est0ti dente do cr,n:pdmenro do reserve 
an :canes pr;avi.ua era le: pars Gossoo cure daitc,5ncla ou pars raabilitodo do Previonran Social a ar:u. s0 aplicado rot 
Ou:•terc oe rlmci0nanas as mtnha empresa, atendo as regras de acessibilidade prev!stas na bgislacdo. 

r:eaara,ac rie Inexntencia de rata 3oprn,e'tiente Dada; , sob as penal Os 'CL que ata a pre_eni-a data inexstarl latos impelitivos pain sun h'abiftacao no preserlle orocessc 
li:ttator:n, dente da obrigatoriedade O dedarar ocorrencias postedoras. 

• As dedara¢bes supra diedos tor:?m a_ce¢as par loins on saran-paste;. 

Propostas Enviadas 
0001 - 2KG de arucar refinado, 2 kg de arroz (parboilizado, tipo 1), 1 biscoito Salgado tipo agua a sal 
400g, 1 biscoito duce de 400g 2 pct cafe em pó 250g, 1 kg de farinha de milho flocada, 1 kg farinha de 
mandioca torrada, 1kg feijao carioca tipo 1, 1 fiambre, 1 pct leite em pó integral 200g, 1 margarine 
vegetal 500g, 2 pct de macarrao viteminado 500g, 1 Oleo de soja refinado garrafa plastica 900m1, 1 pct 
de protelna texturizada de soja 500g, 1 pct de sal iodado embalagem 1kg, 1 sardinha 125g, 1 tempero 
hquido completo SOOg, 1 charque bovino 500 g. 
Forneceddr CNP,:/t:PF Gala Madelo Marra/ Fabricento Quarlbdade Lance Valor Total LC 

123!2006 

Bt T HO'vEN DOS 09.°..23.745•')001- 1)05.2025- Cea.a 63sica Giversos 4.300 195178,21 81712.840,00 Sirr 
SANTOSGASLVA G8 t323.2) 

RIG IkANOONgE 34.1,4. oaa;00u1- 74032025- DA GA 4.300 796200.00 R$ 800.000.00 sin, 
COMERCI6 L 35 1153:47 CASA'PROPRIA CASNPRGPRIA 
REt'BEStt\TACx)E'3 
L7RELI MP. 

Fcrnanca co Olivier,, G6.960.s55r00r*1- l7'03.2&25- Conlomte o Edr'h,l. DiveisoslDivsrsos 1.000 RS176,59 R$ 706.360.00 Sim 
2.1 002839 

r.r;ntA A L), it'd' 1:4,4,'.1  '.A.00G1- 18.013.2025 - 2KG de atucar allegro 4.700 791120,00 R$ 480.:TO0.00 Sim 
-:''t 1155 0456.25 remade a kg de 

snot (p 

RAIMUNDC ADELMAR 07.526.=79'0001- 18'03'2025 - KIT cESr.A CES-A 6ASICA 4.)00 79818.5,00 19$740.000.00 '490 
FONSECA FIRES EPP 85 15:16.26 6ASICA FABRICAC'AO 

FROPRIA 

SUPERMERCAO:) 03.1141.3263001- 15n;3:2ii25- CESTA BA!1ICA NA LaEoc:P.rçAO 5.000 113167.70 797 tilt: X000.00 Vac 
P E.0 PAC LTCA 7 16:06.41 

GMOCOMERCb0. 52.e59.JJ1a0001- 18'0x2025- CESTA6ASICA NADESCRIQAO 4.000 81160.00 198680.000.90 Sim 
I.T14 di 21000:4 DETALHADA 00 

ITEM 

POI SAL A suter,ticirade do d,ramento pole so'venftcaca no site raps:.ivalidmrqu:vo.pertoldeoorrpraepJblicas.co a.br 
D,xa.menA ,,4n1adu elet:aniw l e: on n„ Par6d de Co•r:eras Pubilcaa as 0204!20:5 ee l' 57 09. 
C d.po ver:licadnr. C14040. 
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5. A. SERVICOS a .162.176.0001- 190322025 - COSTA BArICA f..ES "A 6ASICA 4.300 R3200.00 RO 3.0.000.00 Sim 
CUMERCIO LTD/. 54 01:55:02 

Validade das Propostas 
Fvrnecadar 

-... 
CPFICNPJ Valldade (canforme edits)) 

ft1UGRaNUENSE C4+10Rt'IU E 2E1'14080NCACOES 51145L1 MS 24.114.9'drN0UC1-35 bodias 

BEETHOVEN 26.15 301700 03 06VA 09.323.7456)00116 '2T 6'es 

RAIMUI4OC ADE+.VAR. r011970,. TIRES EP" 07.526.979:0001-05 Bodias 

l .,r7a--C:1 Va2•r. o8.9d6.Sb5100o1-25 6OdlaS 

SI. ERMFPCAC`O "00 PA(=. T9 rA 03 841 826,0001-71 66 cIi a 

MAXIMA A DE 1844 DANTAS 04.439.7591001.78 120 d!es 

CY10 CUMLi2CWLL CF. 58.858.33119001.01 60 dras 

S. .4. SERVICUS F CCSISRI2O i TOP 41.192.41810(101-04 60 dI3s 

Lances Envlados 

0001 - 2KG de acucar refinado, 2 kg de arroz (parboilizado, tipo 1), 1 biscoito salgado tipo aqua a sal 
400g, 1 biscoito dote de 400g 2 pct cafe em pb 250g, 1 kg de farinha de milho flocada, 1 kg farinha de 
mandloca torrada, 1 kg feijao carioca tipo 1, 1 fiambre, 1 pct leite em pd integral 200g, 1 margarina 
vegetal 500g, 2 pct de macarrao vitaminado 500g, 1 oleo de soja refinado garrafa plastica 900m1, 1 pct 
de pro₹eina texturizada de soja 500g, 1 pct de sal iodado embalagem 1kg, 1 sardinha 125g, 1 tempero 
!?quido compreto 500g, 1 charque bovino 500 g. 
Data Vslor CNPJ SBuaç90 

10/432520 - 13.23:21 178.21 (proposra) 09.323.745.0001-66 - BEETHOVEN Vando 
DOS SANTCS DA SILVA. 

14;-33:2025 -1I03:4 % 200,✓:) (prop081a) 24.114.994.0001.35 - Yahoo 
RIOGRANDENSE COMERCiO 
REPRESEWACOES EIREL I M: 

1':53:2020-u52039 I76,th propostvl 069Fb.895NUJl-Zb-1=0:6009800 Vali6O 
01,1,/ra tlonieno 

18.03:2025 08:56'25 120.30 (propee a) 04.430.739.'0001-78 - MAXIMAA DE VAlido 
LIMA DANIAS 

18:03:2025. 15:1826 185.20 (prdposta) 07.526.976-0001-85 - RAIMUNDO VAlido 
ADEL MAR FONSECA PIRES EPP 

15!03.2025- 18'00:41 160,50 (r:,t'p051a) 23 841.526.0001-Ti - '#41/do 

13:232025 :".:0.93 

SUPERMER'CADO 1303 PAG LTD,

ioo,:e (pmposla) 58.658.331 0001.01 - C,MO VBhdo 
CCVERCIAL LTDA 

18:532025. 01:55.57 200,00 (propd5ta) .1.150.436.0501-04- S. A SERVICUS VAado 
F. 909.01137 IT) /104 

15!03 2025- 1.2:28:39 159,00 58.458.331:006-1-01 - 09.19 VAlido 
COVERCIAL LTDA 

19(532025-10:7811 159,00 17.525.579:0001.85 - RAIM.0NDO '#Abdo 
ACELMAR FONSECA PIRES EPP 

1303.2023. 10:29:°S 158,00 58.658.331.0001-01 - GMO Val/do 
COMERCIAL LTDA 

15(03.2025- 10:30:05 119,00 03.841.826-0001-71 - VAhdo 
5UPERMEROADO P55 PAG LTDA 

19.03;2025 10:30:40 155.00 41.192.438,0001.04 - S. A. SERVICUS Vando 
F COMERCIO LTDA 

19'032525 - 10:31.14 154,00 58.050.331+0601.01 -0340 VAhdo 
90MER9141 LTDA 

16.113.2020- :117/ 155 118.00 (29.,323.745'0001.55 - BEETHOJEN Vah0 
DC'S EANTOS DA SiLVA 

X 5.53 2015-10:.32'20 117,00 03.841.82.6-0001-T I - '#91/do 
SI.;PERMEROADO FEG PAG LTDA 

19:032025- 10.325 , 130:00 24.114.394,0001-35- Valido 
RIOGRANDENSE COMERCIO E 
REPRE5E'FPCOES EIREl3 ME 

19x)3.2025. '9025 117,00 07 526.979,0001.85 - RAIMUNDO Velido 
ADELMAR FONSECA FIRES EPP 

.91320th- " '431' t 21, 09 ,)9,523141..00(J)-S/6- 9E6- r H0V N VOi.do 
696 CANTOS DA Sit VA 

121 (4'•1 P.9,00 07.5283.79:0001-85-RAJMUIJDO ':+Abdo 
ADELMAR FONSECA PIRE5 EPP 

A uterdic;dade do documenlo pode aorveriflcacja no site htlps:.7 oI,daareu:vo.portaldecorrpraspub,icaa.com.br 
LSna une; Y , geia6, ,.Ietruni,:an,eolb no PurLul Ua Cu!r.pras P55rceo, en. 02!04!2025 as 1057 09. 
90000 'rer'0C00Or: 914448 

Q-~pNENrF 
Q~ 

Y 

~`~oo . o'~h~ 
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1903:2023 . ' - '3 0'1 

! 9:'•t3:2J25 - 10. 3 22 

12032 24.1:4°3.1:0011-35- 
RIOGk14NDENSE COMERC!O E 
-41P1IESEWACOES EIRELI 423 

15,00 09.323.745:0001-66 - BEETHOVEN 
DOS 513 4105 DA SILVA. 

V8lido 

V81id0 

19113"2025 - 10.35'!/2 1l5,041  07 °26.979 CO01-BS - 1188/4/UNDO V8lido 
ACELMAR FONSECA PIRE5 EPP 

15^;3.2025- ;0:36 S3 112,99 03.323.746•'0001.66 -BEETHOVEN VBhdo 
305 SANTCS DA SILVA 

... . 421125- is :3''411 112,99 07.526.979••0001-85-RAIMUNDO V8 ido 
ACELMAR FONSECA PINES EPP 

13032125 - 112.99 119.323.7450001-66 -BEETHOVEN Vakdo 
DOS SANTCS DA SILVP. 

19,15-2025-10 .i3 `1 1/9,00 58.658.331.00Ot-01 -0420 VBlkki 
GUVEHCIAL LTDA 

19%113.2025 - 1o/9.40 112,99 r'1$2ti 97010001-BS - RAIMUNDO Valydc 
ACELMAR FONSECA PIRE5 E7P 

3/1 J'iu:/'i . -15.40'12 1 1.08 09.323J45M001.66 - BEEI HOVEN Ve6do 
00S SANTCS DA SILVA 

1SJ32025- 10.41 34 1!8,30 24.114£,4.0001-35- Vando 
RIOGRANDENSE COMERCIO E 
REPPESEN-ACOES EIRELI ME 

104032325- 111,143 07.526.979:0001.85-RAJIVUNDO Vdhd0 
ACELE4AR FONSECA FIRES EPP 

/0403,2325 - -10 4 2 12 1'6.90 2a. 114.934.•0001-35- 'I4444(4 
R!OG°ANOENSE COMERCIO 11
'2EfRESEN"'A GOES EIRELI M' 

1 J.03:2D<5 - 1038:5/4 1.5,93 07 526.979l0Q31-85 - RAIMUNDO JOtldo 
ACELMAR FDNSECA FIRES EPP 

10,5a2525 - 11:05:'4 103,49 69.323.7430001-fib -BEETHOVEN Vakdo 
305 SANTCS DA SILVA 

19103.2025- 112420 103.45 09.323.7450001-86 - BEETHOVEN "aGdo 
DOS SANTCS DA SILVA 

Arquivos Fnviados pesos Fornecedores 
Defe/Hors 

51(1 19/33/2025-1; :10:5 

Ens/ado por Arqulvo 

055 3?3.745,:,001-86 - BEETHOVEN 3/OS 
CANTOS DA S/.VA 

'3122: ~ tiE61 '0IJADA accenxk. rnat 

10')3/2025-~c43-30 09.323.74510001-ti5-EEE_THOVEN JOS „fA4:1'J1 3y5Z 
SANTCS i3A SILVA 

lntengoes de Recurso, Recursos a Contrarrazoes 
Prazos 
Irdenr,Ho do Recnrso RecursO Contrsrrsz8o 

24/0312020.- 115 5/r 

0001 - 2KG de acucar refinado, 2 kg de arroz (parboilizado, tipo 1), 1 biscoito salgado 
tipo aqua a sal 400g, 1 biscoito doce de 400g 2 pct cafe em po 250g, 1 kg de farinha 
de mHho fiocada, 1 kg farinha de mandioca torrada, 1kg feijao carioca tipo 1, 1 
fiambre, 1 pct leite em pó integral 200g, 1 margarina vegetal 500g, 2 pct de macarrao 
vitaminado 500g, 1 Oleo de soja refinado garrafa plastica 900m1, 1 pct de proteina 
texturizada de soja 500g, 1 pct de sal iodado embalagem 1 kg, 1 sardinha 125g, 1 
tempera liquido completo 500g, 1 charque bovino 500 g. 

int&n es de Recurso 
CNPJ Data Jo E0v!c 1,54n300 Jul9arnonto 

PO 
.2nrticidade do :lac,,m' ntr, 5044 0s'vardlcdda n0 sda https::Ivshde rgmvo.purtaldee.rrpraop4nhcso.rom.tr 

Cvc- 'IW.i r;u 94radu ela r' mi•:anrr: na 11u ?or:nl On Cu'1'pras Prlblicw' or,, 02/04,2025 Os 1 :5703. 
Cócfr.qo venl/cador: 014148 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: C242.F943.0A12.30E8.CFCE.104A.985F.AB03. 
Atas das sessões. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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5ao583310001(fl-C,fK; 19.0Y2diS-iS:54:53 
COMER CIAL LTOA 

Nos rermos do f,:1.1 ̀, Inc. XVIII da Lel •i 10,.520 a consoame an ACdrdCO n' Indeteddo 
:t39/2O1O-Pienaro) (0 q,:al rocomemia a rao rejoigfia do intenpil0), rnan7estc o 
direiro is Eterposicao de recrso contra a empress BE -tCV N DOS SAf4TOS 
DA SILVA. C odital do 'regao Eletrunico n 1X701 x!2025 eege. no itart 9.25.2.4, 
quo ns sir-names ap.resen:ens as seguir4es demonstrapoes contabeis: 
Dar,) nstrapAc, dos Fluxos de Caixa. 
Dem.or~n2 stJo des Mutrrrches do Pab•m6nio Liquids. Oemonstr04ao dos Lucros nu 
Preltl0as 
A.c. or ja3_:s, (Kass Expiicabvas. Dasondo ester bd85 asslnddas pets profisslbral 
n9 
contebiidade a sratos do menrse. Conforme anal:se dos docu-nenms 
apresentaaos pela empresa BETHOVEN COS SANTOS DA SILVA, oarstatca -se 
que ear, fo'arn juntadas a DFC, a DMPL a as Notes Explicalieas, descu nprirrdo 
asstn, e,ngencia out ssa do ed al. Diante do exposlo. requer-se: 

A reconaderapao do habilitapao do empresa 3ETHOVEN DOS SANTOS DA 
Si: VA nieclarando on,,, irahi6lsr~,:+io nor tlesr:mgrnnrenin do edilal r-nr•lvnio item 
3.3$: ;era ir.ar do 0 Sstarts, qua nao comprovar sue habti:ta'o. sew pot nAo 
apresenter quetsquei dos oocumentas exrg.005, Cu apresantd.-cos em 0455501.10 
cons a astabelecldo neste Edtal. 

.5;sti0oatrto. Em aralrse de doctvrentos em espeatew no balanpo ap: nsentado peso I,otonie BE t HDVEN 005 SANTOS GA SILVA onto comasao nao identifcou nehuma 
irregulardede ou tel:± de anoxos• diante do quo aqui eaposto ceeido par dar procegu:n"ento a note process.,, Inden'v pedido par nao dun0frrar altos apontedos 

Chat 
natn 

06.43:2025 - 1C 

06.'03:2025- 12: ; 2:111: 

06/6:02025- 14:54.16 

Apedo Frase 

Salamu C' proceaso io, rcpubpcado em OtoO3/2023 ss 12:10. 

Sistema O FRgrlelro adiclondu a arcuNo (EDI' PL PE 018.2025 CESTA dASICA -11 2l.pdr? em 06:032025 as 12:12. 

istema ( Prrgoeiro adtcionou a arcuivo (AVISO 0E ADIAMENTO PE 0016-7025-CESTA 3ASICA.pd( em 
O05'O3/2O26 5s '14:52. 

19/332025 -'10.r)3 40 Pregoeiro Sans deal Senncres LKitantes, Em none do Muntcipo de Catir,•uelra'PB, declaro Iniciada a sesaSo piblica 
na modatdado Preg0o Eletrbnico N" 00052025. tot 14.1330021, o obotc do presents batuY5c 03 escoha 
do pnpoata 1110  vanlajosa AQUISICAO PARCEtAOA DE CESTAS BASICAS PARA DOAGAO A PESSOAS 
CARENTES 00 MONIGPIO DE CATINGOEIRPvP&., confom-e condipoes, quantidades a exig&ncias 
es1ebelecldas caste Ediial a sass aneeos 

!903.2620 - 1n H i4  Preoneie, Cuero faze, altiumas csnsirerapdes icrises 

101032020. l0LnF :SG Pregueuo Irlciahnente 8 importante menciorar nerds responsabiidade coo Iscitants scomsanhar as oparay-6as no 
sister'12 ete:rOnico durance a serssao publics da cOicdrrancia, bcando mspensavel peso Onus decorrente do 
perda de •regtioos dense ca inobservancia de qualquer mersagom emittda palo cisterns ou de sus 
oesconexOo. 

:1513.2125 - 5053 ! Pregoelro wesE ❑no:n-nto, farci a anallso geanib a ,,s5nLubdiiade pruhnuna 300 ptnuostas eadastradas Para fins do 
rlassi0[acao a lase de luecas. 

573 01113. 1022.3 S,stuma O proce.sso Oslo em fase de arapso des proposes 

19:03.2023 16:23:22 S:srema As propostas to'am anabsadas e o processo tot aborts 

19!63.2025 -10:23:22 Sistema No m000 de dispels aberto a erutpe de snvlo de iances na sessAo pdblica dears den minutos a, apds )son. 
sera prorrogada otomaticamente polo siatema quando heuver tans otertado rice nit:imos dots mintdoe do 
per'odo de durapdo da sessao pibbea. 

19iO3,2(125 -10:x_3'42 Sistema O prncesso u tdiza o rote,-valo do lances an NS 1,06. Se o lance for interior sO lnnte mlrtmo. C intervals sera 
dscconeidersdn. 

19/03.2025 - 10-13/2 Ststcma Conforms o artigc 2` da r.slrupdo no: mabvs of 3 do 4 do ou:ubro de 2013 o irtcnralo enrro Os lances 
envtados polo mesnio Itcitante nao poderd ser Interior a 20 segundos e o intervals ertre as lances dos 
padiO'pantes nao podera ear inferior a 3 segundos. 

13O3.22O25 - ?1::23.30 Pregoeiro t['rrlinade snake prellrrrinor de propostae, p0050 a atmr l se so lances 

19!03.2025 - 1O.2O" 44 Pnegoeiro putu que tndrern respansabiildads turn us lances uteuadus resp a nndu u d.en &4-8.4. As oferlea ions 
valores de SOlo (cinquenta por canto) de aescorto sabre voice orcada pet's Administrscdo configurair-ce 
INIDICIOS de inexegeibil:dada dr peagi- s, no termo do amigo 59 inAso ill. 

19!03.2025 - 102'.01 Sisloma C fern 00(1' foi aberto psi', piegoairo. 

19.332025. 1';:2.'01 Sistema 

'$-30-2025-  16 44 03 Sistema 

15:33:202c, '0.1 di Sis[ero.s 

19/'33:2025.10.5 3k Sistema 

¶9:0320):- - 11.. In .  '0s Sistema 

ill/fill2575- 11:1: -42 0,Slama 

1:1:33:fd2. . . . .^'7.58 P:ageerro 

1900.2020 - 1 1.2214 dissents 

19:03.2025.11:2244- Sistema 

5,02625'- 11.'_4.30 Si„ 0ema 

i 9'113.2025 - 120831 Pregoadc 

10632625-'.2- '0.34 Sistema 

'.9.33.21125- :2.13?_ Sisla:na 

1903:2025 - 12:19-31 

PORT: 

Sistema 

O 1aM 000' tam empreses benetictadas petit _C ' 23)2000 en; sus dispute. 

C'• ltan, 000 • fat ercerado ens sihuepao de empate. 

A data trr.iie do ser.sao de desempate do item 0001 tot de'inida polo pregoelro para 19/03/2025 as 11.0/. 

Os lornoeedures qua •cterlarom tense 10 ealsr de RS 111,98 pare a item 0001 pcoerao oierter urn lance 
UNIC(i de desempet4 alA 19)03(2025 ,5s 11:07. 

O urn 090' tot encerredo. 

O sem OOU tone corns aloptatarte BEETHOVEN DOE SAN 105 DA SILVA - E?P.SS ion lance de 119 
103.49. 

Er, donOrueiaje passo o abrm nogooai tAo 

Fot abe-ta negociapao pare o item 0001. 0 prazo a ate as 11:23 do din 19/030025. 

Mottva: aeticito ao arra,atante BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA quo so posstvel reduza sea prepo 
prosarvando o piinclpo do economicidado. 

G Ilan, OCCI irne l,ou err knit:,, nay.n;ianio on; velar des R3 10?,4.5. 

em cen3nuideda pass., a abet dtHxlencia pars ar'rio de proposes readequada 

Fl cclicitada a proposta readequada pare o item 0001.0 prazo de scats a ate as 14:10 do di,, 1-0/03.2025. 

Mobvo: sstl ita act arrema:ame BEETHOVEN DOS SANTOS DA. 911 VA 51+.511) de trupcsta reacequada 
atraves desla diigencia 

A pr000sbl readoquaca do dam 0001 fob anexada no Frccesso. 

A aria:rt,crdade do doci: aento p040 servendcaea no sits https:hVatidsarquivo.pertaldeeompraspublicao.aom.br 
i4x:.,n:en:; gerads: atatr0,ni,:aureate In Portal tie Cungnaa Ppbtiut-, ant 02104/2025 or, 1';17 09. 
n ic :pc vtrr:cuoor: 1114446 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: C242.F943.0A12.30E8.CFCE.104A.985F.AB03. 
Atas das sessões. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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.9!932625. 12:3 5isterla 

19/022625- 12:3. — Sislema 

19/031?025-12:3?5J F oeir:, 

13.03.2025 1243.38 Sislema 

13!03.2025 - 12:52. 1 Pregoe!ro 

1X03202 - lI d :.,_ Pre prerro 

3 /3.2025 :8 Sislema 

9:032025 - 15:35 75 Ssleme 

:07032025 - 15.51.5'5 Sislema 

23:03.2025- !831.:53 Sislema 

20!03:2025 - 1634 3d 6~siema 

70.'03:2025 - 16.3428 5,0/onto

201032225 - 18.54 30 

79/13.2025. 10.+4 34 

20103,2025 16:5.24 

2 103!2025.09:5356 

2'032025- 05:56:: r 

03.2025. 1 193 E 

2'!03:025. 12.G1: 

9istema 

~iintdma 

Sretoma 

P;ogcutro 

9/5180's 

SsIe~r!a 

Sister , 

-,ran so!Idtadas drt.yerGa; pore a itar•r 00:1.. C razo de 81:410 E ate As 14:17 do dla 19/032025. 

F/o5vr arrerrastan(e BEETHOVEN DOS SANTCS DA SILVA favor anexar doeunrem:os de habilitapao 
;rravds dosta dlrganera 

ir.ftx:rat 31102 %-03052r ancrxaja poke aots' aante BEETHOVEN DC:S SANTOS DA 31156-EPP SS esta em 
c3nfwredade 

A p-opesla readequaca do item 0001 'oi a0exada so precesso. 

doaurnenMs de habibtacOo anexadoa ssyaa em analyse p0: esO corrl•ssAe 

Tor hisda analse de d00.rrnern1 s de hab4r15cao envtados pekr arematante BEETHOVEIS DOS SANTOS 
DA SIt. VA tnforma sue a dammrnntacao a roiada e:ta ten conforrndade corn 8555 0.120! ingo rose declara.lo 
0306/1840 00510 proeesso. 

O ?orrecedsr Er-:OVEN ('XIS SAN TOS OA SILvA teve sue prop-sta aeeda r.o rtem 0001. 

A data Itr ite de irdenyao ox recursrrs porn, o Astir 0001 Far def;ntda polo pregoelro para 19/03:2025 as 1&58. 

C torr.0ceaor OMO COMERCIAL LTDA - ME declarau rrtcnsSo do rccurao para a :tam 0901. 

Para o +um! 0-tEn for 10018400 a rloctarauo vcrKS•dor o fornect-0or BEETHOVEN DOs SANTOS 7n SILVA. 

Iritnp6o do r,-:tuner tar rrtrtnferetn p.rra n +rem 0001. 

Irleng8n: Nos lermos do 601.4'. ins. XVIII, da Lei n L 0.52C a c0nao4OL^ as Ar;drdao n° 33972010-Fgenart r (o 
oust recomenda -a nao ra)e1c5o 138 Intencao), manireoto 0 dlre/to 96 011erp031430 de recJrso 07r(ra a compress 
RETr.O`/EN DOS SAN" OS 06 SILVA. O ed:tal do Pregao Eletr/escn !r 00010,2025 ox/go. no :too 5426.2.4. 
qae o !icrtanles apresertarn 31. segutntes don~o:rstraçoss ec ntdbss. De!r.anstrar,Fo dos POrso5 de Cobra. 
9onnnslmGSc coo btutarrir;+;!c• f'a;.nmrnol!qu,dc, L'c'vrcc ns:e;;rn d:s Lsc os or A1u:cos Air niulacos, 
140500 Expticabrras. Dtivcndo coon today essirracbs pido prcCss:onal Ce caitab,lidade a odious do empresa. 
Conforr t anal:sn dos dacumnetrios 0pcemn3rmI0000 3013 cmpresa EFTHOVEN DOS SANTOS 06 SILVA. 
eonstatou-sc in.,; oSo €cram }u!-todas a DFC, a LiMPL 'nos Notes Fxpfcafvos, descumprindo, assort, 
exig5nras expresea 30 edIsal. Diar;lu du elpus:u. requer-se: A !eeonsideracio dtr hatalrtaggAo tilt ernpresa 
BETHOVEN DOS SANTOS DA SiL t/A declnrando sue :nab/ftapao por... ICONTQJUAI 

rOONT. 11 dasoumpmrranto do edtal so-i.vrne torn 9.24: Serz rnaby!itado o Icdante que nao c omprooar sue 
habrlr(aGdo sett. For rti/u apresentar quaiagi.er doe documertos rntr9dos au apreserr: -los em dosaaxdo 
(x)11 0 bplahelerid(r nests Eirtal. 

Jt.st16K:ahva Fm analyse tie noannentos em es t- fi co ao balance apresentado pelo hcrtanle RPTHOVFN 
COS SANTOS 13A SILVA crab a wmSaao 0/to ,denuficou nehuma iregda3dada cu tollo do ,r b,ros, :ante do 
que equr expose dscldo per dar proc0gutmen;o s Oslo processes 110erbro pedydo por tide k!enrificar rims 
apcntaoos 

A data Irrrta dv iSen .So do rocursac pare 0/tool 3001 for dug;:;alt pile 8.090aro pars 20/032025 As 16:65. 

nao ^a•;c ido !train ales qco nwi cabeni nests 1310055541, !rral!to esta sor;xao ,: passe pats 
adjud:cacacllromolcgac5c pela autoddede cornpete•rte. 

A sessdo tot f!1alizads a c ptocnsao fay ercardnhado pars adjudtcay2u. 

0 !a rc X1501 icy adjudEsdo pox 505510 FELI)' DE ALENC.AR. 

C Item 0001 to, hornotogado pot SUELIO FELIX OF / _ENCAR 

S"ORµ 

o 
DIEGO DOD, OOS DOS SANTOS 

Progootro 

305110 FELL DE ALENCAR 

Autcridade Comaetetire 

,41)04 030/2. HENRIJLE PER A 

6205 

Dios rye Lk  oi 
RO5INFJDEMARTLNS DE r3EITAS 

Apaic 

n: <.ert:rdnde do door: rwnto Code car var /tt uda -re sits h(tp :L, ! d:tan:umsc.po,i3lda00 rplasp.lbrtczs.rom..nr 
gnr..uc Cletrrl{nr'ait'st n i4i Piney tint Ccznproa Pit/d as tart ('2.04/202550 1 .57 09. 

(l'i0:(je ter:f'sador C14448 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: C242.F943.0A12.30E8.CFCE.104A.985F.AB03. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERODEINSCRICAO 
09.323.745/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITUAcAO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
23/0112008 

NOME EMPRESARIAL 
BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 

TITULO DO ESTAB-=LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADOFOGUETE 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comercio varejista de mercadorias em geral, corn predominancia de produtos alimenticios - supermercados 

CODIGO E DESCRICAO DAS A.TIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Nao intormada 

CODIGO E DESCRIC~AD DA NATUREZA JLRIDICA 
2135 - Empresario (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEREGRINO DE CARVALHO 
NUMERO 

173 
COMPLEMEV?o 

+****** 

CEP 

58.700-160 
BAIRRO: DISTRITC 
CENTRO 

MUN ICIPIO 
PATOS 

OF 
PB 

ENDEREGO ELETRONICO 

SUP.FOGUETE@GMAIL.COM 
TELE=ONE 

(83) 8861-8311 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
23/0112008 

MOTIVO DE SITUAcAO CADASTRAL 

SITUACAD ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/01/2025 as 15:19:15 (data a hora de Brasilia). Pagina: 1/1 

Q~~MANEHr 

O 

n 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 1876.17DF.7625.9BD8.2735.362C.62FB.D85D. 
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~pN EIyT~ 

4 N°  1 

Consulta Quadro de SOCios a Administradores - QSA 

CNPJ: 
09.323.745/0001-66 
NOME EMPRESARIAL: 
BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS12.000,00 (Doze mil reais) 

NAO HA INFORMACAO DE QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 1876.17DF.7625.9BD8.2735.362C.62FB.D85D. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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n PNE~T~O 

ON°jBoS. 
A 

\ 03. o'4h~~

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera) da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CNPJ: 09.323.745/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inserever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, a certificado que: 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsiderapao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nao constam inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Gera) da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 a 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao a valida para o estabelecimento rnatriz a suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos a fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB a da PGFN a abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereGos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:20:49 do dia 10/01/2025 <hora a data de Brasilia>. 
Valida ate 09/07/2025. 
Codigo de controle da certidao: AOB4.DFD1.6888.9A97 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 1876.17DF.7625.9BD8.2735.362C.62FB.D85D. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administragao Trihutaria 

End; Av. Presidente Epi:acio Pessoa, n° 91, Centro, Patos. Paraiba, CEP: 58.700-020 

CARTAO DE INSCRI,cAO MUNICIPAL - CIM 

INSCRIcAO: 

909082 

NOME: 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA - ME 

CPF/CNPJ: 

09.323.745/0001-66 

ENDEREcO: NOMERO: 

RUA PEREGRINO DE CARVALHO, 173, SALA COMERC / TERREO - Bairro: CENTRO 
PATOS CEP: 58700-160 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

PATOS PB 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4711-3/02- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
AUMENTICIOS - SUPERMERCADOS 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S): 

DATA DE EXPEDIcAO: VALIDO ATE: 

27/02/2025 29/03/2025 
Observagoes: 

PATOS,27 de Fevereiro de 2025 

VIA INTERNET 

Para validar autenticidade deste documento acesse 
h ttps:ligestor.tributosmunicipais.com. br/redesimlprefei to ra/patos//views/pu blico/por;aldocontribu intelpublico/autenticacao/autenticacao. xhtml 

DEB0A1EEE12DECC3D96B737008B348B0955BF317 

pN EIyT~ O~ 

N° S L_

Tri5utus I',fnnn9tica I TDA Versao 3.0.5. UsuarIo' VIA INTERNET ErnissaO 27/02;7025 P¢Oina 1 de 1 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 1876.17DF.7625.9BD8.2735.362C.62FB.D85D. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRICAO DO CONTRIBUINTE 

Ni~MLRO ULINSCRIOAO 

16.155.537-3 

SITUAGAO 

ATIVO 

11/032008 
Prnressn 012892UCh4 - CADAS-RA NLN 1 O 

r RMA co RAZAO SOCIAL 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
NOMF FANTASIA 

SUPERMERCADOFOGUETE 
CNN,I. i,P'. INSC. JUNTA COMERCIAL 

09.323.745/3001-66 12510107111-7 
LOI;RA000I/O 

R PEREGRINO DE CARVALHO 

NUMERO 

173 
COMPLFMENTO 6AIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PATOS 

CEP 

58700-160 

ATMDADE: ECONOMICA 

II.AIS 

4711-3/02 
F'RINC'PAL 

4717-3102 

GONG SINAf,'AO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
OLNO"AINA7AO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
0000MINAGAO SSFCUNn NP. IG 

NATJREZA JURIDICA 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
I'PO UE _S I \SEECIMENTO 

MATRIZ 

COD. NATUREZA JURIDICA 

12135

TIPI,  CF I IAIPn`1F 

UNIDADE PRODUTIVA 
F ORNA UE A I'UACAO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE APURAc.AO 

NORMAL 

IN'CIC DE ATIx1DADE 

11/03/2008 
OUADRO Dr 1JI.JOS E AOMINISTRADORES 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CARGO 

EMPRESARIO 
RLI'ANTI(:AO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDACAO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIDAOL 

10/07/2025 
CONTA0.E 

202501101526202726 

DATA DE EMSSAO 

10/01/2025 1506:20 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 
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.JCJCEF 

Governo do Estado da Paraiba 
Secret. de Estado de fur smo e do Desenvolvimento Economico 
Junta Comercial do Estado da Paraiba 

REL ..JtM 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticsmas qun as informar oec abaixo conslam dos dncumentes arquivados 
nests Jurta Comercial a seo vigentes ra data de sue expec iQfio. 

p.NEryT~ 

Q 
O~ 

j  ~Y 

ADO ~ Odh

Nome Emprasariel: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 

HIRE :2310:%111, 
Natuieza Juridica: E:rp'esano IlnrMsOuatt 

NIRE (Sede) 
15101071 117 

Prorocolo: PBC250rM17i25 

CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrigao 
09.323.745/0001-66 23/01!2008 

Inicio de Atividade 
31/12,2010 

Endereco Completo 
Rua PEREGRINO DE CAR VALHO, N4 173. CENTRO-PatosiPB- CEP58700-160 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA EM GENEROS ALIMENTICIOS, 

Capital Porte 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Ultimo Arquivamento Situarsao 
Data NUmero Ato/eventos ATIVA 
16/01,/2019 20190024410 316/316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA Status 

DE PEQUENO PORTE SEM STATUS 

Nome do Empresario: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
Identidade: CPF: 
1481898 559.452.284-00 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) Comunhao Parcial 

Esta certidao fci emitida automaticamene em 27/01/2025, as 14:40:38 (horario de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:biwww.redeslm.pb.gov.br, Como codigo NHMNOKGN. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
SecretArio(a) Geral 

idol 
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VISA PATOS VISA PATOS 

4
 f 

AT
O

S 

V 

VISA PATOS VISA PATOIS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA P 

CONCEDIDO As

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL 

ALVARA DE SAUDE PUBLICA 

Beethoven dos Santos da Silva 

(Supermercado Foguete) 

Valido ate 

31/03/2025 

iFA ESTABELECER: 

Rua Peregrino de Carvalho,173 — Centro 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL: 

Superrnercado 

Q 
?ROPRIETARIO Oil RESPONSAVEL TtCNICO: 

4 ' w: 

0 

> 

0 

v 

•e 
a 

Q 

Diretora Geral da Vlgil$ncia SanitArja 

I } 

:) R S ER VACIXO: 

Beethoven dos Santos da Silva 

I NQUAMTO SATISI IZER AS EXIG NOAS SANITARIAS OE ACORDO COM AS POSTURAS PO911C&S 

CONSCANTES NA LEGISLACAO MUNICIPAL N° 2.780/99 

INSCRIGAO SANITARIA 

01. 126 ' 

CGC/CIC 

09.323.745/0001-66 

Tati fCil'na t_ucena ~ 1pi 
Vista Vigitancia Sanitaria Municipal 

COLOC.AR EM t_OC:Al. )E DEST'AQtJl 
(:UWCAR EM MC)LDURA IMPERMEABIUZADA FRENTE E VERSO 

QUALOUER ALTERA[AO NO ENDEREcO, ATIVIDADE, RAZAO SOCIAL DEVE SER (OMUNIOADE) a OIRETOIUA DE 
VIGILANCIA SANITARIA NO PRAZO DE 30 OIAS. 

o 

5
O
L
V
d
 V
SI
A 

a 
w 

V;SA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS 
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~ 4E

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL QE PATOS 

EChF .\PIA N F NA *iCAS 

ALVARA 

COWCEDIDO A 

sYiP.F'"i' iov \ IN s SANIn5 DA SILVA - M 

PARR SE ESTABELECER A 

I'i RI(,R?ivO LM_ ( ARVALHO R, N° 173„ CEN1"RO. PMtS PI3 

COM A SEGUIP TE ATIVIDADE PRINCIPAL. 
L 

E U
x 

OI RCIO VAREp ., C:STA DE MERCADARLASEM GERM.,  PREDOM(NANCJA D P1WDt`)$ ALJME?1T1CIOS -
~UPF..RMERCADO'. - CNAE . i7U3020 

ii 4SCR. MvNKPA1. .PJ J C..P.F 

r ~090>2 09323.7 OOi-66 

CiAT~tt 1i 15St+~. CONFERLDO 

rtf 
....A ,.r. .  ^^'.'.

n 
d 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA© 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relaturio tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resullado da consulta e do Orgao gestor de cada Cadastro consultado. A informa4ao relativa a razao social 
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Re.ceita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/02/2025 10:59:39 

Informa4ies da Pessoa Juridica: 
Razao Social: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILV A 
CNPJ: 09.323.745/0001-66 

Resultados da Consulta Eletronica: 
Orgao Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: CNJ 
C'adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
c Inclegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas a Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificacao e racionalizacao 
de servicos publicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei no 13.460, de 26 
do junho do 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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I 

ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANC~A E DA DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
4° Batalhao de Bombeiro Militar 

0►°

~o Impresso em: 
16/04/2024 
12:38:37 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB 

Processo:05994/2024 Validade: 16 de abril de 2025 

CERTIFICO que a edificacao abaixo descrita atende as exigencias contidas na Lei n° 9.625, de 
27/12/2011 (Cbdigo Estadual de Protecao Contra Incendio, Explosao a Controle de Panico). 

Razao Social: t3EETHOVEN DOS SAISITo$ SILVA 

Nome Fantasia: SIIPBRI RciDO: FOGVETE 

CNPJ/CPF : 09323745..00016 6 

Area (m2)300(traseataa•metros) 

N° de Pavimentos da Edificacao: 3 

Altura da Edificacao (m): 

Natureza da ocupacao .0 w zbia1 

0,00. . ; 

C 

Endereco Rua Peragrino de Carvalbo 
173 PRSDIO 
Centra •PAR'08 

Nome do Proprietario: BEETHOVEN Dos SAHTOS DA SILVA 

CPF/CNPJ: 093237 45000166 

Telefone de Contato: t83) 342.2-465 . . 

E-mail: sop., loguete8gmail . cam 

Locale Data: Patoa, terga~ i4 is abril is 2024.. 

Registro do Documento N°: 00001798.67 i 4 processo 05984/2024 

Autenticacao Eletronica: ddcae1f903a8a62b4919c082aif42ba9 

—Mantereste documento em local visivei. 

— Fica su}eito a cassacao, caso fisealizaç8e constate irregularidades no sistema preventivo contra inc4ndio. 

— Solicitar nova vistona 30 dias antes do vencimento deste documento. 

Rua Frsnclscc Marcelino de Moraes, SN, Selo Horizonte, Patos - PS 
Tel: (8313423-2562/E•rrrail: cat4cbmpbuL7gmaiLcorn 
Emergeneia; 193 
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2f'f L11LN0 A; O[Hf Gl fa 7trN )nS 1/1705 DA SIL•~"A 215 PRilM"(ri';CRVICO51Z)NJTA\'rL Da NU- a Ff`c'AL I'.DI, 'AIX, AO L,)tH` 

IIlI.U'L Yf I'::HlMUdt.' II,. IlI l0,1C ~4)ASSIS'SLrJ 11a 41S:LHnx,K 

Nl.: - ~a 

N °  000016744 

SERIE 001 

IDI vIII.1C:4('A'):a)1N1 r1 F7): 

BCE"!'FIOVEN DOS SAN705 DA SLLVA 

RIM PERI1GR(NODli CAR VAL110. 173 - 

CEN1'RO - CEP:5S700-160 - PAI OS - PE1 

TEL: 1113134L I -?465 

DANFE 

I)OCUDIENTO AU\IIJAR 

NOTA FISCAL. FLETRON(CA 

0 
- SAIDA 

DA 

N°  000016744 fl. 
SERIE 001 

] 

1 

DA 

11 

II fl ~ 0110 ~~

ii
U  III i 

llhILfl 
l 

c 

(11tc11F.t) 5)0

v24 1209 3257 4500 0166 5500 1070 0167 4412 8691 5445

VCOnsuha de attenticidade 110 ponal nacional do NI -o 
www.Dfe.042enda.80v hr/portal 

on no /110 da 5efaz Autoriradora 
1tlV R>l;))) 

VLNDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

P1OTO1,O1O OF .A17TORI?OSAU DL u/c) 

2252400417065611 
INS, I:I' '51) I.Sr SI ,I II 

16 ( 555 373 

NS('R II; AO F;T 10i,A1. 1)0 SUHST Ti IC ''N?F CP1' 

09.323.745./0001-66 
OF/ I'IN 4TA1(10 / RF/i I/TF/TP. 

NI)'.). : R:, t Ill

D'IUNICIPIO DE: SAO JOSE DE ESPINRARAS 

('NP) ('Pt' 

08.882.730/0001-75 

1101' 1'-1 1'51/5\01 

27;12 2024 
,LRL4l' 

PRA('A BOSSI`ET WANDERLEY.61 

11.5100('. U1/PRO[)

C'ENTRO 56723-1(00 

DATA 5.1100.4

27/122024 
If) 

)') 
It"10) 

S:10 JUST DE I.:SPiNHARAS 

FONFi to Sr 

PB 

lS SC'RI)'/.0 FS' 'I'll's) NOR> I)15)111) 

07:59:00 
C:i1.CIII (I Du I'IIPUSTU 
II))) ill;)' SICULl!71111(M) 

1'_659,45 

VA(1,IR IX)IC/IS 

2.310,95 

11)/F 11) 1,0'. :1,1.1/51)1)1) 

0.00 

511.OK1101 MS/L!US7'. 

0,00 

171.(101'1)L'LIXISI'ROOL LOS 

17.390,00 
1' \I ))!) 11O 51' 11 

(1,00 

VALO) 1)0111011)10 

0,00 

1450)1'0 

0,00 

0).111,5/ Ill'S1' 511155. 

0,00 

5 51OR 110 R') 

0;00 

VALOR TMALI)ANOTA - -

17.390,00 
TR,1NSPORTADOR 1 VOL,1.MES TRANSPORTADOS 
R:l/.'l1f11':'„ 1Rk It 1)101'(1)1.1 

0 - REMETENTE 

'1`101011 S.))) PLA(.AIII)VE(CLLO UE 1.\I'' . C'PF 

FBI,-)furl(' NUNICIPIO 1'I I'.SS'RIX, SO FST.' OU 1I. 

31'1' 111)1{)1, 1.5111) S&SRC.1 N', MIT/A)]!? PESO 1111)1)0 ('LSO LIOIIIDl) 

OAI/)) 00 PROD1"1O' S1sR\'I(,'OS 

011111/1)/I 
01St'U1,40 JO.I'RODI.TO/ 5<15611 

PROD- 18(11, 
1(;1.1 511 

CST 
(TCN' 1,1)10. 01.0)7. 

VALOR 
1:\11/61(7 

VALOS 
TOTAL 

DESt'0'4Th : 8,SSE 
- - C'ALL. ICMI 

V.1U)R 
IC 0.11 

VALOR AUV(A)T4/ 
62Si' 117 

38484 All IOCOLATADO PO NUTRIWAY SACIIE 
400O 

18069000 000 5102 UN 235,0000 3,3200 78020 0,00 78020 156.04 0,00 20.00 000 

13765 FEIJAO 5A°RA DE OURO MACASSAR 
SEMPREVER 

07133395 030 5102 KG 470,0000 7.7500 3.642,50 0,00 3.642,50 655,65 0,00 18,00 000 

25294 FARINHA DE MILHO MARATA 5003 110220001 000 5102 'UN 705.00001 1,1800 831.90 0,00 831.90 (49,74 0,00 18;00 O00 
23046 MARGARINA PRIMOR 60 LIP 500G 15171004 WO 5102 UN 235,000(4 3,9900 937,65 0.00 937,65 (68,78 0,00 18,00 0O0 
36339 RAPADURA BAIXA VERDE 3000 17039007 040 5102 UN 235.0000 2,8300 665,05 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0.00 
36950 OLEO SOJA GENILZA 900ML 15071001 000 5102 UN 235,0000 7,4000 1.739,00 0,00 1,739,00 313,02 0( 8) 30,00 0.W 
29680 LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL 200O 04022110 060 5405 UN 235.0000 5,1100 1.200,85 0,00 0,00 0,00 0,00 7,00 0.00 
620 CAFE AURORA MOIDO TRADICIONAL 250O 09012100 000 5102 UN 470,0000 4,5600 2.143.20 0.00 2.143,20 385.78 0,00 18.00 000 
25140 ARROZ PARBOILIZADO ALIANCA 1KG 10063015 000 5102 KG 470 3,7300 1,753,1 0 1,753,10 31 1 
22506 ACUCAR CRISTAL ALEGRE KG 17019904 000 5102 1KG 235,00000) 2,8600` 672,10 0.00 672.10 134,42 0,00 20,00 000 

BISC CR CRAC VITAMAASSA 350O 
BISC MARIA VITAMASSA 3500 

19053104 050 5405 UN 235,0000 

19053104 060 5405 UN 235,0000 

3, 0700 
3, 9600 

721,45 

930,60 

0,00 

0,00 
000 

0,00 

0,00 0.00 020 000 

0,00 0,00 0,00 0,00 
15304 SAL VENEZA MOIDO EXTRAFINO IODA00 

KG 
25010020 000 5102 KG 235,0000 0,6800 159,80 0,00 15(,80 3126 0,00 2090 000 

35721 MACARRAO ESPAGUETE CIPAN 400O 19021900 000 5405 UN 470.0000 2,5800 1.2(2,60 0,00 000 000 0,00 0,00 000 

D.1DOS ADICIUNAIS 

1)Li J:FLV,))t.S CO\:rLLL!L11 SRI.) 

CFSTA BASICA REFERENTE AO P. E. N° 00005:2024 DADOS BANCARIOS: BANCO DO 
BRASIL I AGENC'IA (1151-1 CC 40.924-3) 

REBER4.10U AO t:5(D 

.11' n1'u, . ,",.,'.P,,.'.',,,n, 11r 
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BEETHOVEN 00$ SAN1 OS DA SILVA 
CNPJ: 09.323.74510001-66 

LNSC. ESTADV AL: 16.155333-3 
Run: Peregrino de Cary tho. N'. 173, Centro. 

CEP: 3&'00-160 Putus-PB TELEIFAX: (83t 34214465 

PREGAO ELETRONICO N• 00016'2025 
PREI'Et1'U'RA MUNICIPAL DE CATINGUETRA - PR 

Lt  NICO N 000162025 
(}(FS() . T)'v11NjSTRATIVO N°00O53'2t)2S 

rSF.FFITURAM1,NICIPAL,OLCAT1NGCEIRA PB 

PROPONLNTF..: BEETHOVEN DOS SANTOS UA SILVA 
C' \ I' I + ) . ; _3.745.:0001-6( 

DECLARAcAO DE FATOS IMPEDITIVOS 

!.)ECL:1RAtr AC} de supervenieneia de fato impeditivo no que diz respeito a participaci10 na licita43o. 

empret: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ: 09323.745!0001-66. sediada na Ru;c 

Pcrcgcino de Carvalhos 173. Centro. Patos — PB. declara, soh as penas da lei, aue nAo est: impedida de 

ticitaFôe's promoridas pela Prekitura de Catingueira - PB a nem foi declarada inid:ne 

t:. rr: hcit r. ulexistindu ittc. a presente data t'itos impediutios pars sua hahilitaaido no pi cessu licitatur o. 

'REGAO ELETRONICO y' 00016/2023 cienie del ohrigatoriedade do declar:.ar 

;4 o:rettc2 - po:SterloreS. 

E';ate =C'Ii. 19 de marco de 2025. 

.'r7,y-,!(`°, 3€ 3 1 

•~ja

t Beethoven das~Saatos da Si 
Diretor Adt~ainistrativo 
CPF: 559.452.254.00 
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BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CNPJ: 09.323.745/0001-66 

INSC. ESTADLIAL: 16155337-3 
Rua: Pertgrino de Carvalbo, N'. 173, Centro. 

CEP: 58.700-160 Patoq-PB TELEJEA_X: (83} 3421-2465 

PREGAO ELETRONICO N" 0001612025 
PREI UTURA ",MUNICIPAL DE CATINGUEIRA • PB 

1'RLCAO ELETRONIC.O N* 00016/2025 
PR.OCESSO ADMINISTRATIVO N° 005312025 
'Pt.FL1 i YRA MUNICIPAL DE CATINGi EIRA- PB 

PRO PO L\ IE: BFETUOVFN DOS SANTOS DA SILVA 
t.' :' i' t : ; ;S .23.745000 -(ô 

Cl'MPR1MEN"TO DO INCISO XXXHI do ART. 7° da CONSTITU4AO FEDERAL 

Di CL:\R.~tAO de cuntprirnento do diaposio no Art. 7O, Inciso XXXII1, da CF- Art. 27. Inci o V. da 

mprr a BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. CNPt: 09323.745/0001-66. por htern&lio dC 

a u r r rG,tntanle Icga1 o Sr. I3EE'I IIOVEN DO` SANTOS PA SILVA, portador da Curtcira d.' 

ldenrkiade N' 1.481.898 a CPF N" 559.452.284-00. declara pars fins do disposto incise? V do Art. 27 da 

fi .666, de 21 de junho dt 1993. acreseida pela Lei N 9.854, de 27 de outubro de 1)99. clue n,1 

,i tii1r de 18 tdezoitu+ ands em trahulho notumv periguso ou insalubre. 

P . - rft 14 do tnan d 2025. 

Beethoveo dos Sxntas da Suva 
Diretor Administrativo 
C? 59.452,284-(9_. 
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.BEETHOVEN DOS SANTOS nA SILVA 
CNPJ: 09323.745!0001.66 

INSC. ESTADLAL: 16.155.537-3 
Rua; Peregrino de Carvxibo, N. 173, Centro. 

CEP: 58.700-160 Psdo,-PB TELEIFAX: (*3)3421-2465 

PREGA0 ELETRONICO N" 00116,2025 
PREFEITURA htt 1CIPAL DE (:A1'IM;UEIRA - PB 

i 4..ETRC)NICO Np' 00W6!2025 
ffrRt  )c ,. >sO ADMINISTRA"HV() NO 0005312025 
rRII.fl URA MUNICIPAL DE CATINOUEIRA - PB 

PR(~pC:)N F\TF: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
C'\Pi: t;i ?23 73f 000l-t6 

DELL A1L4cAO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITACAO 

.A rmpres:r BEE1'IIOVEN DOS SANTOS DA SILVA. C iPJ: 0') 323.745/0OO1-66. sediada na Rua 

Percgrinr> d4 Carvato. I7?. Centro, Patos - PB deciara.st as pens da Iai. quo cumpre p!enamrntz Os 

rc w iw. lira a sua habilitafao no proces.n Iicitaifrio, Prcelio EletrSnko N" 0011612025. 

. : de marco de 2025. 

t 

Bcethu%en dos Santos da Sid► a 
Dtretnr Administrativo 
:CPF: 559.45 .284-0O 
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BEETHOVEN DOS SANTOS DA S.ILVA 
C NPJ : 09.323.745/0001-66 

INSC. ESTADUAL: 16.155 ,43? 3 
Rua: Peregrine tie Cervalho, N. 1?3, Cents. 

CEP: 58.700-160 PatorPB TILE/FAX: (83) 3421-2465 

PREGAO ELETRÔN1CO Na 00416/2425 
PREFFITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

'Is t  :~ L.ErttoNico N° 00016/2025 
IRA. t "fit) ADMINISTRA"I'IVO N° 000532025 

RA M JN1CIPAL DC CATINGI EIRA - PB 

PROI::O\ f ti 1F.: SEE I'IJOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
i \ PJ : t.i ; 23.745 000 I -&(i 

DEcLA.R.AcAo 

DECLARA4AO de submeter-se a today as clr usulas a conditiOc du correspondente instrumento 
cnu► ocatcrio. 

(.) rr rs,nenre acirna yualiti ado dectara ter conhecimento a aceitar today as ctausulas da r.~.pcct:co 

s :<< urnenta convocatbrio a submeter-se as condic5es nelc estiputadas. 

►'::tc -PR. t 9 do i:iarrco do 2025.

: .. - -- -- -

Beethoven  dos Santos da Sllva'ti 
`Uirctor Administrative 

C ;4.452.284-110 
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BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILV 4 
CNPJ: 09.323.743/0001.66 

INSC. ESTADUAL: 16.155.537-3 
Rua: Peregrinr do Carcaiho. N'. 173, Centro. 

CEP: 58.7011-160 P nus-PB TELE/FAX: {83)3421-24b5 

PREGAO ELETRONICO N" 00016/2025 
PREFEITIRA MUNICIPAL DE CATINGCEIRA - PB 

?REGAL l FI..ETRONICO N° 00016/3025 
i'RoCESSO .ADMINISTRATIVO N° 00053/2025 
PRI..:i YY1 I :RA MUNtCIPAt DE CATINGL'EIRA - PB 

PRf.)i'{ iNLN FE: 13E1 1'HOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
(:NPJ : O'. 323.74511000-h6 

l :C I.4RAçAo PARR MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENCI PORTS 

.1 ,.Tres. BEETHOVEN DOS SA.KTOS DA SILVA,.inscrita no CNPJ o° 09.323.'4$/0Ottl-tiG. para 

fins J. m ipac3o no Procecso Licitatdrio M.odalidade PREGAO ELETRONICU N° 00016/2025. 

pot uirer dio de se'areprescnta:uc legal o Sr. BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, portadt~r da 

Curteira ;ie Identidade N +' 1.4X0.89$ nrgao expedidor: SSP/PB a do CPF V° 55Q452,284-0t) 

DECL.%RA. 4+3t3 fins Iepais. sr Microempresa f Empresa de pequeno pone, ros tennos da 1egistacdo 

ti s~,tr.Ye. 

F':t1 s-PB. 19 de marco de 2025. 

t'i. c 

Beetho%en dos Santos da Silva 
Diretor Administratis°o
CP1>. 5 59.45'-284-UQ 
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ESTADO DA PARAI' BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introducao 

1.1. Este documento apresenta os estudos tecnicos preliminares, onde sera avaliada a contratacao 

pretendida, demonstrando os elementos a as informacoes essenciais que servirao para embasar a 

elabora4 o do Termo de Referenda, quando for considerada viavel, de modo a melhor atender aos 

interesses a as necessidades da Administra4ao, representada pela sua estrutura organizacionaL 

2. Objetivo da Aquisicao 

2.1. O objetivo apresentado no Estudo Tecnico Preliminar esta claramente exposto, justificando a 

necessidade da A presente contrata4 o tern Como objetivo Aquisicao Parcelada de Cestas Basicas Para 

Doacao a Pessoas Carentes do Municipio de Catingueira/PB. A finalidade da aquisi4 o e a compra 

parcelada de cestas basicas, que serao destinadas 
a doacao a pessoas carentes do municipio de 

Catingueira/PB. 

3.0. Necessidade da contrataCao 

3.1. A contratacao 
a necessaria para garantir a aquisi4 o de cestas basicas destinadas a assistencia social 

no municipio de Catingueira/PB. O apoio sera direcionado a pessoas em situacao de vulnerabilidade 
social, corn o objetivo de atender a demanda de familias carentes, proporcionando um auxilio essencial 
para a subsistencia dessas pessoas. A acao busca minimizar os impactos da desigualdade social e 
colaborar corn a seguranca alimentar da populacao local. 

4.0. Alinhamento aos pianos da administraca"o 

4.1. A contrata4 o para a aquisi4ao parcelada de cestas basicas esta diretamente alinhada aos pianos e 
objetivos da Administracao Municipal de Catingueira-PB, conforme estabelecido no Plano Plurianual (PPA) 

e na Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO). Esta iniciativa integra as politicas publicas voitadas para a 

assistencia social, seguranca alimentar a combate a desigualdade social, corn foco na promocao da 

qualidade de vida da populacao em situacao de vulnerabilidade. Alem disso, a acao contribui para o 
cumprimento dos compromissos da gestao municipal no enfrentamento das condicoes de pobreza a na 
garantia do direito a alimentacao digna para as famiiias carentes. 

5. Requisitos da contratatao 

5.1. Para que o objeto da contratacao seja contratado, a necessario o atendimento de alguns requisitos 
de acordo corn as caracteristicas do objeto, dentre eles os de qualidade a capacidade de execuca"o pelo 
contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 a 69 da Lei n. 14.133/2021. 

A contratada deve cumprir as obrigacoes constantes, conforme: 

A) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condicoes; 
B) responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto; 

C) entrega do objeto conforme a descricao o; 
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D) No podera o ser entregues produtos fora da especificagao o, sem rotulagem que obedega a legislacao 

e em vigor a corn marca diferente da constante no termo de compromisso de fornecimento; 

5.2. As caractertsticas a especificacoes do objeto da referida contratacao so: 

LOTE ESPECIFICAcAO UNID QUANT. . VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1

i 

2 kg de acucar refinado, 
2 kg de arroz (parabolizado, tipo 1), 
1 biscoito Salgado tipo agua a sat 400g, 
1 biscoito duce de 400g 
2 PCT cafe em pó 250g, 
1 kg de farinha de milho flocada, 
1 kg farinha de mandioca torrada, 1kg feijao 
carioca tipo 
1 fiambre, 
1 PCT leite em po integral 200g, 
1 margarina vegetal 500g, 
2 PCT de macarrao vitaminado 500g, 
1 oleo de soja refinado garrafa plastica 900rn1, 
1 PCT de proteina texturizada de soja 500g, 1 pct 
de sal iodado embalagem 1kg, 
1 sardinha 125g, 
1 tempero liquido completo 500g, 
1 charque bovino 500 g 

CESTA 4.000 

5.3. O prazo do contrato sera ate 24 (vinte a quatro) meses, contados da data de assinatura nos 

termos do art. 106 da lei 14.133/2021. O refendo para desta contrarao ultrapassa o limite do exercicio em 

vigencia justificando-se pela conveniencia a atendimento as possIveis demandas da administracao. 

5.4. Podera ser prorrogada, a presente contrata4a"o, sucessivamente nos termos dos arts. 105 e 107, 
da Lei 14.133/2021. O prazo de vigencia podera ser interrompido quando o quantitativo se esgotar, 

exceto se realizado aditivo de acrescimo. 

5.5. A entrega devera ser realizada no prazo de ate 5 dias uteis, apos solicitado pela administracao 
publica. Tratando-se de bens de consumos (alimentos) para doacao a pessoas carentes, nao sera 
viavel a concessao de prazo major, pelo justo motivo de ser produto para imediata execucao. 
5.6. O fornecimento sera realizado mediante demanda da secretaria competente, nao sendo 

produtos de execuca"o rotineira, ou seja, os produtos seraa"o solicitados quando surgir a necessidade 
devendo ser entregue media nte notificace"o da Secretaria competente. 

5.7. O objeto desta contratacao sera entregue no Municipio de Catingueira-PB, no local determinado 
pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

6. Via bilidade Orcamentaria a Financeira 

6.1. A viabilidade orcamentaria a financeira pars a Aquisi4ao parcelada de cestas basicas, destinadas a 
doaGao a pessoas carentes do municIpio de Catingueira/PB, fot previamente analisada a esta devidamente 
contemplada no orcamento da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. A contrataga"o estara em 

conformidade corn a previsa"o orcamentaria vigente, de acordo corn o planejamento financeiro anual, a os 
recursos necessarios para a execuca"o da despesa já foram alocados para esse fim. Ademais, a contratagao 
podera ser executada corn a utiliza4ao de recursos provenientes de dotacoes orcamentarias especificas, 

que garantern a realizapao da despesa sem a necessidade de suplernentaga"o. A execu4a"o da contratacao 
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observara as condici es a limites estabelecidos pela legislagao or4amentaria, garantindo o cumprimento 

das metas fiscais e a manutengao do equilibrio financeiro da Administracao Municipal. Portanto, a 

viabilidade financeira e orcarnentaria para a Aquisicao parcelada de cestas basicas, destinadas a doacao a 

pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB, esta assegurada, e o processo licitatorio sera realizado 

dentro dos parametros estabelecidos para a execucao responsavel dos recursos pubiicos. 

7.Viabilidade tecnica 

7.1. A viabilidade tecnica da contratacao esta garantida, considerando que o fornecimento de cestas 
basicas a urna solucao amplamente praticada por fornecedores especializados, corn capacidade 
comprovada de atender a demandas similares. O processo de aquisicao foi estruturado para assegurar 
que as cestas atendam aos criterios de qualidade a seguranca alimentar, conforme as normativas 
vigentes. 

7.2. Alem disco, a logistica de distribuicao das cestas basicas esta alinhada corn as capacidades do 
municipio, permitindo que a entrega seja realizada de forma eficiente a dentro do prazo estabelecido. A 
gestao da contratacao sera acompanhada pea equipe responsavel da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Humano, garantindo que o processo de compra a distribuicao seja executado de maneira 
transparente a eficaz. 

7.3. Dessa forma, tanto a execugao quanto o acompanhamento da acao so viaveis tecnicamente, 
assegurando que os recursos sejarn utilizados de maneira adequada a atendam a popula4ao de forma 
eficiente. 

8. Levantamento de mercado 

8.1. O levantamento de mercado, realizado durante a elaboracao deste estudo tecnico, revelou que ha 

uma oferta suficiente de empresas especializadas que atendem aos requisitos tecnicos a que possuem 

capacidade para realizar a entrega dos produtos dentro das condi4oes estabelecidas. Dessa forma, a 

contratacao da empresa especializada a tecnicamente viavel, garantindo o born andamento das 

atividades da Administracao Municipal. 

O mercado de fornecimento de genero alimenticio (cesta basica) a consolidado, corn varias empresas 
especializadas na distribui4 o desses produtos. A Prefeitura Municipal de Catingueira, por meio do pregao 

eletronico, podera selecionar a proposta mais vantajosa, considerando tanto o custo quanto a qualidade 

e a capacidade de entrega. 

9.0. Justificativa da escoiha do tipo de soluGao a contratar 

9.1. A escolha do tipo de solucao a contratar, no caso a aquisipa"o parcelada de cestas basicas, foi 
fundamentada na necessidade urgente de atendimento as familias em situacao de vulnerabilidade social 
no municipio de Catingueira/PB. A solucao proposta e a mais adequada para garantir a distribuisao de 
alimentos de forma eficaz e imediata, atendendo a demanda local. A aquisica"o parcelada permite major 
flexibilidade no fornecimento e distribuicao das cestas basicas, adequando-se as condicoes orcamentarias 

e a urgencia da acao. Alem disso, a compra de cestas basicas de fornecedores capacitados a corn 

experiencia no fornecimento de itens de qualidade assegura a eficacia da assistencia e o bem-estar dos 
beneficiarios. 

9.2. A solucao proposta visa otimizar o processo de compra, evitando aquisici es em grande quantidade 
que possam resultar em desperdIcio ou armazenamento inadequado. A contratacao parcelada permite, 
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ainda, a negociagao de pregos mais vantajosos corn os fornecedores, proporcionando major controle 
sobre os custos e faciftando o planejamento orgamentirio. 

9.4. Alem disso, a escolha do tipo de contratagao esti em conformidade corn os princIpios da 

economicidade a eficiencia, uma vez que a aquisigao parcelada proporciona major controle sobre o use 
de recursos publ1cos, adequando-se as necessidades rears a efetivas de cada secretaria, sem 
comprometer a qualidade ou a pontualidade na entrega dos produtos. 

9.5. A solugao adotada atende, tambem, ao principlo da transparencia, pots, por melo de processo 
licitatorio, garante-se que a contratagao seja realizada de maneira publica, competitiva a vantajosa para a 
Administragao, de acordo corn as disposigi es da Lei n° 14.133/2021. 

10. Estimativas preliminares dos precos 

10.1. Nos termos da legislagao vigente, o valor estimado para a contratagao deve ser compativel corn os 
pregos praticados no mercado, considerando os valores registrados em bancos de dados publicos, as 
quantidades a serem adquiridas a as particularidades do local de execugao do objeto. Deve-se tambem 
observar a economia de escala potencial para garantir a eficiencia e a adequaga"o do orgamento. 
10.2. Informamos que, para o procedimento em questao, já foi prevista uma dotagao orgamentiria 
especifica no orgamento vigente, suficiente para a execuga"o do objeto a ser contratado, conforme 
consulta previa realizada junto ao setor responsive!. 

10.3. Corn base nos custos apresentados no projeto correspondente para a execugao do objeto da 
contratagao, os valores foram definidos de acordo corn os parametros estabelecidos no Art. 23, § 2°, da 
Lei n° 14.133/21, assegurando que as estimativas estejam em conformidade corn a legislagao e o 
planejamento orgamentirio. 

10.4. O preco estimado da contratagao devera permanecer em sigilo ate o fim do prazo de 
publicacao do aviso de convocacao de interessados. 
10.5. O orgamento sera sigiloso haja vista que traz major economla a poder de negociaga"o a 
Administragao, pois divulgar o prego estimado desestirnula os licitantes a baixarem seus pregos,pois já 
sabem qual o valor que a Administragao pretende pagar. E natural do ser humano, quando de uma 
negociagao, no divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou servigo. 

11. Descricao da solucao Como um todo 

A solugao proposta a contratagao de empresa especializada para o fornecimento de alimentos para 
compor cestas basicas, que devem ser embaladas em sacos plisticos no formato de kits de alimentos. 

A compra de kit unico de alimentos para Cesta Bisica justifica-se pelos seguintes motivos: 

Dispensa espago fisico para armazenagem dos alimentos individuals ate o recebimento total dos itens 
para entao proceder corn a montagem dos mesmos. 

Dispensa mao de obra do municipio para montagem dos kits. 

Corn a empresa que oferecer a melhor proposta no processo licitatorio entregando a totalidade dos 
itens no formato kit, viabilizari um fluxo de entrega mail igil, já que evitari incompatibilidade de 
entregas que podem ocorrer corn diferentes fornecedores, o que acabaria dificultando o atendimento aos 
usuirios em situagao de vu!nerabilidade que necessitam do beneficio. 

Permite urn atendimento mais eficaz, podendo distribuir as cestas basicas assim que etas chegarem 
no local de destino. 

Rua Inacjo Felix de Oliveira, sin, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb_gov.br I E-mail: prefecture©catingueira.pb.gov br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: D1BC.8999.A958.1E83.2629.B630.2779.D898. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.

81

81



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

Q~~MANFNr 
O 

,a No 2 r 
J~ 

s ".O' 
Evita inconsistencia do padrao de qualidade. Alem disso, caso exista alguma inconformidade na 

entrega, um unico fornecedor agiliza o processo de comunicacao a correcao do problema. 

12.1ustificativa para o parcelamento ou nao da solucao 

12.1. De acordo corn a legislacao vigente, o parcelamento a obrigatorio quando o objeto da contratacao 

for de natureza divisivel, desde que no haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

servicos realizados pela Administracao poderao ser divididos em itens, parcelas a etapas que se 

comprovem tecnica a economicamente viaveis, visando ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponiveis no mercado, sera comprometer a economic de escala. A norma tambem permite a cotacao de 

quantidade inferior a demandada no certame, corn o objetivo de ampliar a competitividade, podendo o 

ato convocatorio estabelecer um quantitativo minimo. Nesse contexto, o processo licitatorio a ser 

conduzido para a realizacao delta contratacao sera realizado de acordo corn as caracteristicas e 

especificacoes constantes na tabela acima mencionada. 

13. Resultados pretendidos 

13. A contratacao de fornecedores para o fornecimento do objeto mencionado sera realizada em 

conformidade rigorosa corn as disposicoes legais que regem a administracao publica, assegurando 

transparencia a regularidade no processo. A compra dos itens sera executada de acordo corn os principios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade a eficiencia, em conformidade 

corn as normas estabelecidas pela Lei de Licitacoes e Contratos (Lei n° 14.133/2021) a outran legislacoes 

pertinentes. 

13.2. Em termos de economicidade, a contratacao busca a efetivacao da melhor solucao viavel, 
especialmente no que se refere ao melhor custo-beneficio, relativo a Aquisicao parcelada de cestas 
basicas, destinadas a doacao a pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. 
13.3. No que se refere a eficacia, o objetivo a garantir o atendimento integral das demandas logisticas e 

funcionais, proporcionando o suporte necessario as atividades finalisticas da Administracao, relacionadas 

aos servicos prestados ao interesse publico. No aspecto da eficiencia, busca-se assegurar a continuidade 

da prestadao regular desses servicos, corn demanda crescente, garantindo o use rational dos recursos 
financeiros disponiveis. 

13.4. Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais a financeiros esperam-se que a 

contratacao, conforme as especificacoes, prazos, quantitativos a exigencias estabelecidas, sejam 
cumpridas de maneira regular pelo contratado, sera a necessidade de rescisa"o contratual ou sancoes 

decorrentes da inexecucao do ajustado. Isso permitira que os recursos humanos, materiais a financeiros 

sejam redirecionados para outras atividades essenciais da Administracao, evitando a realizacao de novo 
certame para a contratacao do mesmo objeto. 

13.5. A execucao adequada do objeto da contratacao sera acompanhada de perto pela Administracao, 
garantindo que, alem de atender aos requisitos contratuais, no cause impactos ambientais negativos, 
em conformidade corn a legislacao ambiental vigente. 

14. Providencias para adequacao do ambiente da Administracao 

Verificou-se no haver a necessidade iminente de providencias no sentido de adequacoes fisicas no 
ambiente da Administracao em decorrencia da execucao do objeto da contratacao. 

15. Analise de risco 
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

No foram identificados riscos substanclais alem dos comuns a toda contratagao semelhante, this como: a 
inexecugao total ou parcial do ajuste; o na"o cumprimento de obrigagoes, especificagoes, projetos e 
prazos; bem como a ocorrencia de caso fortuito ou de forga major. 
Entende-se que as agoes, de iniciativa da Administragao, necessarias para reduzir a ocorrencia dos riscos 
identificados, já estao previstas nos normativos aos quaffs a contrataga"o da presente aqujsjgao devera 
estar devidarnente fundamentada, representadas pelas sangi es administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

16. Requisitos especificos Para a contratago. 

Observado o disposto na legislagao pertinente, os aspectos a as caracteristicas da despesa, bem como 
abordadas todas as consideragoes tecnicas, mercadolc gicas a de gestao que podem interferir na 
contratagao, entende-se que o certame a ser deflagrado devera ainda contemplar requisitos especIficos, 
compreendidos: o criterlo de julgamento definido de menor prego; a inexistencia da possibilidade de 
participaga"o de pessoa fisica; o carater no sigiloso do orgamento estimado da contratagao e a no 
permissa"o da participagao de sociedades cooperatives, 

18. Conclusao 

Corn base nas especificagoes a requisitos da solugao escolhida, que melhor atende aos interesses a as 
necessidades da Administragao, sera realizada a celebragao de procedimento licitatorio, de forma 
eletronica, a fim de contratar empresa idonea capaz de executar o objeto mencionado, bem como 
considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viavel a contratagao 
pretendida. 

Catingueira /PB, 20 de fevereiro de 2025. 

At ILIA OLIVEIRA LUCENA 
Prefe u : Municipal de Catingueira-PB 

Se retaria de Administragao 
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?-MPNFHT , 
ESTADO DA PARAIBA e~ o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a 

N°-Q_ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO ,goo 
hdy 

c 

DOCUMENTACAO DE FORMALIZAcAO DE DEMANDA - DFD 

ASSUNTO: PROCESSO DE PREGAO ELETRONICO - LEI 14.133/2021 

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO SUELIO FELIX DE ALENCAR, 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social a Humano de Catingueira, por meio deste, vem, 
respeitosamente, solicitar a autoriza4ao para a realizacao do procedimento licitatorio na modalidade 
Pregao Eietrônico. conforme disposto na Lei n° 14.133/2021, corn a finalidade de formalizer AQUISIcAO 
PARCELADA DE CESTAS BASICAS, DESTINADAS A DOAcAO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE 
CATINGUEIRA/PB. 

DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

O Municipio de Catingueira-PB, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social a Humano, possui 
demanda para a doacao de cestas basicas a pessoas carentes, visando atender a necessidades 
alimenticias da populagao. Em razao da alta quantidade de pessoas em situacao de vulnerabilidade, o 
quantitativo de cestas basicas foi calculado corn base na media anual de distribui4ao dos exercicios 
anteriores. Este quantitativo sera suficiente para atender ao periodo de dois anos, sendo que a estimativa 
no implica na aquisicao total do volume previsto, uma vez que as cestas serao adquiridas conforme a 
demands. 

A realizacao do processo licitatorio a uma medida necessaria a justificavel para apoiar as famllias em 
situacao de vulnerabilidade. A responsabilidade social do drgao inclui o apoio ao desenvolvimento 
integral das pessoas, o combate a desigualdade social, a ampliacao do alcance dos programas 
assistenciais e a reducao do desperdicio alimentar. A doaca"o de cestas basicas possibilita a Secretaria de 
Assistencia Social oferecer um auxIlio crucial para o desenvolvimento saudavel de criancas e 
adolescentes, por meio da garantia de uma alimentacao adequada, essential para o desenvolvimento 
fisico a cognitivo. 

Ao fornecer cestas basicas, a Secretaria de Assistencia Social contribui para garantir que as famllias 
atendidas tenham condicoes minimas para um desenvolvimento integral. Esse apoio visa minimizar os 
riscos de desnutrisao e os probiemas relacionados a falta de alimentos, tanto na zona rural quanto na 
zona urbana do municipio, especialmente em situa4oes de vulnerabilidade social. 

Assim, a realizacao deste processo licitatorio se alinha corn as necessidades de todas as Secretarias 

Municipais, buscando garantir o adequado atendimento a populacao, evitando a interrup4ao dos servicos 

essenciais a garantindo o melhor aproveitamento dos recursos publicos. 

Atenciosamente 

Catingueira - PB, 20 de fevereiro de 2025. 

FELIX wTE f SLtYA METO 
ria do Aulst~lc Social 

FELI tEFtE DA SILVA NETO 
Prefeitura ri1unicipal de Catingueira-PB 

Secretaria de De envolvimento Social a Humano 
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ESTAD© DA PARAIBA 
PREFEI f'URA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

VALOR DE REF ERENCIA: CONSULTA DE MERCADO 

L0, OBJETO 

1.1. A presente contratacao tern como objetivo A AOUISIcAO PARCELADA DE CESTAS BASICAS, 
DESTINADAS A DOAcAO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA/PB, 

i.2.com o objetivo de atender as necessidades alimenticias da populacao em situacao de 
vulnerabilidade social, garantindo o fornecimento de alimentos essenciais as famllias em 
condicao de inseguranca alimentar. 

2o0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1. Para a definicao do valor de referenda, foi realizada uma consulta de mercado junto a 
fornecedores especiaiizados, corn o objetivo de assegurar a aquisicao de materials corn precos 
compativeis corn os praticados no mercado, levando em consideraca"o as especificacoes tecnicas 
dos itens solicitados. Essa pesquisa visa assegurar a obtencao de valores compativeis corn o 
mercado e garantir a eficiencia a qualidade no atendirr.ento das necessidades da Prefeitura 
Municipal de Catingueira. 

2.2. Mes que serviu de base para eiaboracao da referida consulta: fevereiro de 2025. 

2.3. A consulta abrangeu os seguintes pontos: 

LOTS I  ESPEc1FlcAcAO 
f 2 KG DE ACUCAR REFINADO, 

2 KG DE ARROZ (PARABOL IZADO, TIPO 1), 
I 1 BISCOITC SALGADO TIPO AGUA E SAL 400G, 

j 1 BISCOITO DOCE DE 400G 
I i 2 PCT CAFE EM PO 2506, 
r•• 1 KG DE FARINHA DE MILHO FLOCADA, 

1 KG FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, 
1kg FEUAO CARIOCA TIPO 1, 

1 
1 FI.AMBRE, 
1 PCT LEITE EM PO INTEGRAL 200G, 
1 MARGARINA VEGETAL SDOG, 

.1 2 PCT DE MACARRAO VITAMINADO 500G, 
1 OLEO CE SOJA REFINADO GARRAFA PLASTiCA 900ML, 
1 PCT DE PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 5000, 
1 PCT DE SAL ODADO EMBALAGEM 1KG, 
1 SARDINHA 125G, 
1 TEMPERO ! IQU1DO COMPLETO SLOG, 
1 CHARQUE BOVINO 500 0 

3 0. DO VALOR 

I 
UNID

i 

I 

CESTA 

QUANT. 

4.000 

MtDIA Valor total 

R$ 161,41 
R$645.640,00 

VALOR TOTAL R$645.640,00 

3.1. O preco estimado da contratacao devera permanecer em sigilo ate o fim do prazo de 
publicacao do aviso de convocacao de interessados. 
3.1. 0 orcamento sera sigiloso haja vista que traz major economia a poder de negociacao a 
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4 
ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Administra4ao, pois divulgar o pre4o estimado desestimula os licitantes a baixarem seus precos,pois já 

sabem qual o valor que a Administracao pretende pagar. E natural do ser humano, quando de uma 

negocia4ao, no divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado been ou servico. 

3.1.1 Corn base nas informacoes coletadas, os precos medios apresentados pelos fornecedores foram 
utilizados para estabelecer o valor de referenda, garantindo que o processo licitatdrio seja realizado de 
forma competitiva a que atenda as necessidades do municipio corn a melhor relacao custo-beneficio. 
Este valor de referenda visa proporcionar uma base justa para a elaboracao das propostas no certarne, 
assegurando que a contratacao seja realizada de maneira eficiente a vantajosa para a administracao 
publica. 
3.2.2. Corn base nos custos para execucao do objeto da contrata4ao, definidos por meio de parametros de 
aferi4ao do melhor preco foram realizados consulta aos fornecedores que atuam no mesmo ramo 
pertinente. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATA~AO 

4.1.1 Entrega: A entrega devera ser realizada no prazo de ate 5 dias uteis, apos solicitado pela 

administracao publica. Tratando-se de bens de consumos (alimentos) para doacao a pessoas 

carentes, no sera viavel a concessa"o de prazo major, pelo justo motivo de ser produto para 

imediata execucao. 

4.1. A vigencia do contrato sera ate 24 (vinte a quatro) meses, contados da data de assinatura nos termos 
do art. 106 da lei 14.133/2021. O referido para desta contrataccao uttrapassa o limite do exercicio em vigencia 
justificando-se pela conveniencia a atendimento as possiveis demandas da administracao. 

4.2. A contratacao da aquisicao, objeto deste valor de referenda, devera considerar as seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

4.3 A Contratada devera atender integralmente as exigencias deste edital, oferecendo produtos de 
qualidade que atendam as especificacoes tecnicas estabeiecidas, corn precos compativeis corn o mercado 
local a corn as necessidades do municipio de Catingueira/PB. 
4.5. A Contratada sera responsavel pela entrega das cestas basicas no municipio de Catingueira/PB, em 
conformidade corn os prazos a condicoes estabeiecidas no Termo de Referencia, garantindo que os 

produtos sejarn entregues em perfeitas condicoes, sem danos ou defeitos. 

5.0. FORMA E CRITERIO DE sELEçAo DO FORNECEDOR 

5.1. O criterio de selecao do fornecedor sera baseado no menor valor apresentado por item, desde que 
atendidas as exigencias a especificasoes do edital, alem da regularidade da documentasao apresentada, 
garantindo que a empresa contratada possua a conformidade legal a fiscal necessaria para executar os 
servicos e fornecimentos conforrne estabelecido. 

Catingueira - PB, 21 de fevereiro de 2025. 

FELT LEITE DA SILVA 

FELIX LFJTE Da OVA VETO 
=scretádo do AektdI2 odcI 

Prefeitura Mu icipal de Catingueira-PB 
Secretaria de Desenvolvimento Social a Humano 
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:'t ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRRçAO 

PORTARIA Ng 0085/2025 

o~.o 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-PB, no use das 

atribuicOes que the so conferidas pelo art. 37, II, da Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei 

Organica do Municipi de 21 de abril de 1990, a Lei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 14 Designar servidores pUblicos responsaveis peia conducao de processos de 

Licitacao a contrata4ao direta da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, para processamento e 

;ulgamento dos Processos Licitatorios regidos peia Lei 14.133/2021. 

I. AGENTE DE CONTRATAçAO: 
Rosineide Martins de Freitas — Servidora Efetiva 

II. EQUIPE DE APOIO: 
Diego Domingos dos Santos — Servidor Comissionado; 
Ana Paula Henrique Pereira — Servidora Comissionada. 
Membro Suplente: Wanderley Oliveira Lopes — Servidor efetivo. 

Art. 2Q Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicacao, revogadas as 
disposicies em contrario. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 
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CATINGUEIRA - PB, QUINTA - FEIRA 02 DE JANEIRO DE 2025 JORNAL 

RESOLVE: 

Art. 19 NOMEAR, o Senhor DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS, para 

o cargo de provimento em comissao de Coordenadoria da Comissao 

Permanente de Licitaca"o, junto 

a Secretaria Municipal de Administrasao. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 

revogadas as disposisoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se. 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

PORTARIA N9 0005/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC(PIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuisoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 19 NOMEAR, a Senhora ANA PAULA HENRIQUE PEREIRA, 

ra o cargo de provimento em comissao de Coordenadoria de Protocolo, 

to a Secretaria de Administrasao. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 

revogadas as disposisoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

S
SUELICYFEL X DE A E16CAR 

Prefeito 

PORTARIA N9 0006/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-
PB, no use das atribuisoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do 

abril de 1990, a Lei 14.133/2021. 

OFICIAL 

RESOLVE: 

Q 
ON 

~pNEly 

lode 21 

Art. 19 Designar servidores publicos responsaveis pela conducao 

de processos de Licitacao a contrataca- o direta da Prefeitura Municipal de 
Catingueira-PB, para processamento a julgamento dos Processos Licitatdrios 

regidos pela Lei 14.133/2021. 

I. AGENTE DE CONTRATASAO: 

Rosineide Martins de Freitas -

Servidora Efetiva 

II. EQUIPE DE APOIO: 

Diego Domingos dos Santos 

Servidor Comissionado; 

Ana Paula Henrique Pereira 

Servidora Comissionada. 

Membro Suplente: Wanderley 

Oliveira Lopes - Servidor efetivo. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 
revogadas as disposisoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

~^$uE`~tb F IX ~~ENCAR`

Prefeito 

PORTARIA N9 0007/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC(PIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuisoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 19 NOMEAR, a Senhora ADENILIA OLIVEIRA LUCENA, para o 

cargo de provimento em comissao de Secretaria de Administrasao, junto a 

Secretaria Municipal de Administrasao. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacaa"o, 

revogadas as disposisoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

5 LLG~
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 
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PORTAREA N° 0018/2025 

i AUU UA NAKHI tiH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-PB, no use das 
atribuicoes que the so conferidas pelo art. 37, II, da Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei 
Organica do Municipid de 21 de abril de 1990, tel n° 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como Pregoeiro a Como membros de equipe de apoio, para julgar 

e conduzir as Processos Licitatt rios na modalidade Pregao da Administracao Municipal, os 
servidores abaixo relacionados: 

I- Pregoeiro: 
DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS — Servidor Comissionado. 

II- Equipe de Apoio: 
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS—Servidora Efetiva. 
ANA PAULA HEN RIQUE PEREIRA—Servidora comissionada. 

III - Suplente: 
WAN DERLEY OLIVE IRA LOPES — Servidor efetivo 

Art. 2° As decisoes do pregoeiro a da equipe de apoio serao homoiogadas, 
revogadas ou anuladas peso prefeito. 

Art. 3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processor 
em curso. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposiçces em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2025. 

SutLto FEUX DE AL NCAR 
Prefeito 
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tastihida pda [MI Maailipal r 99k,; 97 de X4/04/1997 

CA11NGUEIRA - PB, SEGUNDA-FEIRa 06 DE JANEIRO DE 2025 it RAGEM: ? 0 

PORTARIIAS . 

PORTARIA N° 0016/2025 - REPUBLICADA POR INCORREcAO (*) 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuicoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituisao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abrit de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o Senhor LINDEILTON LEITE PEREIRA JUNIOR, 

oars o cargo de provimento em comissao de Secretario Chefe de Gabinete, 

junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 

revogadas as disposicoes em contrario. 

Reg 1st re-se, 

Publique-se, 

Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2025. 

t gy
p, n 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

(') A Portaria n° 0016/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicado 
edi4to do dia 02 de janeiro de 2025, no Jornal Oficial do Municipio, pg. 5 

tern peia presente, por lapso de digitacao, a seguinte correcao: 

Onde se le: Catingueira — PB, 06 de janeiro de 2025. 

Leia-se: Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 0017/2025 - REPUBLICADA POR INCORRESAO (*) 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuisoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituisao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1" NOMEAR, o Senhor SEBASTIAO YORE FERREIRA ^.`ERE.S, 

para o cargo de provimento em comissao de Diretona de Administracau 

Geral, junto a Secretaria Municipal de Administracao. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publica,ao, 

revogadas as disposicoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2.025. 

,i ic r : :3_'7t --S-' ' ,

UELiO FELIX D7 ALENCAR 

Prefeito 

(*) A Portaria n° 0017/2025, de 02 de janeiro be 2025, publicado 
na edicao do dia 02 de janeiro de 2025, no Jornal Oficial do Municipio, pg. 
tern pela presente, par lapso de digitacao, a seguinte correyao: 

Onde se le: Catingueira — PB, 06 de janeiro de 2025. 

Leia-se: Catingueira — PB, 02 de janelrc de 2025. 

PORTARIA N9 0018/2025 - REPUBLICADA POR lNCORREcAC (*} 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRJS 

PB, no use das atribuisoes que the sao conferidas pelo art. 37, il, s 

Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lel Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990, Lei n° 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 12 Nomear como Pregoeiro e como membros de equipe .1e 

apoio, para julgar a conduzir os Processos Licitatdrios na modaiidade Pregeo 

da Adrninistrasao Municipal, as servidores aba xo reiacionados: 

Pregoeiro: 

DIEGO DOMiNGOS DOS :ANTOS -

Servidor Comissionado. 

II- Equipe de Apoio: 

ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS -

Servidora Efetiva. 

ANA PAULA HENRIQUE PEREIRA 

Servidora comissionada. 

Ili - Suplente: 

WANDERLEY OL VEIRA LOPES — Sery 

efetivo 

Art. 2° As decisoes do pregoeiro e da equipe de apoic sera 

homolof adas, revogadas ou anuladas peto prefeito. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 77DF.05D0.2150.AE6F.529E.98BE.BFE6.D6CE. 
Portaria do Agente de Contratação. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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INA 2 ~CATINGUEIRA - PB, SEGUNDA - FEIRA 06 DE JANEIRO DE 2025 ~l~ \L' ~  ~ ~IA.IL 

Art. 39 Doravante Rca o pregoeiro autorizado a dar 

prosseguimento aos processos em curso. 

Art. 49 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicas"ao, 

revogadas as disposipoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2025. 

SUELIb FELIX DE ALthCAR 

Prefeito 

(*) A Portaria n° 0018/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicado 
na edicao do dia 02 de janeiro de 2025, no Jornal Oficial do Municipio, pg. 5 
tern pela presente, por lapso de digitasao, a seguinte corresao: 

Onde se le: Catingueira — PB, 06 de janeiro de 2025. 

Lela-se: Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N9 0019/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuigoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Ccnsbzuipao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 19 NOMEAR, o Senhor SEBASTIAO LUCAS CARLOS 

4EDEIROS, para o cargo de provimento em comissao de Coordenador de 

gwvo, junto a Secretaria Municipal de Financas a Planejamento. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 

revogadas as disposicoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — P8,06 de janeiro de 2025. 

5 5TJELIO ~ECI `D C 

Prefeito 

PORTARIA N9 0020/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuicoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituica"o Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990. 

RESOLVE: 

1.R'1r~

0 

w~~  n 

Art. 19 NOMEAR, o Senhor FIERCULYS RRs' '0O, IO *1 EI 

GOMES, para o cargo de provimento em comissao de ooroenadar sic 

Vigilancia Epidemiologica, junto a Secretaria Municipal de Saude. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicayao, 

revogadas as disposicoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — P8,06 de janeiro de 2025. 

T SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

I EXTRATO DE ADITIVO 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATiNGUEIRA•PB 

CONTRATADO: ANTONIO AECIO DA SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o , 

14.177.678/0001-59, 

OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO Co Contratu 

01.0220/2024 de 28 de maio de 2024, resultante do Pregao Press-nual 

0025/2024, celebrado corn a empresa ANTONIO AECIO DA SILVAME, p essoa 

juridica de Dire ito Privado, inscrita no CNPJ n° 14.177.678/0001-59, corn seoe pa 

rua Princesa Izabel,n'193,tabajara em Catoie do Roche/PB, na aiterac8u 

clausula setima, prorrogando sua vigencia, niciando-se die 01 de Janeiro de 242 

prorrogando sua vigencia ate 31 de janeiro de 2025. 

FUNDAMENTASAO LEGAL: Art;go 107, da Le 14.133/21 atual ad-:-

VIGENCIA: 01/01/2025 ate 31/01/2025. 

DATA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024. 

Catingueira-PB. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Constitucioral 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.0253/2024 

CREDENCIAMENTO n9 003/2024 a INEXIGIBiLIDADE N" 0013/2024. 
CONTRATANTE: FRANCISCO CLEIDSON XAViER DE LACERDA JUNIOR, Irscri a 
no CNPJ sob n' 45.943.288/0001-76. 

OBJETO: 0 presente ADITAMENTO tern por objeto o Contrato n° 

01.0453/2024, datado de 23 de agosto de 2024, que prorroge a vigencia 

estabelecida na Clausula Segunda do referido contrato por mau 130 (sento 

trir,ta dias), corn inicio em 01 de Janeiro de 2025, estendendo-se ate 09 de 

male de 2025, sem alteracao no valor contratual. A prorroganao decorre da 

Licitachn, modalidade Credenciamento n° 003/2024, a da Inexigibilidade n+' 

0013/2024. 

PRAZO: 3 1/01/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2024. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 77DF.05D0.2150.AE6F.529E.98BE.BFE6.D6CE. 
Portaria do Agente de Contratação. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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A Escola Nacional de Administracao Publica - Enap certifica que 

Diego Domingos dos Santos 

concluiu o curso Formacao de pregoeiro - Visao Geral (Turma AGO/2023), 

corn cargo-horaria de 30 horas, inicio em 31/07/2023, termino em 16/08/2023 e 

nota final 80. 

Betania demos 
Presidenta 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 77DF.05D0.2150.AE6F.529E.98BE.BFE6.D6CE. 
Portaria do Agente de Contratação. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Historico 

Name: 

Diego Domingos dos Santos 

Disponibilidade: 

31/07/2023 a 30/08/2023 

ConteudO 

I Modulo 1: Pregdo. Umo modalidade de lici[acdo pdblica. 

Modulo 2: Fases do Pregao. 

Curso: 

FormaCao de pregoeiro - Visao Geral 

Cargo Hordria: Nota Final: 
30 horas 80 

Certificado registrado na Escota Virtual.Gov- EV.G sob o codigo: nQKS1001000101fX 
Este certificado foi gerado em 16/08/2023. 

o presente certificado pode ter a sua vatidade comprovada acessando o QRCode a esquerda, ou, caso desejar, informando 

o codigo acima na oP4ao Validacao de Documentos no endere4o https.j  vwry .esceta«ir tuai.gcwbr. 

A data de emissao pode ser anterior a data final do curse nos cases em que o participante atcan4ou os requisites minimos 
para aprova4ao antecipadamente. 

Escola Nacionat de 
Adrn~nistracao Publica 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 77DF.05D0.2150.AE6F.529E.98BE.BFE6.D6CE. 
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETATIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTOS 

REFERENTE: PROCESSO DE PREGAO LEI 14.133/2021 DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORcAMENTARIA 

Do: Secretario de Financas 
A (o) pregoeiro oficial/PMC 

Senhor (a; Diego Domingos dos Santos 

Em atencao a solicitacao de Vossa Senhoria informamos a existencia de previsao de 
recursos orcamentarios para assegurar o pagamento das obrigacoes AQUISICAO 
PARCF.LADA DE CESTAS BASICAS, DESTINADAS A DOAcAO A PESSOAS CARENTES DO 
MUNICIPIO DE CATINGUEIRA/PB. Conforme especificacoes detalhadas em anexo. 

As despesas decorrentes do objeto do presente Pregao Lei 14.133/21 correrao por 
conta da seguinte dotacao orcamentaria exercicio 2025 sendo; 

08.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO: 
08 244 1015 2033- MANUTENcAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR; 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
08 244 1015 2079 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL DAS ALOES SOCIASSISTENCIAIS -
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVItrOS DE DISTRIBUICAO GRATUITA, A QUAL 
FOI CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N° 695 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Catingueira /PB 21 de fevereiro de 2025 

Tardellio Pereira Pires 
SECRE ARID DE FINANCAS E PLANEJAMENTOS 

Rua Inacio Felix de Oliveira, s!n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site. www.catingueira.pb.gov.br E-mail: prefeituraat7catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: D08B.93F2.2B85.7F97.342B.F828.1DD9.3B48. 
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ESTADO DA PARAIBA 

p. PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA ( Jo 

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000053/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna publico o edital de licitacao na modalidade 
PREGAO ELETRONICA, corn fundamento na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Aquisicao 
parcelada de cesta basica para doagao a pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. 
A licitacao sera do. tipo menor preco, corn criterio de disputa aberta. Data de Inicio de cadastro 
de Propostas: 03/03/2025 a partir das 17h00min, Data Final para envio de impugnacao e 
esclarecimento: 11/03/2025, as 23h59mm, Data Final para envio das Propostas: 14/03/2025, ate 

as 

13h00min, Inicio da Sessao Publica de Lances: 14/03/2025, as 14h00min (horario de 
Brasilia). O edital estara disponivel nos portais www.tce.pb.gov.br e www.catingueira.pb.gov.br 
e no www.poraldecompraspublicas.com.br. InformacOes: Consulta/Pedido de esclarecimento em 
relacao a eventuais duvidas de interpretacOes do presente edital a pedidos de impugnacOes 
devera ser encaminhada pelo Portal de Compras Publicas —
www.portaldecornpraspublicas.com.br.

Catingucira/PB, 28 do fcvcrciro do 2025. 

` n+c 
IE DOMIN

7QD
DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL/PMC 

Rua Inacio Felix de Oliveira, sin, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: CBF9.13F1.A215.A48E.6C78.9848.8758.0E91. 
Publicidade do edital. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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HEITOR CARNEIRO CAMPOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Willame de Franca Almeida 

C6digo tdenttticador:DBE93290 

COMISSAO PERMANENTE DE LICiTAQAO 
TERMO DE HOMOLOGACAO 

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
rNEXiciBiLwADE DE LTCTTAGAO N.° 001/2025 

O PREFEiTO DO MUNICIPTO DE CACIMBA DE AREIA - PB, 
Estado da Paraiba, usando de suas atribuici es legais a em 
conformidade corn o quc dispoc a Lci do n° 14.133, do 01 do abril do 
2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBILIDADE de 
Licitaca"o N.° 001/2025, objetivando a CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA PRESTA(AO DE SERVTGOS JTJRIDiCOS DE 
ASSESSORAMENTO NA CONFECQOES DE P.ARECERES E 
CONSULTAS DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUMCIPAL 
DE SA>DE DE CACIMBA DE AREiA'PB, em favor da empress 
qual seja: PEDRO MATIAS NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 41.457.372/0001-29, corn Bede na Rua Pastor 
Josebias Fialho Marinho, n.° 40, Bairro Aeroclube, Joao Pessoa — PB, 
CEP: 58,036-570, representada pelo senhor PEDRO MATIAS 
BARBOSA NETO, inscrito na OAB/PB sob o n° 17.726, pelo valor 
tensal de RS 3.500,00 (Tres Mil a Quinhentos Reais), perfazendo o
'alor global de R$ 42.000,00 (Quarenta a Dois Mil Reais), durante o 
periodo de 12 mesas. 

CACIMBA DE AREIA - PB, 17 de janeiro de 2025. 

HEITOR CARNFIRO C4MPOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Willame de Franca Almeida 

Cddige Identifrcador:85EDB1Al 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0100/2025 

INEXiGiBILiDADE N°. 001/2025 

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE 
AREIA/PB, CNPJ N°° 01.612.684/0001-45 E A EMPRESA: PEDRO 
MATIAS NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ: 41.457.372/0001-29. 

OBJETO: CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA PRESTAQAO 
DE SERV140S JURIDICOS DE ASSESSORAMENTO NA 
CONFECQOES DE PARECERES E CONSULTAS DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACDE DE 
CACIMBA DE AREIA/PB. 

VALOR MENSAL: RS 3.500,00 (Tres Mi! a Quinhentos Reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta a Dois Mil Reais). 

VIGENCTA: 20/01/2025 
a 20/01/2026 

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB. 20 de janeiro 
de 2025, HEITOR CARNEiRO CAMPOS - Prefeito Contratante e 
Empresa Contratada. 

Publicado por: 
Willame de Franca Almeida 

C6digo IdentiCicador:CA9B9D75 

ESTADO DA PAI2AfBA 
v 1r"<EmM MEIN G M.J CA1lG' UUk 

COMISSAO PERMANENTE DE LICIT'AQAO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 01.0060/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.0060/2025 

Processo: PREGAO ELETRONICO 000011:2025. 

Processo Adminiarativo n° 000031/2025 
CONTRATANTTI: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA:JOSE RAYONS GRACIANO DA SILV'A, CNPJ 

08.046.825/0001 ̀ 9. 
OBJETO: A( J1Sh,AO PARCEL.ADA DE GENEROS 

ALIMENTtCIOS PARR MANUTENQAO DA DEMANDA DE 

DIVERSAS SECRETARTAS DO MUNTCiP10 DL 
CATINGUEiRA/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 57.302,50 (CiNQUENTA E SETS MIL 
TREZENTOS E DO!; REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
PRAZO: 12 meses 
Data da assinatura; 
Catingucira - PB, 28 do fcvcrciro do 2025. 

SUELIO FELLX DE ALENCAR 
Prefeito Constitutional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

C6digo Tdentificador: AFBE49I B 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00015/2025 

AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000052/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, toma pOblico o edital de 
licitacao na modalidade PREGAO ELETRONICA, corn fundantento 
na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Aquisicilo parcelada de itens de 
madeiras para manutengio das demandas das secretarias do 
municipao de Catlnguetra/PB. A licitacao sera do tipo manor preco. 
corn criterio de disputa aberta. Data de Inicio de cadastro de 
Propostas: 3'03/2025 a partir das 17h00min, Data Final para envio de 
intpugnaciio a esclarecimento: 11103/2025, as 231t59nmt, Data Final 
para envio das Propostas: 14/03/2025, ate 

as 

08h00min, lnicio da 
Sess3o Publiea de lances: 14/03/2025, 

as 

8h30min (horario de 
Brasilia). 0 edital estara disponivel nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br a no 
www.poraldecompraspublicas.com.br. lnfonnacoes: Consulta/Pedido 
de esclarecimento em relacao a evcntuais duvidas do interprctacocs do 
presence edital a pedidos de impugnacoes devera ser encaminhada 
pelo Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspubIicas.com.br. 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMPNGOS DOS S.4NTOS 
Pregoeiro OticialiPMC 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s Dc Freitas 

Codigo ldentificador. F I EABASC. 

COMISSAO PERMANEN'I'E DE L1C1'I'AQAO 
PR 'GAO ELE'I'RONICO N° 00016/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AViSO OF LiCiTASAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000053/2025 

A prefeittira municipal de Catingueira-PB, toma pOblico o edital de 
licitacau na ntudalidade PREGAO ELETRONICA, cum fundamentu 
na Lei 14.133/21, pats o OBJETO: Aquisicio parcelada de testa 
hSsica para doacio a pessoas carentes do municipio de 
Catingueira/PB. A lieitacao sera do tipo menor preFo, corn criterio de 
disputa aberta. Data de Inicio de cadastro de Propostas: 030312025 a 
partir das 17h00min, Data Final para envio de impugnacao e 
esclarecimento: 11/03/2025, as 23h59mm, Data Final para envio das 

www.diariomunicipal.com.hr/famup 29 
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Propostas: 14/03/2025, ate as 13h00min, Inicio da Sessao Publica de 
Lances: 14/03/2025, as 14h00min (horario de Brasilia). O edital estara 
disponivel nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br a no 
www.poraldecornpraspublicas.com.br. lnformag3es: Consulta/Pedido 
de esclarecimento ern relagao a eventuais davidas deinterprctag$es do 
presente edital a pedidos de impugnagfies devera ser encaminhada 
polo Portal do Compras Publicas —
www.portaldecornpraspublicas.com.br. 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial, PMC 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Codigo Idcntifieador:ADCCF 195 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00017/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE LTCITACAO 

PREGAO ELETRONICO N" 00017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000054/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PH, toma pirblico o edital de 
licitagao na modalidade PREGAO ELETRONICA, corn fimdamento 
na Lei 14.133/21, pars o OBJETO: Contrataci o de empesa 
especializada para prestar servigos de exames por imagens pare 
atender a demanda da secretaria de sonde do municipio de 
Catingueira/PB. A licitagao sera do tipo menor prego, corn criterio de 
disputa aberta. Data de Inicio de cadastro de Propostas: 03/03/2025 a 
partir das 17h00min, Data Final para envio de impugnagao e 
esclarecimento: 13/03/2025, as 23h59mtn, Data Final para envio das 
Propostas: 18/03/2025, ate as 08h00min, lnicio da Sessao Publica de 
Lances: 18/03/2025, as 08h30min (horario de Brasilia). O edital estara 
disponivel nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br a no 
www.poraldccompraspublicas.com.br. lnformagoes: Consulta/Pedido 
de esclarecimento em relagao a eventuais di vidas de interpretagoes do 
presente edital a pedidos de impugnagoes devera ser encaminhada 
pelo Portal de Compras Publicas —
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial /PMC 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Codigo Identiliieador:CADA3189 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
PREGAO ELETRONICO N" 00018/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE r.,Ic1TAcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000055/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna pirblico o edital de 
licitagao na modalidade PREGAO ELETRONICA. corn fimdamento 
na Lei 14.133/21, pars o OBJETO: Contratagilo de empesa 
especializada para prestar servicos de exames laboratoriais para 
atender a demands da secretaria de saude do municipio de 
Catingueira/PB. A licitagao sera do tipo menor prego, corn criterio de 
disputa aberta. Data de Inicio de cadastro de Propostas: 5/03/2025 a 
partir das 17h00min, Data Final para envio de impugnagao e 
esclarecimento: 14/03/2025, as 23h59mm, Data Final para envio das 
Propostas: 19/03/2025, ate as 08h00min, Inicio da Sessao Publica de 

Lances: 19'03/2025, as 08h30ntin (horario de Brasilia). 
disponivel nos portais www.tce.pb.go 
www.catingueira.pb.gov.br e 
www.poraldecompraspublicas.com.br. Tnforma4ues: Consults 
de esclarecimento em relagao a eventuais duvidas de interpretacies do 
presente edital a pedidos de impugnagdcs devera ser encaminhada 
polo Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMItiGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial/PMC 

r O 

al estara A 
ti

v~ e rJ 
D ~tQ cf 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s Dc Freitas 

Codigo Identificador:582643ED 

COMISSAO PERMANENTE DE LiCITAcAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00019/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000056/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, toma pirblico o edital de 
licitagan ha modalidade PRECiAO ELETRONICA, corn fimdamento 
na Lei 14.133:21, para o OBJETO: Contratagao de empesa 
especializada pars prestar servigos de oficina (mecanica, eletrica, 
funilaria) para manutengao preventiva a corretiva da frota de 
veiculos do municipio de Catingueira/PB. A licitagao sera do tipo 
menor prego, corn criterio de disputa aberta. Data de Inicio de 
cadastro de Propostas: 6/03/2025 a partir das 17h00min, Data Final 
para envio de impugnagao a esclarecimento: 17/032025, as 
23h59mm, Data Final para envio das Propostas: 20/03/2025, ate as 
08h00mir., Inicio da Sessao Publica de Lances: 20/03/2025. as 
08h30mir (horirio de Brasilia). O edital estara disponivel nos portais 
www.tce.pb.gov.br e www.catingueira.pb.gov.br e no 
www.poraldecornpraspubticas.com.br. Informagbes: Consulta/Pedido 
de esclarecimento em relagao a eventuais duvidas de interpretagiies do 
presente edital a pedidos de inipugnagoes devera ser encaminhada 
pelo Portal de Compras Publicas —
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

CatinguciraiPB, 28 do fevcreiro do 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial/ PMC 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s Dc Freitas 

Codigo Identificador:CE20F72C 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00020/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA't'INGI EIRA 
AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000057/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, toma pirblico o edital de 
licitagao na modalidade PREGAO ELETRONTCA, corn fimdamento 
na Lei 14.133/21, pars o OBJETO: Contratagao de empesa 
especializada para prestar servlcos de funeraria para atender a 
pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. A licitagao sera 
do tioo menor prego, corn criterio de dispuui aberta. Data de Inicio de 
cadastro de Propostas: 06/03/2025 a partir das 17h00nrin, Data Final 
para envio de impugnagao a esclarecimento: 17/03/2025, as 
23h59,mn, Data Final para envio das Propostas: 20/03/2025, ate as 
08h00rnin, Inicio da Sessao Publica de Lances: 20.03!2025, as 
10h00ntir. (horario de Brasilia). O edital estara disponivel nos portais 
www.tce.ph.govbr e www.catingueira.ph.gov.hr e no 

www.diariomunicipal.com.br/famup 30 
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InstJ 11 do pelal Lei Mnnicip d 29W V de ±#/04/1941 

C, P,NGUEIPA - P8, QUARTA-FE RA 05 CE MARCO CE 2025 TI RAGEM:10 

CX1Pn.Tts DE cQC4TP. TO N° 01.0060/2025 

Processo: PREGAO ELETRONICO 000011/2025. 

Prooa co ltrlministrativc n° 00 50 31/20 25 

TX1?i'rnGi Prefeitara ":5:,^iciaaldeCatingueira-PB 

5.": T5, .ttj)A: x:SE t YCN . 6 t5LIANO DA SILVA, CNPJ 08.046.825/0001-

OBi[TO: AQU:S14AO PARSE LADA DE GENEROS AUMENT(CIOS PARA 

ANUIENCAO DA ❑EMAP OA DE DiVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC(PIO DE 

A' NGUE RA/PB. 

1T. "3LORA'i- R$ 5".302,50 tCINQUENTA f SETE MIL TREZENTOS E DOIS 

12 rnese 

Dzta da assinatura; 

Catingueira - PB, 28 de feverero de 2025. 

. ._^''C Fe.is de Alencar 

AVISO DE LIEiTAcAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO ELETRGNICO N° 00015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATiVO N° 000052/2025 

nenicipa de Catingueira-PB, torna publicn o edital de licitacao 
u. di R10 u0 c_°"PON!CA, corn fuodamento na Lei 14.133/21, 

C:.JI TO. Atrui icoo parctiada de itens de madeiras para manutencao 
rd, dr.:;andas das secretaries do municipio de Catingueira/PB. A licitacao 
r, so to  menor preco, corn triter,o de dispute aberta. Data de Inicio de 

cacastro de Propostas: 3/0;/2025 a partir das 17h00min, Data Final para 
e:nvrn de irr:p:.gnac"ao a esdarec!mento:11/03/2025, as 23h59mm, Data Final 
„er;. enri,; das Propostas: 14•/03/2025, ate as ORh00min. Inicio da Sessao 

c? Lances: 1'/03/2025, as 8h30min (horario de Brasilia). O edital 
disnorive 'as portais www.tce.ob.gov.br e 

e:; Yid:'itingL:OR3.pbJee.br a no www.poraidecornpraspublicas.com.br. 
hnn;aYSes: Consulta/Pediuu de esclarecimentc em relacao a eventuais 

di,r• as de interpretac3es do presente edital a pedidos de impugnaci es 
e-r er:caminhada peio " ortal de Compras Publicas 

v 'ww.00rtaldecompraspublicas.com. br. 

w' "a!PB, 2K de fevereir're 2025. 

JiEGO DOMINGOS DOS SAN TOS 

PREGOEIRO OFICIAL/PMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIF GIJE,IRA 

AVISO DE LICITASAO 

PREGAO ELETRbNICO Ne 00016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000053/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-P6. torna piTblice o edital da ici;ar3o 
na modalidade PREGAO ELETRONICA, corn fundamento na Lei 14-133/2:., 
pars o OBJETO: Aquisicao parcelada de costa basica pars doaSao a pesS.>s' 
carentes do municipio de Catingueira/PB. A Lcitacao sera do t;;~r rre :c_ 
preco, corn criterio de disputa aberta. Data de Inicio de uCdCStrp de 
Propostas: 03/03/2025 a partL das 17h00rnin, rata Final pars [:no o ue 
impugnacao e esclarecimento: 11/03/2025, as 2'h59rnr, Data i,ta` p ra 
envio das Propostas: 14/03%2025. ate as 13h00mir:, Inicio da Sessao P:ib ice 
de Lances: 14/03/2025, as 14h0Umin (horario de Brasilia). 0 edital estri 
disponivel nos portals www.tce.pb.gov.br a www.catingueira.pb.gov.br e no 
wwsv.poraldecompraspublicas.com.br. Informacoes: Cor.sulta/?edido de 
esclarecimento em relacao a eventuaic duvidas de interpreted e's do 
preserte edital a pedidos de impugnacdes devera ser encaminheda pals 
Portal de Compras Publicas — www.portaldeconipraspublicas.com.b:.

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SAFITOS 

PREGGEIRO OFICIA_/PMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

AVISO DE UCITACAO 

PREGAO ELETRONICO N 00017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000054/2025 

A prefeitura municipal de Catir;gueira•PIS, torna pc:b!ico o edital de !Icita, ao 
na modalidade PREGAO ELETRONICA, corn fundars ento ra lei 141?3/..i:_, 
para o OBJETO: Contratafao de empesa especialixa:aa pars prestar se vi;cs 
de ezames por imagens pars ;tender a demand; da secretaria d: saude do 
municipio de Catingueira/PB. A Lcita:,ao sera da ti __nrr,o• p e•;o curt 
criterio de disputa aberta. Data de Irwin de cadas;ro de I'rup.:sta:;: 
03/03j2025 a partir das 17h00min, Data Final para envio de imr•ugna;as e 
esclarecimento: 13/03/2025. as. 23h59mm, Dare Final para rrrvic. das 
Propostas: 18/03/2025, are as 08hr.Omin, Inicio da it-,sac: Publica,le Lanus': 
18/03/2025, as 08h30min (horario de Brasilia). O ?d t;;l ester.; disnar iv :I nos 
portals www.tce.pb.gov.br a www.cat:r:gue:ra.pb gov.br a no 
www.poraldecomprasoublicas.com.br. Inlornacoes: Consulta/~eJu:o de 
esclarecimento em reiac5o a eventuais duviaas d. 'r.terprcta;ors da 
preserte edital a pedidos de impvgnacoes devera ser Pncarnir,heoa polo 
Portal de Compras Pribl cas — iv:w.prrt k _ecn p _.e thcas_crnr,_ . 

Catingueira/P3, 28 do favere,res as 2025. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: CBF9.13F1.A215.A48E.6C78.9848.8758.0E91. 
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~M~yENT~ 

I PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACIMBAS, 
CNPJ: 10.541.009/0001-63 e 54.424.182 JOSEANE DA SILVA 
SANTOS. CNPJ: 54.424.182/0001-57. 

OBJETO: CONTRATAQAO DE EMPRESA DO RAMO DE 
OFICINA MECANICA PARA REALIzAcAO DE MANUTINcAO 
PREVFNTIVA F. CORRTETTVA NOS VEICULOS LINHA LEVE, 
MEDIA E PESADA (ONIBUS) PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 

VALOR GLOBAL: RS 124.920,00 (Cento c Vinte e Quatro Mil 
Novecentos a Vinte Reais) 

VIGENCIA: 26/02/2025 A 31/12/2025 

DATA E ASSINATURA: Cacimbas — PB, 26 de fevereiro de 2025, 
PAULA RAISSA LETTE FERRETRA, Secretaria a Empresa 
Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Codigo Identificador:0E52F52B 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
TERMO DE IIOMOLOGAcAO 

DISPENSA DE LICITAcAO N." 0412025 

I'E.RMO1M HOMOLOCrAcAO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CACIMBAS, 
Estado da Paraiba. usando de suas atrtbuigoes legais a em 
conformidade corn o que dispoe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de DISPENSA DE 
LICITAQAO N.° 042025. objetivando a CONTRATAcAO DE 
EMPRESA PARA EXECUC"AO DE SERV1('O ELETRICO PARA 
V.EICULOS PEQUENO PORTS, MEDIO PORTS, GRANDE 
PORTS, PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, em favor de 57.721.701 ALANE DE ARAUJO PAIXAO, 
CNPJ: 57.721.701/0001-37, corn cede na Rua Joao Suassuna, S/N, 
Lola 01. Bairro Sao Cristbvao, Desterro — PB, CliP: 5&695-000, 
representada por ALANE I)E ARAUJO PAIXAO, portadora do CPF: 
189.129.347-83, residente a domiciliada na Cidade de Desterro — PB, 
pelo valor global de RS 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e 
Quarenta Reais). 

Cacimbas - PB, 26 do fevereiro de 2025. 

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretaria de Saude 

Publieado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 
Codigo Identificador:63C26D0A 

COMISSAO PERIIIANENTE DE LLCIT:ACAO 
TERMO DE ADJUDICAQAO 

DISPENSA DE UCTI'A4A0 N." 04/2025 

TERMO DE ADJUDIC'ACAO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CACIMBAS. 
Estado da I'araiba, usando de suas atribuigoes legais a em 
conformidade corn o que dispoe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, resolve ADJUDIC.AR o objeto e a decisao do setor de 
contratacIo, ao Processo de DISPENSA DE LICITACAO N.° 
04/2025, objetivando a C'ONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
EXECUCAO DE SERVICO ELETRICO PARA VETCULOS 
PEQUENO PORTS, MEDIO PORTE, GRANDE PORTS, 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, em 
favor de 57.721.701 ALANE DE ARAUJO PAIXAO. CNPJ: 
57.7721.701/0001-37, corn Bede na Rua Joao Suassuna, S/N, Loja 01, 
Bairro Sao Cristbvao, Desterro — PB, CEP: 58.695-000, representada 
por ALANE DE ARAUJO PAIXAO, portadora do CPF: 189.129.347-
83, residente a domiciliada na Cidade de Desterro — PB, polo valor 

global de RS 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novece 
Reais). 

Cacimbas - PB, 26 de fevereiro de 2025. 

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretaria de Sa(ide 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Codigo Ideutifcador:03FT)8602 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITA(AO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N." 05/2025 

DISPENSA DE LICITACAO N." 04/2025 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACIMBAS. 
CNPJ: 10.541.009/0001-63 e 57.721.701 ALANE DE ARAUJO 
PAIXAO. CNPJ: 57.721.701%0001-37. 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO 
DE SE.RVICO ELETRICO PARA VEICULOS PEQUENO POR'TE, 
MEDIO PORTS, GRANDE PORTS, PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

VALOR GLOBAL: RS 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e 
Quarenta Reais) 

VIGENCIA: 26/02/2025 A 31/12/2025 

DATA E ASSINATLRA: Cacimbas — PB, 26 de fevereiro de 2025, 
PAULA RAISSA LEITE FERREIRA. Secretaria a Empresa 
Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lope 

Codigo Identifcador:A9293F09 

ESTADO DAPARAIBA . 
'RTC ELTIIR&:MDuNICLPAL A?i cATINGU EIRA 

COM111SSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

PRJMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
01.0001/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATINGUEIRA-PB 
CONTRATADO: LEITE I ALMEIDA COMBUSTTVEIS LTDA —
ME, pessoa juridica de Dineito Privado, inscrita no CNPJ n" 
05.411.059/0001-96. 
OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato 
n°. 01.0001/2025 em vigor, corn alteragao na clausula quinta a sexta 
do contrato, visando promover aditivo de 7,44% no valor do item 001 
(GASOLINA COMUM), item 002 (OLEO DIESEL S-lU) item 003 
(OLEO S-500) no que importa ao contrato original vigente um valor 
global atualizado de R$ 2.447.400,00 (dais milhoes quatro centos c 
quarenta a Sete mil a quatrocentos reais), conforme abaixo descrito. 
FUNDAMENTACAO LEGAL: 124 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, atualizada a clausula quinta a sexta do contrato n o

01.0001/2025. 
DATA ASSINATURA: 06 de margo de 2025. 

S UELIO FELIX DE ALEM'AR 
Prefeito Constinrcional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Codigo IdentiIicador:12351147 

COMISSAO PERMANENTE DE 11CITAQAO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAcAO 

AVJSO DE ADIAMENTO DE LICITAcAO 

www.diariomunicipal.com.br/fainup 24 
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PREGAO N° 0016:2025- LEI 14.133/2021 

O MUNiCiPiO DE CATINGUEIRA, atraves de sou pregoeiro 
oficial, torna pablico o adiamento da sessi o de julgarnento do Pregao 
Eletronico n° 00016/2025, lei 14.133/2021 AQUISIQAO 
PARCELADA DE CESTA BASICA PARA DOACAO A 
PESSOAS CARENTES DO MUNiCtPIO DE 
CATINGUEIRA/PB. Considerando necessaria retifrcagao do termo' 
de referencia deste edital no intuito de uao prejudicar a participagao e 
ampla concorrencia deste certante, passo a transfcnr a sessao pt bhca 
marcada para o dia 14/03/2025 as 14:00hrs para o dia 19/03/2025, as 
10:00hrs ,no enderego: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

CATINGUFIRA PB, 06 de margo 2025. 

DIEGO DOMING OS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

C6digo Identificador:AIA7680A 

COMiSSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
AVISO DE LICITAcAO 

AViSO DE LiCiTACAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO '" 000058/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna puhlico o edital de 
licitagao na modalidade PREGAO ELETROMCA. corn fundamento 
na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Contratagao de empresa 
especializada para fornecer refeicoes (lanches, almoco, jantar), de 
forma parcelada para atender a demanda das secretarias do 
municiplo de Catingueira/PB. A licitagao seta do tipo menor prego. 
corn criterio de disputa aberta. Data de Inicio de cadastro de 
Pmpostas: 07/03/2025 a partir das 17h00min, Data Final para envio 
de impugnagav a esclarecimento: 18/03/2025, as 23h59mnr, Data 
Final pars envio das Propostas: 21/03/2025, ate as 08h00min. Inicio 
da Sessao Pnblica de Lances: 21/03/2025, as 08h30min (horario de 
Brasilia). O edital estara disponivel nos portals www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br e no 
www.poraldecompraspublicas.com.br. lnforrnagoes: Consulta`Pedido 
de esclarecimento em relagao a eventuais duvidas de intcrpretagdes do 
prosente edital a pedidos de impugnagocs devera set encaminhada 
polo Portal do Compras P» blicas —
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

CatingueiraiPB, 06 de margo de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial/ PMC 

Publicado poi': 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Codigo Identificador:D52A944D 

ESTADO DA MRAtBA 
WEIT&&MV/'1IC1k`AL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
ATO DELEGAT'ORIO N° 003/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUXICIPIO DE 
COREMAS, ESTADO DA PARAIBA, no use de suas atribuigoes que 
the s5o conferidas: 
RESOLVE: 
Tomar puhlico n cancelamento das segnintes publicagoes relacinnada 
abaixo: 
1 - PORTARIA N° DP 10009/2025 - DISPENSA DE LICITAcAO 
N° DPI0009/2025, publicado no Diario eletronico Oficial do 
Municipio de Coremas, edigao do dia 30/01/2025 a publicado no 
Didrio Eletronico Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba —
FAMUP, edigao do dia 31 de janeiro de 2025 (11.29); 

2 - PORTARIA N° DP 10009/2025 - 01 - DISP$N$4 
LICITAcAO N° DPI0009/2025, publicado no Diári letroiico 
Oficial do Municipio de Coremas, edigao do dia 3 1 2025 e a 
publicado no Diana Eletronico Oficial dos Munieipios
Paraiba —FAMUP, edigao do dia 31 de janeiro de 2025 (0.29)\  •
3 - PORTARIA N° DP 10009/2025 - 02 — DISPENSA DI"s 
LICITACAO N" DP10009/2025, publicado no Diana eletronico 
Oficial do Municipio de Coremas, edigao do dia 30/01/2025 e 
publicado no Diario Eletronico Oficial dos Municipios do Estado da 
Paraiba —FAMUP, edigao do dia 31 de janeiro de 2025 (Os. 29030): 
4 - EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERV14OS 
N° 20004/2025, publicado no Diario eletronico Oficial do Municipio 
de Coremas, edigao do dia 30/01/2025 e publicado no Diario 
Eletronico Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba — FAMUP, 
edigao do dia 31 do janeiro do 2025 (11.30); 
5 - EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIc'OS 
N° 20005/2025, publicado no Diana eletronico Oficial do Municipio 
de Coremas, edigao do dia 30/01/2025 e publicado no Diana 
Eletronico Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba — FAMIJP. 
edigao do dia 31 de janeiro de 2025 (fls. 300 31; 
6 - EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVi[yOS 
N° 20009/2025, publicado no Diario eletronico Oficial do Municipio 
de Coremas, edigao do dia 30/01/2025 e publicado no Diario 
Eletronico Ofrciai dos Municipios do .Estado da Paraiba — FAMUP, 
edigao do dia 31 de janeiro de 2025 (fls. 31 e32. 
Motivo do cancelamento: O cancelamento das publicagoes acima e 
por contar das novas publicagoes constantes no Diario eletronico 
Oficial do Municipio de Coremas, edigao do dia 07/02/2O25 e no 
Diana Eletronico Oficiai dos Municipios do Estado da Paraiha —
FAMLP, edigao do dia 1 1/02/2025  (fl. 43). 

Publique-se a cumpra-se. 

Coremas - PB, 05 de margo de 2025. 

EDILSON PEREIRA DE OLl {'EIRA 
Preieito 

,Ir 
•  ? 

1> 

1 
~ r 

Publicado por: 
Jace Alves de Oliveira 

Codlgo Identifrcador:B8C5F761 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVI~OS 

N° 20004/2025 

Processo Administrativo N° 250117DP10009. 
Dispensa Por Outros Motivos N° DP 10009/2025. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Coremas-PB, CNPJ n° 
08.939.936/0001-94. 
Contratada: Biovida Laboratorio de Analises & Especialidades 
Medicas Ltda, CNPJ: 12.924.178/0001-08. 
Objeto: Prestar sendgos especializados na realizagao de examen de 
Ultrassonografia nos pacientes, quando solicitado pelos profissionais 
medicos lotados ou contratados pela Secretaria de Saude/Fundo 
Municipal de Sande do Municipio de Coremas-PB. 
Valor total contratado: R$ 123.100,00 (cento a vinte e tres mil 
reais ). 
Dotagao: 02.05 Secretaria de Sai de. 10 301 3019 2032 Manutengao 
da Secretaria de Saude. Foote: 1501.0000 Outros Recursos nao 
Vinculados. 3.3.90.39 Outros servigos de terceiros — pessoa 
juridiea.l 0 301 3023 2115 Manutengao do PSF — Programa de Sande 
Familiar. Foote: 1500.1002 Recursos Vinculados de Impostos —
Asps.3.3.90.39 Outros senigos de terceiros — pessoa jurldica. 10 301 
3022 2120 NtScleos de Apoio A Saude da Fanvlia — Nasf. Foote: 
1500.1002 Recursos Vinculados de Impostos — Asps. 33.90.39 
Outros seivigos de terceiros — pessoa juridica. 10 302 3022 2121 
Manut. Das AGoes De Media E Alta Complexidade Ambul. E 
Hospitar — Mac. Fonte: 1500.1002 Recursos Vinculados de Impostos 
— Asps. 3.3.90.39 Outros servigos de terceiros — pessoa juridica. 10 
301 3022 2141 Manutengao Outros Programas/Convenios para 
Sistema Unico de Saude — SUS (Federal. Foote: 1631.0000 
Transferencias do Governo Federal referentes a Convenios e 
Instrunentos Congeneres vinculados a Sande. 3.3.90.39 Outros 
servigos de terceiros — pessoa juridica. 10 301 3022 2142 Manutengao 

www.diariornunicipal.com.br/famup 25 
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fl s ,MUEiPA-PB.. SEXTA-FRA 07 DE MARIA DE 2025 rRA 3E~t Ill 

IHSt1tui4o 'ela Let Men ci 

MUNIC!PIC) DE CATINGUEEERA/PB 
AVISO DE ADIAMaNTO DE UCITACAO 

'SEGAO N? 0010/2025- LEI 14.133/2021 

7 MliNlClPIO DE CATIN(SUEIRA, atraves de ceo pregoeiro oficial, torna 

c'.ibiico o adismento da sessac da ;ulgamento do Pregao Eletronico n' 

4.133/2021 ACtulsIC,AO PARCELADA DE CESTA BASICA 

'. DOA O A PESSOAS CAIiENTE5 DO MUNICiPIO DE CATINGUEIRA/PB. 

.,lerando necessarka retificacao co termo de referenda deste editai no 

t..ito le n"ao prejudicer a participacao e ample concorrencia deste certame, 

2: sn a transferir z sessao p.ibica marcada pare o die 14/03/2025 as 

. pare o dia 19/03/2025, as 10:o0hrs no endereco 

alriec :•ckprasnu:: .'as c m.^r. 

Cr1l N0UEIRA/PB, 06 de marcO 2025. 

DIEGO OOMINGOS DOS S . NTOS 

?RfGOFIRO 0F1Cl/>I 

f 
EXTRATO DE RATIFICAcAO, 

~ !:+rs i I '9iCi?t. oc Cat=ngu,. a-P8 
*>,rff13 DE RA nFICAcAO 
)CI3SD AOMINISTRATIVO Na 0047/2025 

N22XI~ li3)LIDADE N2 0008/2023 
oa ETO: Locacao de 01 lum) kmovel, localizado a Rua Inacio Felix de Oliveira, 
.!r, bairro centre. Catingueira-PB. destinado ao funcionamento da case do 

ltd.:'; Humberto I cite de Sousa Pires. 
i:Fr-CE^GR: EWERTON HUESLLEY LEITE PEREIRA, CF n° 094.122.064-88, 

T 3656185-SESDS/P8, residente e domiciiiado na Rua Antonio Felix de 
o:.•.. 4?, Centre, Catingueira PB, CEP 58715-000, corn valor global de R$ 

ll,e0G,,)i) (nave mil a seiscentos reais). 

;c,;; Carr.^.eS da Art. 71, caved, da Lei n° 14.133/2021, a sob as penalidades 
rr -vI<t as em lei. lice convor.ada a vencedora pars a assinatura do contrato 

) at: i)3 (tres) dies dtcris. Determira-se, ainda, a publicarcao legal 
lNt;•:13I3ILIDADt em ca:r.prirnento a tegislacao vigente. 

,:k.tguc:k: c-('D, 24 de fevereiro. de 2625. 

S eiio lehx de Alencar 
r,Felt., Muri:I7al 

Munkcipa) da Catingueira B 
E.xrRf i0 lot RAEI"riCACA 1 
PROCESSO ADMINlSTRATIVO NO 0051/2023 
)NeXIGIt3IL:DADE Na 0009/2025 
OBJETO; Laceclo de 01 (urn) inovel, localizado na Rua Inacio Felix de 
Niv~i.-a, s/n. Bairro Centro, Catin gueire-PB, destinado ao Centro de 
L;rsacieiidades a Diagnostico Evani;da Felix de Lucena. 

VENCEDOR: Maria Medeiros, portadora do CPI n° 02J.18R.114-4z, residente 
a Rua Joao Leite dos Santos, s/n, Centro. Catingueira PB, corn vaic•r Elohal de 
R$ 9400,00 (nove mil a seiscentos reels). 
RATIFICO: 
Nos termos do Art. 71, caput: da lei n° 14.133/2021., a sob as penalidades 
previstas em lei, Mica convocada a vencedora pars a assi- arura cri :or.trato 
no prazo de ate 03 (tres) dies uteis. Determine-se, ainda. a publi:acikc legal 
do extrato da INEXIGIBILIDADE em cumprir-tento o 'egs a;.o vigertr. 
Catingueira-PB, 26 de fevereiro de 2025. 

Suelio Felix de Alencar 
Prefeito Municipal 

a ~=m 

EXTRATO DE. CON7RAT0 

EXTRATO OF CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Ne 0009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0051/2025 
CONTRATO NO 01.0061/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
CONTRATADA: Maria Medeiros, portadora do ':PF n'- C70.1F.8.1:.4-4d, 
residente a Rua Joao Leite dos Santos, s/n, Centro, 1;ntirgu.sira-PE'. 

OBJETO: Locasao de 01 (um) imovel, localizado na Rua iriaav Fe ix de 

Oliveira, s/n, Bairro Centro, Catingueira-PR, d?stinadn ;n eitro de 

Especialidades a Diagnostico Evanilda Felix de L ucena. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nove mil a seiscentos reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinaFua da contr i c. 

FUNDAMENTAcAO: Art. 740 inciso V da Lei n' 14.13312021 e ne;;g'bilidade 
n° 0009/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 26 do f`zvereiro de 2025. 
Catingueira-PB, 26 de fevereiro de 2025. 
Suelio Felix de Alencar 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIG18ILIDADE NO 0008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0047/2025 
CONTRATO N4 01.0052/2(325 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipa de Catirs p vi... rB 
CONTRATADA: EWERTON HUESLLEY LEITE PEREIRA, CPF ng 094.1; 2.C( 4-8R, 
CNDT n° 3656189-SEWS/PB, residente e domiciiiado na Rua Anionic FE4ix de 

Sousa, s/n, Centro, Catingueira-P6, CEP 58115-000 
OBJETO Loca,ao de 01 (um) inovel. )ocallzado a Rua Ir,dc+o Felix to olive:ra, 
s/n, bairro centro, Catingueira-PB, destinado eo iunclonementu ca ca>a do 

cidadao Humberto Lode de Sousa Pires 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nave mite seisre qtr,, resin) 

PRAZO: 12 (doze) noses, a contar da data de assinatara do contra c. 
FUNDAMENTAw AO: Art. 74e inciso V be tel n0 74.133/207] a :ne: g bil;dade 
n° 0008/2075. 
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro da 2.025. 
Catingueira-PB, 25 de fevereiro de 2025. 
Suelio Felix de Alencar 
Prefeito Municipal 

fly 

W,XIAIIAi£fldG.NPI®4R 

AV1SO DE DISPENsA

AVISO DE DISPENSA DE LICETACAO N.=  000}8j2i)25 
PROCESSO ADMINISTRATIVO .00_60/202 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: CBF9.13F1.A215.A48E.6C78.9848.8758.0E91. 
Publicidade do edital. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:39. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SETOR DE LICITAcAO 

PROTOCOLO DE INFORMACAO AO TCE 
E JORNAL DIARIO ELETRONICO 

Rua Inacio Feiix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueirapb.gov.br E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 
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RECIBO DE PROTOCOLO 

Tribunal de Contas do Estado da Paraiba 

terrrade Iramitarao.de Proces 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba certifica que em 10/03/2025 as 15:27:39 foi protocolizado o documento 
sob o N° 27504/25 do Aviso da Licitacao no 00016/2025 referente ao exercicio de , exercicio 2025, referente a(o) 
Prefeitura Municipal de Catingueira, mediante o recebimento de informacies/arquivos eletronicos encaminhados 
por Wanderley Oliveira Lopes. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Numero da Licitarao: 00016/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo do Objeto: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Valor Estimado: Nao Disponivel 
Objeto: Aquisicao parcelada de cesta basica para doacao a pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB 
Data do Ato: 07/03/2025 
Data a Hora do Certame: 19/03/2025 10:00:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

[INFORMAcAO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Nao 

Joao Pessoa, 10 de Marco de 2025 

81bdb2fc52482e67067dd2891066ae08 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 192/2024 a Reyin nto tntemo -

RN-TC n° 07/2024 

Sistema de Processo Eletronico do TCE-PB 

40 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27504/25. Data: 10/03/2025 15:27. Responsavel: tramita. 
I---.,..-_ _..-...I An/nn/fffC 4C.n7 \/~I:J-.L _. APIA A nnnn Arr1A nnA r_ nnr_r_ n7nn f AC' A nr4n 

40 
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Diario Oficial Eletrcnico do TCE-PB - Publicado em quarta feira, 12 de marco de 2025-N° 3622 

Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Contratacao de empresa especializada para prestar servicos 
de exames por imagens para atender a demanda da secretana de 
saude do municipio de Catingueira/PB 
Data do Certame: 18/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE n°: 27412/25 
Numero da Licitacao: 00021/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Services 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Contratacao de empresa especializada para fomecer 
refeicoes (lanches, almoco, jantar), de forma parcelada pars atender a 
demanda das secretarias do municipio de Catingueira/PB 
Data do Certame: 21/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento ICE n°: 27479/25
Numero da Licitacao: 00015/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Services 
Tipo de Compra ou Servtco: Outros 
Objeto: Aouisicao Parcelada de itens de Madeira pars Atendimento As 
Necessidades de Manutenrao das Secretarias Municipais de 
Catingueira/PB 
Data do Certame: 14/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE n°: 27504/25
Numero da Licltacao:x00016/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Services 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Aquisigao parcelada de costa basica pars doacao a pessoas 
carentes do municipio de Catingueira/PB 
Data do Certame: 19/03/2025 as 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Documento TCE n°: 27511/25
Numero da Licitacao: 00008/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tlpo: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: AQUISIcAO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO DE 
SANTA CRUZPB 
Data do Certame: 20/03/2025 as 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caicara 
Documento ICE n°: 27559/25
Numero da Licitacao: 00003/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Services 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Acuisicao parcelada de material de construcao a similares, 
para atender as necessidades do Municipio de Caicara. A entrega e 
em ate 24:00(vinte quatro) horas, na sede do Municipio de Caicara. 
como tambem nas localidades Rurais do Municipio quando for 
solicitado pela Prefeitura. 
Data do Certame: 24/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: PORTAL COMPRAS PUBLICAS 
Valor Estimado: R$ 969.106 45 

Jurisdiclonado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE n°: 27570/25
Numero da Licitacao: 00064/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: CONTRATAP,AO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ESPORTNO PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA 

,, 

/ V - 
~ Q

■r~riilr~ ~j j~  ~ 

SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO DA PREFEITURA•n n 

MUNICIPAL DE SOLEDADE - PB PARA O EXERCICIO FINAI.) IRO d4
DE 2025
Data do Certame: 24/03/2025 as 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento ICE n°. 27670/25 
Numero da Licitacao: 00025/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: AQUISIQOES PARCELADAS DE MATERIALS DE 
EXPEDIENTE PARAATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO GABINETE DA PREFEITA, SECRETARIAS 
MUNICIPALS. FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E ASSISTENCIA 
MUNICIPAL, EXERCICIO FINANCEIRO 2025. 
Data do Certame: 24/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.hr 
Valor Estimado: R$1.504.203,80 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Documento ICE n°: 27701/25
Numero da Licitacao: 00002/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.13312021) 
Tipo: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Veiculos 
Objeto: Contratacao de Empress Especializada pars prestacao de 
servicos de Locacao de Veiculo O km, par periodo de 12 (doze) 
meses, visando atender so Gabinete do Prefeito do Municipio de Ouro 
Velho/PB. 
Data do Certame: 24/03/2025 as 14:15 
Local do Certame: https://www.portaidecompraspubicas.com.bd 
Valor Estimado: R$156.000,00 
Observacoes: Publicado no DOM, PNCP, Quadro de Aviso, Mural, 
Site a outros meios 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Documento TCE n°: 27731/25
Numero da Licitacao: 00009/2025 
Modalldade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servigos 
Tipo de Compra ou Servico: Outms 
Objeto: AQUISIcAO DE VEICULOS TIPO FURGONETA, DE 
PASSEIO E DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO DE 
CACIMBAS - PB 
Data do Certame: 21/03/2025 as 11:01 
Local do Certame: portal de compras publicas 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento ICE n°: 27733/25
Numero da Licitacao: 00015/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: contratacao de uma empress especializada para lavar a trots 
de veiculos do municipio de Diamante PB, que obedecera as 
disposicdes, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
conforme condicoes, quantidades a exigancias estabelecidas neste 
Edital a seus anexos. 
Data do Certame: 21/03/2025 as 09:00 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
Valor Estimado: RS 113.800,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Documento TCE n°: 27737/25 
Numero da Llcltacao: 00008/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: AQUISIGAO DE AGUA MINERAL E GAS DE COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA DE CACIMBAS 
Data do Certame: 21/03/2025 as 08:01 
Local do Certame: portal de compras publicas 

Jurisdicionado: Fundo Mun:cipal de Saude de Cacimbas 
Documento TCE n°: 27738/25
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOS SOCIAL E HUMANO 

TERMO DE REFER@NCIA 

1.0 OBJETO, 

1.1. A presente licitacao tern Como objeto A AQUISIcAO PARCELADA DE CESTAS BASICAS, 
DESTINADAS A DOAcAO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA/PB, corn o 
objetivo de atender as necessidades alimenticias da populacao em situacao de vulnerabilidade 
social, garantindo o fornecimento de aUmentos essentials as familias em condicao de 
inseguranca aiimentar. 

1.2. As especifica4oes tecnicas do objeto esta"o descritas a seguir: 

• Composicao das Cestas Basicas: 

LOTE ESPECIFICA{AO UNID QUANT. MEDIA TOTAL 

• 

1

2 KG DE AcUCAR REFINADO, 

2 KG DE ARROZ (PARABOLIZADO, TIPO 1), 
1 BISCOITO SALGADO TIPO AGUA E SAL 400G, 
1 BISCOITO DOCE DE 400G 
2 PCT CAFE EM PO 250G, 
1 KG DE FARINHA DE MILHO FLOCADA, 

1KG FARINHA DE MANDIOCATORRADA, 

1KG FEI JAO CARIOCA TIPO 1, 
1 FIAMBRE, 

1 PCT LEITE EM PO INTEGRAL 200G, 
1 MARGARINA VEGETAL 500G, 
2 PCT DE MACARRAO VITAMINADO SOOG, 
1 OLEO DE SOJA REFINADO GARRAFA PLASTICA 900ML, 

1 PCT DE PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 500G, 
1 PCT DE SAL IODADO EMBALAGEM 1KG, 
1 SARDINHA 125G, 

1 TEMPERO LIQUIDO COMPLETO 500G, 
1 CHARQUE BOVINO 500 G 

CESTA 4.000 

TOTAL 
- ---J 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Municipio de Catingueira-PB possui demanda da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Humano para atendimento de doacao a pessoas carentes de alimentacao. Em raza"o da alta 
quantidade de pessoas carentes, o quantitativo foi calculado corn base media aplicada em todos 
os exercicios. O quantitativo sera para atender pelo periodo de dais anos, sobretudo o 
quantitativo a uma estimativa, isso na"o implicando em aquisicao total do quantitativo o qual sera 
par demands. 

2.2. A realizacao de processo licitatorio para futura aquisicao de Cestas basicas pela Secretaria de 
Assistencia Social a uma medida justificavel a necessaria para apoiar as familias em situacao de 
vulnerabilidade, uma vez que, a responsabilidade social do orgao, o apoio ao desenvolvimento 
integral, pelo combate 

a desigualdade social, pela ampliacao do alcance dos programas 

Rua Inacio Felix de Oliveira, sin, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 
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p~iENT~ 

ESTADO DA PARAIBA
PREFE!TURA MUNIC!PAL DE CATINGUEIRA a N°  La 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOS SOCIAL E HUMANO %y /) 

assistenciais a pela reducao do desperdicio alimentar. Dessa forma, a Secretaria de Assistencia 

Social, pode auxiliar essas familias ao apoio ao desenvolvimento integral, atraves da alimentacao 

adequada, que a essential para o desenvolvimento fisico a cognitivo de criancas a adolescentes. 

2.3. Ao fornecer cestas basicas, a Secretaria contribui para garantir que essas pessoas tenham 
condicoes minimas para se desenvolverem integralrnente, diminuindo os riscos de desnutricao e 
problemas relacionados a falta de alimentos em situacoes de vulnerabilidade tanto na zona rural 
quanta na zona urbana deste municipio. 
2.4. Adota-se para este processo, a modalidade licitacao Pregao, instituido pela Lei Federal 

14.133/2021. Modalidade esta, que os entes publicos brasileiros utilizam para a contratacao de 

bens e servicos comuns, a qual se trata de uma modalidade de licitacao muito mais agil e 

transparente, pois a feito por um sistema corn comunicacao via Internet. No caso do presente 

procedimento licitatorio, no restam duvidas acerca da viabilidade da modalidade pregao 

eletronico, tendo em vista que permitira que as secretarias, contratem de forma mais celere e 

menos burocratica, mantendo a legalidade do procedimento a obedecendo ao criterio do menor 

preco, garantindo a escolha da melhor proposta. 

3.0. DA FUNDAMENTAcAO DA CONTRATAcAO 

3.1. A presente contratacao tern fundamento corn base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAcAO 

4.1. A Contratada devera atender as exigencias deste edital, bem como ofertar precos 

compativeis, 

4.2. A contratada devera ser responsavel pela entrega dos produtos ate o municipio contratante. 

4.3. As cestas basicas devem ser entregues em embalagens seguras, proprias para transporte e 
armazenarnento de alimentos, garantindo que as itens no sejam danificados durante o processo 

de entrega. 

4.4. A entrega das cestas basicas sera realizada de forma parcelada, conforme cronograma a ser 

definido pela Administracao Municipal, de acordo corn a necessidade de atendimento da 

populaca"o. 

5.0. DA EXECUcAO, GESTAO E FISCALIZAcAO DO CONTRATO. 
5.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as clsusulas 

avencadas a as normas desta Lei, a cada parte responders pelas consequencias de sua 

inexecucao total ou partial. 

5.2. A execucao do contrato devera ser acompanhada a fiscaiizada par 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Adrninistracao especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratacao de terceiros para assisti-los a subsidia-los corn informacoes 
pertinentes a essa atribuicao. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas a 
execucao do contrato, determinando o :due for necessario para a regularizacao das faltas ou 
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dosdefeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informars a seus superiores, em tempo hsbil para a adogao das 

medidas convenientes, a situagao que demandar decisao ou providencia que ultrapasse sua 

competencia. 

5.2.3. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos orgaos de assessoramento juridico a de 

controle interno da Administracao, que deverao dirirnir duvidas a subsidis-lo corn 

inforrnacoes relevantespara prevenir riscos na execucao contratual. 

5.3. O contratado devera manter preposto aceito pela Administracao durante a prestacao do 

servico a/ou fornecimento do bem para represents-lo na execugao do contrato. 

5.4. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos 
ou incorrecoes resultantes de sua execucao ou de produtos nela empregados. 

5.5. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administracao ou a 
terceiros em razao da execucao do contrato, a no excluirs nem reduzira essa 
responsabilidadea fiscalizacao ou o acompanhamento pelo contratante. 
5.6. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdencisrios, 

fiscaise comerciais resultantes da execucao do contrato. 

5.6.1. A inadimplencia do contratado em relaga"o aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais na"o transferirs 

a Administracao a responsabilidade pelo seu pagamento a no 
poders onerar oobjeto do contrato nem restringir a regularizacao e o use das obras a das 
edificacoes, inclusive perante o registro de imovel ressalvada a hipotese prevista no § 2° do 
art. 121 da Lei 14.133/2021. 

6.0. CRITERIOS DE PAGAMENTO 
6.1 O fornecimento sera realizado de forma parcelada, de acordo corn a demanda da 
SecretariaDemandante, media nte execucao do objeto. 
6.2.O pagamento sera realizado no prazo de ate 30 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem bancsria, para credito em Banco, 
agenda a conta corrente indicado pelo contratado. 
6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao 
contratante atestar a execucao do objeto do contrato. 
6.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacao da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei n°14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
a 

contratacao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidacao da despesa, como, por 
exemplo, obrigacao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplencia, o pagamento ficara sobrestado at que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovacao 
da regularizaca"o da situaca"o, no acarretando qualquer onus para a Contratante. 

6.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancsriapara pagamento. 
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6.6. No havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante` 

devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizacao da regularidade fiscal quanto a 

inadimplencia da contratada, bern Como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, 

paraque sejam acionados os melos pertinentes a necessarios para garantir o recebimento de 

seus creditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

contratada a ampla defesa. 

6.8. AIim do disposto no subitem acima, podera a autoridade competence, na forma do art.' 
da Medida Provisoria n° 1.047/21, dispensar a apresentacao de documentacao de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatoria de regularidade corn a Seguridade 
Social), de forma exceptional a justificada, no caso de haver restricao de fornecedores ou 
prestadores deservicos. 

6.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacao aplicavel. 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples National, nos termos da Lei 
Cornplementar no 123, de 2006, na"o sofrera a retenca"o tributaria quanto aos impostos e 
contribuicoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentacao de comprovacao, por meio de documento official, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 c 
o . o, J 

7.0. FORMA E CRITERIO DE SELEcAO DO FQRNECEDOR 
7.1. O criterio de selecao de fornecedor sera obtido atraves do menor valor encontrado por item, 
bern coma, regularidade de documentacao. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAcAO 
8.1. O preco estimado da contratacao devera permanecer em sigilo ate o fim do prazo de 
publica4ao do aviso de convocapao de interessados. 
8.2. O orcarnento sera sigiloso haja vista que traz major economic a poder de negociaca"o a 
Adrninistracao, pals divulgar o preco estimado desestimula as licitantes a baixarem seus 
precos, pois já sabem qual o valor que a Administracao pretende pagar. E natural do ser 
humano, quando de uma negociacao, no divulgar quando pretende pagar ou receber por 
determinado bern ou ser✓ico. 

9.0. DA ADEQUAcAO ORcAMENTARIA 
9.1. As despesas decorrentes da execucao do contrato correrao a conta dos Recursos 
orcamentarios oriundos do Orcamento de 2025, conforme a seguir: 

08.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO: 
08 244 1015 2033 - MANUTENcAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR; 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
08 244 1015 2079 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL DAS ALOES SOCIASSISTENCIAIS -
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVI~OS DE DISTRIBUIcAO GRATUITA, A QUAL FOI 
CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N° 695 DE 02 DE MAID DE 2023. 
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10.0. DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE . 
10.1. Sao obrigacoes da contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo a condicoes estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens a produtos 

recebidos provisoriarnente corn as especificacoes constantes do contrato a da proposta, 

para fins de aceitacao a recebimento definitivo; 

10.1.3. Cornunicar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeicoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar a fiscalizar o cumprimento das obrigagoes da Contratada, atraves de 

comissaolservidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto,no prazo a forma estabelecidos no Edital a seus anexos; 

10.1.6. A Administracao no responders por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada corn terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia de ato da Contratada, de 
seusempregados, prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAcOES DO CONTRATADO 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigacoes constantes deste Termo de 
Referenda a sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos a as despesas 
decorrentes da boa a perfeita execucao do objeto e, ainda: 
11.1.1. Executar devidarnente o objeto descrito na Clsusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parametros de qualida.de estabelecidos para o ramo de 
atividaderelacionada ao objeto contratual, corn observancia aos prazos estipulados. 
11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condicoes, conforme especificacoes, prazo 
e local constantes no Termo de referenda a sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarao as indicacoes referentes a: marca, quantidade, tamanho, 
embalagem. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios a danos decorrentes do objeto, de acordo corn os 
artigosl2, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referencia, o objeto corn avarias ou defeitos; 
11.1.5. Comunicar a Contratante, no prazo msximo de 24 (vinte a quatro) horas que antecede 
a data da prestacao dos servicos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto,com a devida cornprovaca"o; 
11.1.6. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacoes assumidas, todas as condic5es de habilitacao a qualificacao exigidas na licitacao; 
11.1.7. Indicar preposto para represents-la durante a execucao do contrato. 
11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentacao na fase de habilita4ao. 
11.1.9. Executar todas as obrigaY6es assumidas corn observancia a melhor tecnicas vigente, 
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enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas a especificacoes 

tecnicas correspondentes. 

11.1.10. Os fornecedores devem possuir todas as licencas a certificacoes necessarias para a 

execucao do objeto. 

11.1.11. Os produtos devem cumprir corn as normas sanitarias locais a nacionais, garantindo 

que sejam livres de contaminacao por pesticidal, fungicidal, herbicidal a outros residuos 

quImicos acima dos limites permitidos. 

11.1.12.O fornecedor deve ser capaz de atender consistentemente ao volume e a 

frequencia de fornecimento exigida pela prefeitura, garantindo um suprimento regular sem 

interrupcoes. 

11.1.13. O fornecedor deve possuir licencas necessarias para o fornecimento dos produtos. 

12.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

12.1. 0 prazo do contrato sera ate 24 (vinte a quatro) meses, contados da data de 

assinatura nos termos do art. 106 da lei 14.133/2021.O referido para desta contracao ultrapassa o 

limite do exercicio em vigencia justificando-se pela conveniencia a atendimento as possIveis demandas 

da administracao. 

12.2. Podera ser prorrogado, a presente contratacao, sucessivamente nos termos dos arts. 

105 e 107, da Lei 14.133/2021. O prazo de vigencia podera ser interrompido quando o 

quantitativo se esgotar, exceto se realizado aditivo de acrescimo. 

12.3. A entrega devera ser realizada no prazo de ate 5 dias uteis, apos solicitado pela 

administracao publica. Tratando-se de bens de consumos (alimentos) para doacao a 

pessoas carentes, nao sera viavel a concessao de prazo major, pelo justo motivo de ser 

produto para imediata execucao. 

12.4. O fornecimento sera realizado mediante demanda da secretaria competente, nao 

sendo produtos de execucao rotineira, ou seja, as produtos serao solicitados quando surgir a 

necessidade devendo ser entregue mediante notificacao da Secretaria competente. 

12.5. O objeto delta contratacao sera entregue no MunIcipio de Catingueira-PB, no local 

determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

13.0. DO REAJUSTAMENTO 

13.1. Os precos contratados serao fixos a irreajustaveis, pelo perIodo de 12 (doze) meses a 

partirda data do orcamento estimado. 

13.2. O valor do contrato sera fixo a irreajustavel, porem podera ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, apos o interregno minimo de um ano, contado a 
partir dadata imite do orcamento estimado, pela variacao do IGP-M (Indice Geral de Precos 

doMercado), tomando-se por base a data da apresentacao da proposta. 

13.3. - A periodicidade do reajuste a anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos fIsicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao terrnino do 12° (decimo Segundo) mes e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da apresentacao da proposta a de acordo corn a vigencia do contrato. 
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13.4. - Apos a aplicacao do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual tera vigencia a passara a ser praticado, pelo proximo periodo de 01 (urn) 

ano, sem reajuste adicional e, assirn, sucessivamente, durante a existencia juridica do 

contrato. 

13.5. Ocorrendo o desequilibrio economico-financeiro do contrato, podera ser 

restabeiecida a relagao que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso 

II, Alinea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovaca"o documental a requerimento 

expresso do Contratado. 

13.6. 0 reequilibrio economico devera ser precedido. de pesquisa de pregos previa no 

mercado, banco de dados, indices ou tabelas oficiais a/ou outros meios disponiveis que 

assegurem o levantamento adequado das condicoes de mercado, envolvendo todos as 

elementos materials para fins de guardar a junta remuneracao do objeto contratado a no 

embasamento da decisao de deferir ou rejeitar o pedido. 

14.0. DO PAGAMENTO 

14.1. 0 pagamento sera realizado media nte processo regular a em observancia as normas 

e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de 

trintadias, contados do periodo de liquidacao do ernpenho. 

1.5.0. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

15.1. 0 licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infracoes: 
! - dar causa a inexecucao partial do contrato; 
II - dar causa a inexecugao partial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao 
funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - dar causa a inexecucao total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 

V - no manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - na"o celebrar o contrato ou nao entregar a documentacao exigida para a contratacao, 

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da licitacao sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaracao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar 
declaracao falsa durante a licitagao ou a execugao do contrato; 
IX - fraudar a licitacao ou praticar ato fraudulento na execucao do 
contrato; 

X - comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar as objetivos da Iicitacao; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infracoes adrninistratiivas previstas nesta Lei as 
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seguintes sancoes: 

- advertencia; 

II - multa: 

III - impedimento de licitar a contratar; 

IV - declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2.1. Na aplicacao das sancoes serao considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infracao 

cometida; 

II - as pecul!aridades do caso concreto; 

!!! - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administracao Publica; 

V - a imp!antacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 
normas eorientacoes dos orga"os de controle. 

15.2.2. A sancao prevista no inciso I do item 15.2, sera aplicada exclusivamente pela infracao 

administrativa prevista no inciso I do Caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando no se 

justificar a imposicao de penalidade mais grave. 

15.2.3.A sancao prevista no inciso II do item 15.2, calcu!ada n.a forma do contrato, sera de 

15%(quinze por cento) do valor do contrato celebrado a sera aplicada ao responsavel por 

qualquer das infracoes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

15.2.4. A sancao prevista no inciso III do item 15.2 deste termo sera aplicada ao responsavel 
pelas infracoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, quando no se justificar a imposica"o de penalidade mais grave, e 

impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administracao Publica direta e 
indireta da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, pelo prazo de 3 (tres) anos. 

15.2.5. A sancao prevista no inciso IV do item 16.2. Deste termo sera aplicada ao responsavel 
pelas infracoes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do Caput do art. 155 da 
Lei 1.4.133/2021, been Como pelas infracoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do Caput do referido artigo que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave 

que a sancao referida no item 15.2.5, a impedira o responsavel de licitar ou contratar no 
ambito da Administracao Publica direta a indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
minimo de 3 (tres) anon a maximo de 6 (seis) anos. 

15.2.6.A sancao estabelecida no inciso IV do item 15.2 deste termo sera precedida de 
analise juridica a observara as seguintes regras: 

I - quando aplicada por 6rgao do Poder Executivo, sera de competencia exclusiva do 
prefeito municipal. 

15.2.7. As sancoes previstas nos incisos I, 1!! e IV do item 15,2. deste termo, poderao ser 
aplicadas cumu!ativamente corn a prevista no inciso II do mesmo item. 

15.2.8. Se a multa aplicada a as indenizacoes cabiveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administracao ao contratado, alem da perda desse 
valor, a diferencasera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
15.2.9. A aplicada"o das sancoes previstas no item 15.2 no exclui, em hipotese alguma, a 
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obrigacao de reparacao integral do dano causado a Administracao Publica. 

15.2.10. Na aplicacao da sancao prevista no inciso II do item 15.2. deste termo, sera 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua 

intimacao. 

15.2.11. A aplicacao das sancoes previstas nos incisos III e IV do item 15.2. requerera a 

instauracao de processo de responsabilizacao, a ser conduzido por comissao composts de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliara fatos a circunstancias conhecidos a intimara o 
contratadopara, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de intimaca"o, apresentar 

defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

FELIX LEITE DMA SW.NA VETO 
Secretarto de Assist~ncia Social 

FELIIX LEITE SOARES VETO 
Secretario de D~senvolvimento Social a Humano 

Rua Inacio Felix de Oliveira, sin, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site w. w.catingueira.pb.gov.br i E-mail: prefeitura~catingueira.pb.gov.br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 15:39:30 Wanderley Oliveira Lopes
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 27504/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00016/2025
Data de Publicação: 07/03/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 645.640,00
Valor: R$ 413.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Assistência
Social (669), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Aquisição parcelada de cesta básica para doação a pessoas carentes do município de Catingueira/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 413.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): BETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.323.745/0001-66
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7e650aabbffcacc02245cce99152f338

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim c242f9430a1230e8cfce104a985fab03

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim 187617df76259bd82735362c62fbd85d

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim d1bc8999a9581e832629b6302779d898

Formalização de demanda Sim 4694a35e1eace4d13469898dd3ba3c4a

Orçamento estimado da contratação Sim 7e13dc4a9a5e69bc53108a4d65c77236

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim 77df05d02150ae6f529e98bebfe6d6ce

Previsão Orçamentária Sim d08b93f22b857f97342bf8281dd93b48

Proposta 1 - Proposta e Anexos - BETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA Sim d9c0c25cde43360cc444f4e95303739e

Publicidade do edital Sim cbf913f1a215a48e6c78984887580e91

Termo de Referência Sim 49680ab8a5a2b6b993577c17279791e2

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 724E.A940.99D2.F423.EF70.94EF.08BF.C746. 
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João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA N° ,?6L 

3.O'' 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01.009212025

TERMO DE CONTRATO. .QI E FAZEM ENTRE SI 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA E 
A EMPRESA BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 

A PREFEFFURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA corn sede na Rua lnacio Felix de Oliveira, s/n°, centro. 
inserita no CNPJ sob o n° 08.885.287/0001 -96, neste ato representada pelo Sr. SUELIO FELIX DE ALLNCAR, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JOAO LEITE DOS SANTOS , na cidade de CATINGUEIRA 
-PB. portador do CPF n° 027.939.584-17. RG N° 5&706.818-3, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa BIiLTH.OVEN DOS SANTOS DA SILVA Inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.323.745;0001-66 
sediado('a) na RUA: PRRF.GRINO DE CARVALHO, 173, CENTRO, CEP: 58.700-160, PATOS - PB 
Doravante designada CONTRATADA, e em observancia as disposigoes da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021. na Lci n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregao n" 0016/2025, mediante as clausulas e condicoes a seguir enunciadas. 

CL,AUSUI.A PRIM.EIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato a contratagao de empresa especiafizada para aquisigao de 
testa basica para doagao a pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB conforme Termo de 
Referencia anexo a este Edital, conforme infornnicoes e especificacoes constantes abaixo descrirninados: 

ITEM I DESCRlcAO QTD UND V.UNIT VALOR 

TOTAL 
01 ?KG de acucar refinado. 2 kg de arroz (parboilizado, tipo 

). 1 biscoito salgado tipo aqua a sal 400g. 1 biscoito dote 
do 400g 2 pct cafe cm pó 250g, 1 kg de farinha de milho 
locada, 1 kg farinha de mandioca torrada, 1ka feijao 

~arioca tipo 1. 1 fiambre, 1 pet leite em pó integral 200g. 1 
iiarearina vegetal 500g. 2 pct de macarrao vitaminado 
500g, 1 oleo de soja refinado garrafa plastica 900m1, I pct 
de protein texturizada de soja 500g. 1 pct de sal iodado 
embalagem Ikg, 1 sardinha 125g, 1 tempero liquido 
completo 500g, 1 charque bovino 500 g. 

4000 CESTA RS 103,45 R5413.800.0() 

TOTAL R$ 413.800,00 (QUATROCENTOS E TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

CL.AUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato e decorrentc do processo licitatorio, realizada corn base na Lei n° 14.133;2021, 
artigo 37 da ConstituiFao Federal. 

CLAUSUL A TERCEIRA - DOS DOC[MENTOS APLICAVEIS' 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, as documentos, a 
~cguir relacionados, de cujo inteiro teor c forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento. 
a) Processo Administrativo n° 0053/2025: 
b) Pregao Eletronico n° 00162025; 
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos polo pregoeiro. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarao a ser aplicaveis tudo que resultem em 
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteracao de condiyoes contratuais, desde que 
assinados petos representantes credenciados das panes. 

SUELIO FELIX DE AssinadodefonnadhgtalporSUELIO 
FELIX DE ALEN<AR 0279395841' 

ALENCAR:02793958417 Dados:2025.03.25I14349 -03 00 
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ESTADO DA PARAIBA 

■; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CLAx1SULA QUARTA - DOTAçA() OR4AMENTAR1A 

4.1- As despesas decorrentes da execucao do contrato correrao a conta dos recursos orcamentarios oriundos do 
Orcamento de 2025: 

08.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO: 08 244 1015 2033 

manutencao do programa de assistencia alimentar; 08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL: 08 244 1015 2079 COPINANCIAMENTO ESTADUAL DAS ALOES 

SOCIASSISTENCIAIS - 3.3.90.32.00.00 — Material, been ou servicos de distribui4ao gratuita, a qual 

fin criada pela Lei Municipal no 695 de 02 de Maio de 2023. 

4.1 . A cada cxercicio fnancciro, devera scr confirmada a disponibilidade de creditos 
o •4 to fltarios. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato e de TOTAL R$ 413.800,00 (QUATROCENTOS E TREZE MIL E 
OITOCENTOS REAIS). 

5.2- O valor acordado nesta clausula c considerado completo, c devent compreender todos oscustos e 
despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto dente contrato, 
tail Como, e sem limitar a: materiais, egtlipamentos, ferramentas, instrtunentos. despesas corn 
deslocamentos, seguro. seguros de transporte e embalagem, salarios, honorarios, encargos sociais e 
trahalhistas, previdenciarios e securitarios, lucro. taxa de administracao, tributos e impostos incidentes e 
outroS encargos nao explicitaniente citados etude mais que possa influir no Gusto do objeto contratado. 
conforme as exigcncias constantes no edital que norteou o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DOS ACRESC11MOS E SUPRESSOES 

6.1. 1?ventuais altcracoes no contrato devem ser realizadas atravcs de termo aditivo nas hipotcses 
previstas no art. 124 da I.ei 14.133/2021 e serao regulados pelas mesmas condi4oesdo contrato resultante 
da licitayao, aplicando-se aos precos base da PMC, urn redutor, no mesmo pereentual encontrado entre o 
va for global da proposta vencedora co preco base inelusoneste edital. 
6.2. .A Adfminsitracao pablica, como parte contratante, gestora e fiscali7adora deste contrato; tambem 
ficara responsavel pela abertura dos processor de aditivos a solicitacoes de acrescimos e supressbes, se 
houver, do instrumento conn•atual, inscrindo todos os elementos tecnicos e juridicos exigidospor Lci e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para anatise, mediante 
verilicacao da sua viabilidade tecnica e juridica, dos TERMOS ADITIVOS. sendo posteriormente. 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes. observado o disposto noart. 124 da Lei Federal n° 
14.133!2021. 

CLAUSULA S TiMA -- DO PRAZO llE ENTREGA, DE EXECUcAO E VIGENCIA 1:)O 
CONTRATO 
7.0. O prazo do contrato sera ate 24 (vinte a quatro) meses, contados da data de 

assinatura nos termos do art. 106 da lei 14..133/2021.O refcrido para delta contra4ao ulirapassa o iimite 
do exercicio em vigencia justilicando-se pela comeniencia a atendmento as possiveis demandas da 

adrninistracao. 

7.1. Podera ser prorrogado, a presente contatacao, sucessivamente nos termos dos arts. 
105 e 107, da Lei 14.133/2021. O prazo de vigencia podera ser interrompido quando o 

quantitativo se esgotar. exeto se realizado aditivo de acrescimo. 

7.2. A entrega devera ser realizada no prazo de ate 5 dias uties, apes solicitado pela 

administracao pdblica. Tratando-se de bens de consumos (alimentos) para doacao a 
SUELIO FELIX DE Assinadudefurmadiyit,IpuiSUELIO 

ALENCAR:02793958417 
FELIX DE ALENCAR:02793959417 
Dados: ZC2i.03.2511:44:02 -03'00' 
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

pessoas carentes, nao sera viavel a concessao de prazo major, pelo justo motivo de ser 

produto para imediata execuFao. 

7.3. O fornecimento sera realizado mediante demanda da secretaria competente, nao sendo 

produtos de execucao rotineira, ou seja, os produtos serao solicitados quando surgir a 

necessidade devendo ser enrege mediante notificacao da Secretaria competente. 

7.4. O objeto desta contratadoo sera entregue no Muncipio de Catingueira-PB, no local 

detertrtinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

CLAUSULA OITA.A- DA PRORROGAAO DO CONTRATO 

8.1 - U presente contrato podera ter sua duragao prorrogada, caso haja interesse da administracao. do 
conformidade corn o art. 107. da Lei Federal n° 14.133%2021, e desde que observados o art. 108 da 
niencionada lei. 
8.2 - Cabera a adminsitrapao pirblica todos os atos atinentes as possiveis prorrogacoes contratuais, 
inserindo todos os elementos tecnicos exigidos por l,ei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificacao da sua viahilidade tecnica e juridica, a celebracao dos TER.MOS 
ADIT1 VOS. 
8.3 — A prorrogacao devera ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

CLAUSULA NONA - DA SUBCoNl RATAcAO 

9.1 Nao sera adrnitida a suhcontratacao parcial ou total do objeto. 

CLAUSULA DECIMA — DO PRECO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILTBRLO ECONOMICO DO CONTRATO 

10.1. Os precos contratados poderao sofrer revisao contratual mediante fato que justifique. 
10.2. O valor do contrato sera fixo e irreajustavel, porem podera ser corrigido anualmente mediante 
requerirnento da contratada, ape s o interregno minimo de um ano, contado a partir dadata da apresentacao 
da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentacao da proposta. 
10.3 - A periodicidade do rcajuste e anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fiisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatarnente subsequenteao termino do 12° 
(decimo segundo) mes e, assirn, sucessivamente, contado desde a data da apresentacao da proposta a de 
acordo corn a vigencia do contrato. 
10.4 - Apos a aplicacao do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual tern vigencia e passara a ser praticado, pelo proximo periodo de 01 (urn) ano, sem reajuste 
adicional e, assim. sucessivamente, durante a existencia juridica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilibrio economico-financeiro inicial do contrato em caso de forca maior, 
caso lortuito ou fato do principe ou em decorrencia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de 
conscqucncias itncalculavcis, quc inviabilizcm a exccugao do contrato tal como pactuado, respcitada, cm 
qualquer caso, a reparticao objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilibrio economico-financeiro do contrato. as pastes devera apresentar solicitacao, 
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo corn acomposicao dos custos 
para obten4ao dos precos inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilibrio 
economico do contrato. 
10.7. U prazo para resposta ao pedido de reequilibrio economico do contrato sera de ate 1 (um) mes, 
contados da data do protocolo da solicitacao. 
10.8. A extincao do contrato nao configurara ohice para o reconhecimento do desequilibrio economico-
tinanceiro, hipotese em que sera concedida nrdenizacao por meio de termo indenizatorio. 
10.8.1. O pedido de restabelecunento do equilibrio economico-financeiro devera ser formulado durante 
a vigencia do contrato e antes de eventual prorroga4ao nos termos do art. 107 da Lei 14.133%2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS MED.14OES .E PAGAMENTO 

SUELIO FELIX DE Assinadodeformadigital por SUELIO 
FE..IX DE ALENCAR:02793958417 

ALENCAR:02793958417 oados.2025.03.2511:43.I9-0300 
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

11.1. Para tins de pagamento, o valor sera por unidade solicitada. 
11.2. O fornecimento sera realizado de acordo coin a demanda da Seeretaria competente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RETENcOES E GARANTIAS 

12.1. A contratante devera refer o imposto municipal e taws municipais previstas em Lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragoes: 
1 - dar causa a inexecugao parcial do contrato; 

- dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao, ao funcionamento 
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
II - dar causa a inexecugao total do contrato; 
III - deixar de entregar a documentagao exigida para o cert<une; 
IV - nao mantcr a proposta, salvo em decorrcncia de fato superveniente devidamente justificado; VI - nao 
eclebrar u cuntratu ou no entregar a documentagao exigida para a cuntratagau, quandoconvocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da licitagao sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame on prestardeclaragao falsa 
durante a licitagao ou a execugao do contrato; 
IX - raudar a licitagao ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 
X - comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Xl - praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitagao; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l° de agosto de 2013. 
13.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infragoes administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sangoes: 
I - advertencia; 
11 - multa; 
III - impedimento do licitar c contratar; 
IV - declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicagao das sangocs serao considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infragao cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto: 
III - as circunstancias agravantes on atenuantes; 
IV - os Banos que dela provierem para a Administragao Publica; 
V - a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagoes dos orgaos de controle. 
13.2.3. A sangao prevista no inciso i do item 16.2, sera aplicada exclusivamente pela infragao 
administrativa prevista no inciso I do Caput do art. 155 da Lei 14. 13312021, quando nao Sc justificar a 
imposig3o de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sangiao prevista no inciso II do item l3?, calculada na forma do contrato, sera de 15%(quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado corn contratagao direta e sera aplicada ao responsavel por 
qualquer das infragoes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sangao prevista no inciso ill do item 13.2 dente termo sera aplicada ao responsavel pelas 
infragoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Caput do art. 155 da Lei 
14.133'2021, quando nao se justificar a intposigao de penalidade mais grave. C impedira o responsavel de 
licitar on contratar no ambito da Adrninistragao Publica direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Catingueira-PB, pelo prazo de 3 (tres) anus. 
13.2.6. A sangao prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo sera aplicada ao responsavel pclas 
infagocs administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do Caput do art. 155 da Lei 
14.1332021, bem Como pelas infragoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vie VII do 
Caput do referido artigo que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave que a sangao referida no 
item 13.2.6, e impnpedira o responsavel de licitar on contratar no ambito da Administragao Publica direta e 
indireta de todos os entes federativos, polo prazo minirno de 3 (tres) anon a ma.ximo de 6 (leis) anon. 
13.2.7. A sangao estabelecida no uiciso IV do item 13.2 dente termo sera precedida de analise juridica e 

SUELIO FELIX DE Assinadode forma digital par SUELIC) 
FELIX DE ALENCAR:02793955417 
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observara as seguintes re -as: 
- quando aplicada por orgao do Poder Executivo. sera de competencia exelusiva do prefeito municipal. 

13.2.8. As san4oes previstas nos incisos i, Iil e iV do item 13.2. deste termo, poderao ser aplicadas 
ewnulativamente corn a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizacoes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eti entualmente devido pela Administracao ao contratado, alem da perda dense valor, a diferenca sera 
deseontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicacao das sancoes previstas no item 13.2 nao exclui, em hipotese alguma, a obrigacao de 
rcparacao integral do dano causado a Administracao Publica. 
13.2.11. Na aplicacao da sancao prevista no inciso II do item 13.2. dente termo. sera facultada a defesa 
do interessado no prazo do 15 (quinzc) dial utcis, contado da data do sua intimacao. 
13.2.12. A aplicacao das sancoes previstas nos incisos II1 e iV do item 13.2. requerera a instauracao de 
processo de responsabilizacao, a ser conduzido por comissao composta de 2 (dois) ou mais servidores. 
que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratadopara, no prazo de 15 (quinzc) dias 
uteis, contado da data de intima4ao, apresentar defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

CLAUSULA.DECIMA QUARTA:-:DA EXTINcAo DO CONTRATO 

14.1. Constituirao motivos para extincao do contrato, a qual devera ser formalmente motivadanos autos 
do processo, assegurados o contraditono e a ampla defesa, as seguintes situac8es: 
1 - nib o cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especificacoes, deprgjetos 
on do prazos; 
II - desatendimento das determina4oes regulates ernitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua cxecucao ou por autoridade superior: 
III - altcracao social ou modificacao da finalidade ou da estnrtura da empresa que restrinja suacapacidade 
de cone luir o contrato: 
IV - dccretacao de falencia on de insolvencia civil, dissolucao da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou forca major, regularmente comprovados, impeditivos da execucao docontrato; 
VI - razucs de interesse ptiblicu, justificadas pelt autoridade maxima du orgao ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado tern direito a extincao do contrato nas seguintes hipoteses: 

- suppensao, por parte da Administracao, de servicos que acarrete modificacao do valor inicial do 
contrato nlam do limite permitidn no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensao de execucao do contrato, por ordem escrita da Administracao, por prazo superiora 3 (tres) 
mews: 
III - repetidas suspensoes que totalizem 90 (noventa) dias uteis, independentemente do pagamento 
obrigatorio de indenizacao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacoes e 
mobilizacoes a outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissao da nota fiscal, dos pagamentos ou deparcelas de 
pagamentos devidos pela Administracao por despesas de obras, servicos Cu fornecimentos; 
V - nao iiberacao pela Administracao, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para exccu4ao de 
obra. scrvico ou fornecimento, c de fontes de materiais naturais especilicadas no projcto, inclusive 
deg ido a atraso on descumprimento das obrigacoes atrihuidas pelo contrato aAdtninistracao relacionadas 
a desapropriacao, a desocupacao de areas pl blicas ou a licenciamento ambiental. 

3" As hipoteses de extingao a que se referem os incisos 11, III e IV do item 1.4.2 observarao asseguintes 
disposi4ces: 

- nao serao admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbacao da ordem interim ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato Cu fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
part icipado ou para o qual tenha contribuido; 
II - assegurarao ao contratado u direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacoesassurnidas 
at a normahzacao da situacao, admitido o restabelecimento do equilibrio economico-frnanceiro do 
contrato, na forma da alinea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. .A extincao do contrato podera set: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administra4ao, exceto no caso de descumprimentodecorrente 
de sua pr6pria conduta; 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por concilia4ao, por mediacao ou por comite deresolu4ao 
de disputas, desde que haja interesse da Administra4ao; 
III - determinada por decisao arbitral, em decorrencia de clsusula compromissoria oucompromisso 
arhitral, on por decisao judicial. 
14.3.1. A extincao determinada por ato unilateral da Administracao e a extincao consensual deverao ser 
preeedidas de autorizacao escrita e fundamentada da autoridade competente a reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extincao decorrer de culpa exclusiva da Administracao, o contratado sera ressarcido 
pelos przjuizos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito a: 

- dcvolu4ao da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execu4ao do contrato ate a data de extin4ao; 
Ill - pagamento do custo da desmobilizacao. 
14.4. A extin4ao determinada por ato unilateral da Administracao podera acarretar, sem prejui7o das 
san4oes previstas na Lei, as seguintes consequencias: 

- assuncao imediata do objcto do contrato, no cstado e local em que sc encontrar, por atoproprio da 
Administracao; 
II - ocupacao e utilizacao do local, das instalacOes, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execucao do contrato a necessarios a sua continaidade:: 
III - execu4ao da garantia contratual Para: 

a) ressarcimento da Administra4ao Publica por prejui7os decorrentes da nao execu4ao; 
b) pagamento de verbal trabalhistas, fi ndiarias e previdenciarias, quando cabivel; 

c) pagamento das multas dcvidas a Administra4ao Publica; 
d) exigericia da assun4ao da execu4ao e da conclusao do objeto do cuntrato pela seguradora. quando 
cabivel; 
IV - reten4ao dos creditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuizos causados a 
Administra4ao Publica e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicacao das medidas previstas nos incisor 1 e 11 dente item ficara a criterio da 
Administra4ao, que podera dar continuidade a obra ou ao servi4o por execu4ao direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipotese do meiso II dente item, o ato devera ser precedido de autoriza4ao expressa da 
autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA —DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigacoes constantes no Termo de Referencia e suaproposta, 
assumindo co no exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execu4ao do 
objcto e. ainda: 
15.1.1. Exccutar dcvidamcntc os scrvi4os dcscritos na Clausula correspondcntc do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos part o ramo de atividaderelacionada ao objeto 
contratual, corn observancia nos prazos estipulados. 
15.1.2. Ffetuar a entrega do objeto em perfeitas condi4oes, conforme especiticacoes, prazo e local 
constantes no Termo de Referenda e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
consla ran as indica4oes referentes a marca. 
15.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir. as suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referencia, o objeto corn avarias ou defeitos; 
15.1.5. Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede adata da 
entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovacao; 
15.1.6. Manter, durante toda a execu4ao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes assumidas, 
today as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao; 
15.1.7. ]udicar preposto para represents-la durante a execu4ao do contrato. 
15.1.8. Elnitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ da empresa que apresentou a documenta4ao na fase 
de habilita4ao, vinculado a este contrato. 
15.1.9. Exccutar todas as obrigacoes assumidas corn obscrvancia a mclhores tecnicas vigcntc, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos pretieitos legais. normal e especifica4oes tecnicas 
correspondentes. 
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15.1.10. Fornecer os produtos dentro do prazo estahelecido, apOs solicitado pela secretaria 
dcma ada nte. 
15.1.11. Os produtos deverao atender as normas tecnicas dos orgaos ambientais fiscalizadores. 
15.1.12. Cumprir corn a ohngacao de frete, responsabilizando corn a etrega ate o municipio 
contratante. 
15.1.13. A entrega devera ocorrer no local indicado pela secretaria solicitante. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS OBRI.GAcOES DA CONTRATANTE 

16.1 — Cumprir, pontualmente, os comprornissos 6nanceiros acordados corn a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, in!ormacocs e demais elementos que possuir, ligados 
ao objcto a scr executados, bem como dirimir duvidas e oricnta-la nos casos omissos. 
16.3 — Manter entendimentos coat a CONTRATADA sempre por escrito on mediante anotacao em livro 
de ocorrencia, corn ressalvas dos casos determinados pela urgencia das medidas, cujos entendimentos 
verbais dcvem ser contirmados por escrito, no prazo niaximo de 03 (tres) dies rateis, contado a partir do 
referido entendinrento. 
16.4 — Emitir term o de encerramento contratual, a partir do qual qualquer servico. compra prestado, apps 
sua assinatura pelas partes, nao tera amparo contratual, nao ficando a PMC' obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser postcnormente pleiteados pela CONTRATADA. 
16.5 — Designar representantc(s), denominado (s) OESTOR E FISCAL DO CONTRATO, corn 
competencia legal para promover o acompanhamento e a tiscalizacao do Contrato e dos respectivos 
scrvi4os, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificara a CONTRATADA sobre todas 
as ocon-encias relacionadas corn a sua execucao, determinando oque for necessario a regularizacao das 
taltas, falhas, problernas ou defeiros observados: 
16.6 — Acompanhar, tiscalizar, conferir e avaliar a prestacao dos servicos contratados e o exato 
cumprimento das clausulas e demais condicocs contratuais, por intermcdio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qua! cotnpe6rfi fazer o acompanhamento da execucao do Contrato, dirimindo e 
dcsembaracando eventuais pendencias, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como nao permitindo a execucao de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer 
tarcfas cm desacordo corn os termos acordados: 
16.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execucao do objcto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defcitos apresentados polo 
equipamento on instalacocs, prestando todos os esclarecimentos e informacoes necessarios e 
inlerrompcudo o use do mesmo, se assim for recomeudado, hem como fixer prazo para a devida solucao 
do problema, caso já nao haja previsao contratual a respeito: 
16.8 - Rejeitar os servicos executados em desacordo corn as obrigacoes assumidas pela empresa 
CONTRATADA, cxigindo sua correcao imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de force maior, 
devidanrente justificado e aceito pela CONTRATANTE: 
16.9 — Efetuar, quando julgar necessario, inspecao corn a finalidade de vcrificar a prestacao dos 
servicos,'for nccitncnto do bem e o atendimento das exigencias contratuais; 
I6.1 0. A Adminsitracao publica atraves da autoridade competente ou por pessoa por ela designada sera o 
Cicstorda Execucao do contrato firmado corn a licitante ganhadora, sendo de sua responsahilidade todos 
os atos decorrentes da execucao do mesmo. 
16.11 Atestar as £aturas correspondences, por intertnedio de servidor competente, fornialmentedesignado 
fiscal e Gcstor do Contrato: 
16.12 Verificar, antes de cada pagamento, a manutencao das condicocs de habilitacao dacontratada, 
bern como consulta online as ccrtidocs respectivas ao Cadastro nac.ional de Empresas Inidoneas e 
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenacbes Civeis por Atode irnprohidade Administrativa 
disponivel no CNJ, Certidao Negativa de Inidoneos do TCU. Receber o objeto no prazo e condicoes 
estabelceidas no contrato; 

6.13. Verificar rninuciosanrente, no prazo fixado, a conf armidade dos bens recebidos provisoriamente 
corn as especificac6es constantes do contrato e da proposta, pare fins de aceitacao e recehimento 
det i n it ivo; 
16.4. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
ohjeto fbrnecido, para que seja suhstituido, reparado on corrigido: 
6.15. Acompanhar e fiscalizar o cumpriniento das obrigacoes da C'ontratada, atraves decomissao/servidor 
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especialmente designado; 
16.16. Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondents ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma cstabeleeidos no Edital e seus anexos; 
16.17. A Administra4ao nao responders por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn 
terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente Termo de Contrato, been como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrencia de ato da Contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA SETLMA -. DA PARALISAQAO D FORNECil4IENTO 

18.1 — A Admnistracao Pt blica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execucao do 
fornecimento, cientificando olicialmente a licitante contratada tal decisao. 
18.1 .1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisacao ou suspcnsao do contrato, o cronograma tie 
execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tail circunstancias 
mediantes simples apostila. 

CLAUSULA .DECIMA NOVA DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 — Para recebimento do objeto devera ser observado o seguinte: 
19.1.1. O objeto devera ser fornecido dentro do prazo previsto apos convocado pela secretaria 
coinpetente; 
19.1.2. O objeto sera recebido dentro do prazo observado, vistoriado pelo setor competente, que 
comprovara a adequacao corn os termos fiesta liciatacao e proposta ofertada. 
19.1.3. Quando a entrega nao atender as especificacues da proposta, a admiuistracao podera aplicar 
multi c notificacao para adequacao no prazo de ate 12 horas. 

CLAUSULA \'IGESIMA—DAS DISPOSIcOES GERACS 

20.1 — A admi.nistracao pilblica nao se responsabilizars, em hipotese alguma, por quaisquer penalidades 
on gravnmes futuros decorrcntes de tributos indevidamcnte recolhidos ou erroneamente calculados por 
partc da contratada. 
22.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados on extintos, apps a data de entrega dos 
documcntos de habilita4ao e das propostas, cuja base de calculo seja o preco proposto, implicarao na 
revisao dos precos, em igual medida, para major on para menor, conforme o caso. A alteracao ou criacao 
de tributos de repercussao indireta. assim como encargos trabalhistas, nan repercutirao nos precos 
contratados. 
22.3 — Durantc a vigcncia do contrato, caso a administracao publica, vcnha a sc bcncficiar da iscncao do 
inipostos. devera informar a contratada. para que o mesmo possa cumprir todas as obrigacoesaeessorias 
atinentes 

a isencao. 
22.4 — Ficara a contratada corn a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Adminsitracao publica, tao logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de 
carstcr intcrprctativo, os quais possam tel reflexos financeiros sobre o contrato. 
22.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-s o dia de inicio e incluir-se-a o 
do vencimento. So se iniciam c vencem os prazos em dia de expediente na Admnistracao pilblica. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA — DO FORD 

23.1 — pica eleito o FORO da cidade de PIANCO-P13, corn a expressa renuncia de qualquer outro,por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questoes decorrcntes da execucao deste Contrato.E por estarem assim 
juntas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (tres) vias, de igual teor e forma, na 
presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus juridicos e legais efeitos. 
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BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CNPJ - 09.323.745/0001-66. 
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Paraiba , 26 do Marco do 2025 Diirio Of cial dos Municipios do Estado da Paraiha ANO XVI I N" 3$35 

Data da assinatura; 
Catmgueira - P13, 25 de marco de 2025. 

SL'EL/O I'I'LIX Dl? ALENCAR 
Preiicrio Constituctonal 

Publicado por: 
Rosincide Nartin s Dc l'reitas 

Codigo Identilicador:E3AE50FA 

CONI1SSAO PERMANENTS DE UCITACAO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 01.0092/2025 

I:Y'1'RA'I'O DE CONTRATO N° 01.0092/2025 
Processo: PRFGAO FLE'1RONIC0000016/2025. 
Processo :ldministrativo n" 000053:2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
CONTRATADA: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ 
32.246.049/0002-04 
OBJFTO: contratacio de empresa especiahzada para aquisicao de 
cesta hasica para doa4ao a pessoas carentes do municipio de 
CaungueiraiPB. 
VALOR GLOBAL: TOTAL R$ 413.800,00 (QUATROCENTOS E 
TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 
PRAZO: 15 meses 
Data da assinatura; 
Catutgucira - PB. 25 do marco de 2025. 

SUELI(I lELIX DE ALE,W]AR 
Prci/' to Consiitoe onal 

Publicado por: 
Rosincide Nartin s De Freitas 

Codigo Identiticador:98B6E.A07 

SEC RETARIA DE ADMINISTRA4A0 
EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGA4'AO 

PRE FEITURA MLNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB 
EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 

I'roccsso Administrauvo n° 0000056i2025 
Preguo n" 000019/2025. Lei 14.133.21 

OBJN;TO: CONl'RA'TAçAO DE EMI'ESA ESI'ECIAL1ZAi)A 
PARR PRI?S7'AR ShRVlcos DL 01ICINA (MI/CANICA, 
ELETRICA, FUNILARLA) PARR MANUTENcAO PREVENTIVA 
E C'ORRETIVA D.\ FROTA DE VEICULOS D(.) MUNICIPAO DE 
CA"flNGLE1RAPB. 

VENCEDOR: A empresa: AUTO CENTER PIT STOP LTDA, 
CNPJ: 50.730.77710001-80, vencedor nos hens: 0004. 0005 . 0006, 
0007, 1)008, 0009, corn valor total de R$ 809.000,00 (Oitocentos e 
nove mil reais); 

A empresa: RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA, CNPJ: 
40.983.728/0001-4)3 t encedor uos itens: 0001. 1)002.0003 - corn valor 
total de RS 494.400.00 (Quatrocentos a noventa a quatro mil e 
quatrocentos reais): 

Fendo esta licita4ao o Valor Global de R$ 1.303.400,00 (Um 
milhao, trerentos ( tres mil a quatrocentos reaiis). 

Apsis anahse do processo, e, esta'ndo o mesmo de acordo corn a ki, 
ADJUD)CO 1/. IIOMOI.OGO, nos termos do art. 71 § IV da I.ei 
14.13 3 2021 em consequencia. flea convocado o licitantc vencedor 
para assinatura do termo de contrato no prazo de ate 05 (cinco) dial 
uteis, nos termos, da Lei 14.133%21 do citado diploma legal, sob as 
penaltdudes di lei. 

CatingueiraiPB, 25 de marco de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENC4R 
Preleito de CatingueiraiPB 

Y 
Pu11I o por: ~a 

Rosincide Nartin,OpitaQd 
Codigo ldentificador:BBBC9L)63" 

ESTADO DA PARAIBA 
FREE'EITIIRA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFF.ITURA MIJNICIPAI. DE COREMAS 
AVlSO DE CREDENCIAMENTO N" 006/2025 

A Prefeitura Municipal de Coremas-PB, torna poblico, corn 
fundamento no art. 78, 1 da Lei 14.133/2024.0 Credenciamento n" 
006/2025. Processo Administrativo N" 250319CD00006. Objeto: 
Credenciamento de pessoas juridicas a microempreendedores 
individuais (MEI) pura a prestacuo de servicus de loeactio de 
veiculos corn motorisla a sera molorisla, em regime de contrataci o 
di5ria a mensal, para atender as demaudas das diversas 
secretarial do municipio de Coremas-PB, de acordo corn os 
criterios a condicoes estabelecidas no Termo de Referenda -
Anexo I dente Edital, em conformidade corn a Lei n. 14.133/2021, 
que estar aberto o Credenciamento de interessados, a partir do dia 
25 de marco de 2025, das 09:00 (move horas) as 17:00 (dezessete 
horas). Os envelopes deveriio ser entregues a protocolados no 
protocolo municipal, localizado na Rua Capitao Antonio Lite, 65 
- Centro - Coremas - PB, CEP: 58770-000, Centro Cultural 
Shaolin (Centro de Formacflo Educacional a Cultural de 
Coremas) ate as 12hofmin do dia 31112/2025, ou ainda em 
qualquer tempo pelo periodo de 365 dias, ou atraves do e-mail: 
licpmdeeoremas_2025@gmail.com, por ordem de 
Credenciamento Edital: https://www.coretnas.pb.gov.br: 
www.tce.pb.gov.br. O recebimento da documenta4ao para o 
Credenciamento ocorrera exclusivamente no formato presencial 
ou pelo email Iicpmdecoremas2025C≥gmail.com. 
Coremas-PB, 24 de marco de 2025 

FRANCIELHO ALVES BARRETO 
Agente de Contratacao 

Publicado por: 
Jaee Alves do Oliveira 

Codigo Identificador:120F 1 A55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
PORTARIA N" IN 00036/2025-LNEXIGIBILIDADE DE 
LICI1'ACAO N" 1N00036!2025 - REPUBLIC.ADO POR 

INCORRECAO 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE COREMAS, ESTAI)O DA 
PARAIBA, no use de suas atribuiciies legais. R E S O L V E: 
ADJUDICAR o objeto da Inexigibtlidade de licita4ao n" 
1N00036/2025, que objetiva: Contratacao de pessoa juridica 
espectalizztda para ajuizar acao visando a recuperacao de creditos 
decorrentes de repasses a menor ao municipio, referentes aos tundos 
educacionais da Uniao IFUNDEF), em razao da tixacao indevida do 
valor tmnimo anual por aluno. A atua4ao deveri abranger todas as 
instancias e Toros da Justica Federal, ineluindo os tribunals superiores, 
garautindo a efetiva defesa dos interesses municipais, scm abranger 
demandas proprias ou executivas ja existentes; corn base not 
clementos constantes do processo cotTespondentc. a pessoa jutidica: 
Marcos Inacio Advogados CNPJ n" 08.983.619'0001-15, Avenida 
Francisca Moura, N° 548, Rairro: Centro, CEP: 58.013-441. Cidade: 
Joao Pessoa-PB, corn o valor total de RS 1.000,00 (um mil reais) e de 
acordo corn as condicocs abaixo: 
Para detesa dos interesses do \lunicipio, em rela4ao ao processo de 
recuperacao de recuperacao de creditos oriundos dos lundos 
edueacionais, propomos a celehraci o de contrato de risco (ad os/tam), 
e a titulo de honorArins contratuais equivalentes a R$ 150,00 (cento c 
cinquenta reais) para calla R5 1.000,00 (mil reais) do proveito 
economico da dentanda, assim entendido do valor total da 
condena4ao. cm caso de exito, apOs o trAnsito em julgado da acao, que 
sera destacado no momento da expedicao do precatorio 
iudicialRPV1alvarA, em harmonic corn o disposto no amigo 22, § 4°. 
do Lci n" 8.906 1994. 
Os honoratios estarao limitados ao ntontante correspondents acts juror 
de marts tncidentes sabre o valor do precalorio devido pelt Uniao, A 

www.dtariomunicipaLcom.br,f niup 2 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 33F8.6955.49F3.7F7E.3B54.8241.B21E.BAA8. 
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J0RML 
N" 295/ 97 de 24/U4/199? lnstatnido pela Lci Manit,i 

CA11NGUE!RA - PB, QUARTA-FBRA 26 DE MARCO DE 2025 11 RAGEM 10 

EXTRATO DE ADJUDiCAca£O e' HOMOLOGA4A0  J 
PPEFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB 

EXTRATO DE ADJUDICAcAO E HOMOLOGACAO 

Processo Administrativo rr 0000056/2025 
PregeSo !i° 000019/2025, Lei 14133/21 

OBIFTO: CON-RATA;AO DE EMPESA ESPEQALIZADA PARA PRESTAPi 
SFRV!c,05 DE OFICINA (MECANICA, ELETRiCA, FUh11LARIA) PARA 
MANUTENcAO PREVENTIVA E CORRETRA DA FROTA DE VEICULOS DO 
MUNidPIO DE CATINGUEIRA/P3. 

t ODOR: A empresa: AUTO CENTER PIT STOP LTDA, CNPJ: 
3D.7iU.777/0001-S0, vencedor nos hens: 0004, 0005 , 0006, 0007, 0008, 
u:5J . tom' aiO1 tr tai de AS 809.000,00 (Oitocentos a nove mil reais); 

•`• rnpresa: RETIFICA OF MOTORES G-iPAGEL LTDA, CNPJ: 40.983.728/0001-
tb vencedor os hens: 0001, 0002, 0003 - corn valor total de R$ 494.400,00 
IQuatrocentos a noventa a quatro mit a quatrocentos reats); 

Tendo esta iicitacto o Valor Global de R$ 1.303.400,00 (Um milhao, 
trezentas a trey mil a quatrocentos reais). 

epos a,: Bse do p'ocesso, e, estando o mesmo de acorde corn a !ei, 
ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos do art. 71 § IV da Lei 14.133/2021 em 
ccnsequQocia, fica convocado o lic!tante vencedor pare assinatura do termo 
de contrato no prazo de ate 05 (cinco) dies iiteis, nos termos, da Lei 
14.133,21 do citado diploma legal, too as pena idades da lei. 

Catingueira/PB, 25 de marco de 2025. 
Sr;Eli.^, ci LIX rE ALENCAR 
PFEFEl lO DE CATINGUEIRA/PB 

EXTRATO DECONTRATO 

EXTRATO DE CONTPATO N' 01..0093/2025 

Processo: PP,EGAO ELETRONICO 000020/2025. 

Processo Administrative n' 000057/2025 

CONTRATANTE: Prenuitrira Municipal de Catingueira-PB 

CON T RATADA: FRANCISCO DE ASSTS DOS S.ANTOS, CNPJ 12.755.463/0001-42 

OLtJc'ICJ: Cuntretayao de ers posa especializada pare prestar servicos de 

Iu, r.r.iria pa•. Mender a pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. 

VALOR GLOBAL: 105.000,00 ( CENTO E CINCO MIL REAIS) 

PRAZO: 24 rneses 

Data da assinatura; 

Catingueira - PB, 25 de marco de 2025. 
Suelio Felix de Alencar 
Pr.' eiro Cr:nstitucionai 

EXTRATO DE CONTRATD N` 01.0092/2025 

Processo: PREGAO ELETRONICO 000016/2025. 

Processo ;4dministra5vo ne 030053/2025 

CONTRATANTE; Pre"eitura Municipal de Catingueira-eB 

CONTRATADA: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ 32.246.049/0002-

04 

OBJETO: contratacao de empresa especializada pare aquisiSao de testa 

basica pare doacao a pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. 

VALOR GLOBAL: TOTAL R$ 413.800,00 (QUATROCENTOS E TREZE MIS E 

OITOCENTOS REAIS). 

PRAZO: 15 nieces 

Data da assiratura; 

Catingueira -PB, 25 de marco de 2025. 
Suelio Felix de Alencar 
Prefeito Constitutional 

EXTRATO DE CONTRATO N' 01.0082/2025 

Processo: PREGAO ELETRONICO 0000=5/2025. 

Processo Administrativo n4 000052/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA: RAFAELA FREIRE DE ARAUJO ALVES, CNPJ 32.246.049/0002-

04 

OBJETO: Aquisicao parcelada de hens de madeiras pare manutencao das 

demandas das secretaries do municipio de Catingueira/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 81.871,40 (OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA 

E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

PRAZO: 1.5 mews 

Data da assiratura; 

Catingueira - PB; 25 de marco de 2025. 
Suelio Felix de Alencar 
Prefeito Constitutional 

•EXTRATO DE ADITIVO 

EXTRATO PRIM EIRO TERMO ADITIVO N' 001/2025 

PROCESSO: PREGAO Nr' 0034/2024 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO n° 00135/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA: IVC SERVICOS E LOCA40ES LTDA-ME, CNPJ sob o n4

26.666.227/0001-64. 

OBJETO: 0 presence Termo Aditivo tern por ob)eto de acrescimo contratual, 

ao Cantrato n° 001.006/2025, oriurrdo da PREGAO nz 0034/2024, corn 

aiteracao da Clausula SEXTA, acrescendo um percentual de 25% do contrato 

original vigente, que imports sum acrescimo de 200 (duzentas hones), assim 

atualizando o valor global pare 219.000,00 (duzentos a dezenove mil reais), 

conforme descrito em tabela. 

VALOR COM ACRESCIMO: 2 .9.000,00 (duzentos e dezenove mil reais), 

Data da assiratura; 26/03/2025. 

Catingueira - PB, 26 de marco de 2025. 

Suelio Felix de Alencar 

Prefeito Constitutional 
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETATIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTOS 

REFERENTE: PROCESSO DE PREGAO LEI 14.133/2021 DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORcAMENTARIA 

Do: Secretario de Financas 
A (o) pregoeiro oficial/PMC 

Senhor (a; Diego Domingos dos Santos 

Em atencao a solicitacao de Vossa Senhoria informamos a existencia de previsao de 
recursos orcamentarios para assegurar o pagamento das obrigacoes AQUISICAO 
PARCF.LADA DE CESTAS BASICAS, DESTINADAS A DOAcAO A PESSOAS CARENTES DO 
MUNICIPIO DE CATINGUEIRA/PB. Conforme especificacoes detalhadas em anexo. 

As despesas decorrentes do objeto do presente Pregao Lei 14.133/21 correrao por 
conta da seguinte dotacao orcamentaria exercicio 2025 sendo; 

08.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO: 
08 244 1015 2033- MANUTENcAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR; 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
08 244 1015 2079 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL DAS ALOES SOCIASSISTENCIAIS -
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVItrOS DE DISTRIBUICAO GRATUITA, A QUAL 
FOI CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N° 695 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Catingueira /PB 21 de fevereiro de 2025 

Tardellio Pereira Pires 
SECRE ARID DE FINANCAS E PLANEJAMENTOS 

Rua Inacio Felix de Oliveira, s!n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site. www.catingueira.pb.gov.br E-mail: prefeituraat7catingueira.pb.gov.br 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERODEINSCRICAO 
09.323.745/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITUAcAO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
23/0112008 

NOME EMPRESARIAL 
BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 

TITULO DO ESTAB-=LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADOFOGUETE 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comercio varejista de mercadorias em geral, corn predominancia de produtos alimenticios - supermercados 

CODIGO E DESCRICAO DAS A.TIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Nao intormada 

CODIGO E DESCRIC~AD DA NATUREZA JLRIDICA 
2135 - Empresario (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEREGRINO DE CARVALHO 
NUMERO 

173 
COMPLEMEV?o 

+****** 

CEP 

58.700-160 
BAIRRO: DISTRITC 
CENTRO 

MUN ICIPIO 
PATOS 

OF 
PB 

ENDEREGO ELETRONICO 

SUP.FOGUETE@GMAIL.COM 
TELE=ONE 

(83) 8861-8311 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
23/0112008 

MOTIVO DE SITUAcAO CADASTRAL 

SITUACAD ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/01/2025 as 15:19:15 (data a hora de Brasilia). Pagina: 1/1 

Q~~MANEHr 

O 

n 
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~pN EIyT~ 

4 N°  1 

Consulta Quadro de SOCios a Administradores - QSA 

CNPJ: 
09.323.745/0001-66 
NOME EMPRESARIAL: 
BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS12.000,00 (Doze mil reais) 

NAO HA INFORMACAO DE QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 1876.17DF.7625.9BD8.2735.362C.62FB.D85D. 
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n PNE~T~O 

ON°jBoS. 
A 

\ 03. o'4h~~

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera) da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CNPJ: 09.323.745/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inserever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, a certificado que: 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsiderapao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nao constam inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Gera) da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 a 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao a valida para o estabelecimento rnatriz a suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos a fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB a da PGFN a abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereGos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:20:49 do dia 10/01/2025 <hora a data de Brasilia>. 
Valida ate 09/07/2025. 
Codigo de controle da certidao: AOB4.DFD1.6888.9A97 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 1876.17DF.7625.9BD8.2735.362C.62FB.D85D. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administragao Trihutaria 

End; Av. Presidente Epi:acio Pessoa, n° 91, Centro, Patos. Paraiba, CEP: 58.700-020 

CARTAO DE INSCRI,cAO MUNICIPAL - CIM 

INSCRIcAO: 

909082 

NOME: 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA - ME 

CPF/CNPJ: 

09.323.745/0001-66 

ENDEREcO: NOMERO: 

RUA PEREGRINO DE CARVALHO, 173, SALA COMERC / TERREO - Bairro: CENTRO 
PATOS CEP: 58700-160 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

PATOS PB 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4711-3/02- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
AUMENTICIOS - SUPERMERCADOS 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S): 

DATA DE EXPEDIcAO: VALIDO ATE: 

27/02/2025 29/03/2025 
Observagoes: 

PATOS,27 de Fevereiro de 2025 

VIA INTERNET 

Para validar autenticidade deste documento acesse 
h ttps:ligestor.tributosmunicipais.com. br/redesimlprefei to ra/patos//views/pu blico/por;aldocontribu intelpublico/autenticacao/autenticacao. xhtml 

DEB0A1EEE12DECC3D96B737008B348B0955BF317 

pN EIyT~ O~ 

N° S L_

Tri5utus I',fnnn9tica I TDA Versao 3.0.5. UsuarIo' VIA INTERNET ErnissaO 27/02;7025 P¢Oina 1 de 1 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.

135

135



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRICAO DO CONTRIBUINTE 

Ni~MLRO ULINSCRIOAO 

16.155.537-3 

SITUAGAO 

ATIVO 

11/032008 
Prnressn 012892UCh4 - CADAS-RA NLN 1 O 

r RMA co RAZAO SOCIAL 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
NOMF FANTASIA 

SUPERMERCADOFOGUETE 
CNN,I. i,P'. INSC. JUNTA COMERCIAL 

09.323.745/3001-66 12510107111-7 
LOI;RA000I/O 

R PEREGRINO DE CARVALHO 

NUMERO 

173 
COMPLFMENTO 6AIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PATOS 

CEP 

58700-160 

ATMDADE: ECONOMICA 

II.AIS 

4711-3/02 
F'RINC'PAL 

4717-3102 

GONG SINAf,'AO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
OLNO"AINA7AO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
0000MINAGAO SSFCUNn NP. IG 

NATJREZA JURIDICA 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
I'PO UE _S I \SEECIMENTO 

MATRIZ 

COD. NATUREZA JURIDICA 

12135

TIPI,  CF I IAIPn`1F 

UNIDADE PRODUTIVA 
F ORNA UE A I'UACAO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE APURAc.AO 

NORMAL 

IN'CIC DE ATIx1DADE 

11/03/2008 
OUADRO Dr 1JI.JOS E AOMINISTRADORES 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CARGO 

EMPRESARIO 
RLI'ANTI(:AO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDACAO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIDAOL 

10/07/2025 
CONTA0.E 

202501101526202726 

DATA DE EMSSAO 

10/01/2025 1506:20 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 
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.JCJCEF 

Governo do Estado da Paraiba 
Secret. de Estado de fur smo e do Desenvolvimento Economico 
Junta Comercial do Estado da Paraiba 

REL ..JtM 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticsmas qun as informar oec abaixo conslam dos dncumentes arquivados 
nests Jurta Comercial a seo vigentes ra data de sue expec iQfio. 

p.NEryT~ 

Q 
O~ 

j  ~Y 

ADO ~ Odh

Nome Emprasariel: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 

HIRE :2310:%111, 
Natuieza Juridica: E:rp'esano IlnrMsOuatt 

NIRE (Sede) 
15101071 117 

Prorocolo: PBC250rM17i25 

CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrigao 
09.323.745/0001-66 23/01!2008 

Inicio de Atividade 
31/12,2010 

Endereco Completo 
Rua PEREGRINO DE CAR VALHO, N4 173. CENTRO-PatosiPB- CEP58700-160 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA EM GENEROS ALIMENTICIOS, 

Capital Porte 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Ultimo Arquivamento Situarsao 
Data NUmero Ato/eventos ATIVA 
16/01,/2019 20190024410 316/316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA Status 

DE PEQUENO PORTE SEM STATUS 

Nome do Empresario: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
Identidade: CPF: 
1481898 559.452.284-00 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) Comunhao Parcial 

Esta certidao fci emitida automaticamene em 27/01/2025, as 14:40:38 (horario de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:biwww.redeslm.pb.gov.br, Como codigo NHMNOKGN. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
SecretArio(a) Geral 

idol 
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VISA PATOS VISA PATOS 

4
 f 

AT
O

S 

V 

VISA PATOS VISA PATOIS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA P 

CONCEDIDO As

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL 

ALVARA DE SAUDE PUBLICA 

Beethoven dos Santos da Silva 

(Supermercado Foguete) 

Valido ate 

31/03/2025 

iFA ESTABELECER: 

Rua Peregrino de Carvalho,173 — Centro 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL: 

Superrnercado 

Q 
?ROPRIETARIO Oil RESPONSAVEL TtCNICO: 

4 ' w: 

0 

> 

0 

v 

•e 
a 

Q 

Diretora Geral da Vlgil$ncia SanitArja 

I } 

:) R S ER VACIXO: 

Beethoven dos Santos da Silva 

I NQUAMTO SATISI IZER AS EXIG NOAS SANITARIAS OE ACORDO COM AS POSTURAS PO911C&S 

CONSCANTES NA LEGISLACAO MUNICIPAL N° 2.780/99 

INSCRIGAO SANITARIA 

01. 126 ' 

CGC/CIC 

09.323.745/0001-66 

Tati fCil'na t_ucena ~ 1pi 
Vista Vigitancia Sanitaria Municipal 

COLOC.AR EM t_OC:Al. )E DEST'AQtJl 
(:UWCAR EM MC)LDURA IMPERMEABIUZADA FRENTE E VERSO 

QUALOUER ALTERA[AO NO ENDEREcO, ATIVIDADE, RAZAO SOCIAL DEVE SER (OMUNIOADE) a OIRETOIUA DE 
VIGILANCIA SANITARIA NO PRAZO DE 30 OIAS. 

o 

5
O
L
V
d
 V
SI
A 

a 
w 

V;SA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS 
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~ 4E

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL QE PATOS 

EChF .\PIA N F NA *iCAS 

ALVARA 

COWCEDIDO A 

sYiP.F'"i' iov \ IN s SANIn5 DA SILVA - M 

PARR SE ESTABELECER A 

I'i RI(,R?ivO LM_ ( ARVALHO R, N° 173„ CEN1"RO. PMtS PI3 

COM A SEGUIP TE ATIVIDADE PRINCIPAL. 
L 

E U
x 

OI RCIO VAREp ., C:STA DE MERCADARLASEM GERM.,  PREDOM(NANCJA D P1WDt`)$ ALJME?1T1CIOS -
~UPF..RMERCADO'. - CNAE . i7U3020 

ii 4SCR. MvNKPA1. .PJ J C..P.F 

r ~090>2 09323.7 OOi-66 

CiAT~tt 1i 15St+~. CONFERLDO 

rtf 
....A ,.r. .  ^^'.'.

n 
d 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA© 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relaturio tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resullado da consulta e do Orgao gestor de cada Cadastro consultado. A informa4ao relativa a razao social 
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Re.ceita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/02/2025 10:59:39 

Informa4ies da Pessoa Juridica: 
Razao Social: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILV A 
CNPJ: 09.323.745/0001-66 

Resultados da Consulta Eletronica: 
Orgao Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: CNJ 
C'adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
c Inclegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas a Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificacao e racionalizacao 
de servicos publicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei no 13.460, de 26 
do junho do 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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I 

ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANC~A E DA DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
4° Batalhao de Bombeiro Militar 

0►°

~o Impresso em: 
16/04/2024 
12:38:37 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB 

Processo:05994/2024 Validade: 16 de abril de 2025 

CERTIFICO que a edificacao abaixo descrita atende as exigencias contidas na Lei n° 9.625, de 
27/12/2011 (Cbdigo Estadual de Protecao Contra Incendio, Explosao a Controle de Panico). 

Razao Social: t3EETHOVEN DOS SAISITo$ SILVA 

Nome Fantasia: SIIPBRI RciDO: FOGVETE 

CNPJ/CPF : 09323745..00016 6 

Area (m2)300(traseataa•metros) 

N° de Pavimentos da Edificacao: 3 

Altura da Edificacao (m): 

Natureza da ocupacao .0 w zbia1 

0,00. . ; 

C 

Endereco Rua Peragrino de Carvalbo 
173 PRSDIO 
Centra •PAR'08 

Nome do Proprietario: BEETHOVEN Dos SAHTOS DA SILVA 

CPF/CNPJ: 093237 45000166 

Telefone de Contato: t83) 342.2-465 . . 

E-mail: sop., loguete8gmail . cam 

Locale Data: Patoa, terga~ i4 is abril is 2024.. 

Registro do Documento N°: 00001798.67 i 4 processo 05984/2024 

Autenticacao Eletronica: ddcae1f903a8a62b4919c082aif42ba9 

—Mantereste documento em local visivei. 

— Fica su}eito a cassacao, caso fisealizaç8e constate irregularidades no sistema preventivo contra inc4ndio. 

— Solicitar nova vistona 30 dias antes do vencimento deste documento. 

Rua Frsnclscc Marcelino de Moraes, SN, Selo Horizonte, Patos - PS 
Tel: (8313423-2562/E•rrrail: cat4cbmpbuL7gmaiLcorn 
Emergeneia; 193 
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2f'f L11LN0 A; O[Hf Gl fa 7trN )nS 1/1705 DA SIL•~"A 215 PRilM"(ri';CRVICO51Z)NJTA\'rL Da NU- a Ff`c'AL I'.DI, 'AIX, AO L,)tH` 

IIlI.U'L Yf I'::HlMUdt.' II,. IlI l0,1C ~4)ASSIS'SLrJ 11a 41S:LHnx,K 

Nl.: - ~a 

N °  000016744 

SERIE 001 

IDI vIII.1C:4('A'):a)1N1 r1 F7): 

BCE"!'FIOVEN DOS SAN705 DA SLLVA 

RIM PERI1GR(NODli CAR VAL110. 173 - 

CEN1'RO - CEP:5S700-160 - PAI OS - PE1 

TEL: 1113134L I -?465 

DANFE 

I)OCUDIENTO AU\IIJAR 

NOTA FISCAL. FLETRON(CA 

0 
- SAIDA 

DA 

N°  000016744 fl. 
SERIE 001 

] 

1 

DA 

11 

II fl ~ 0110 ~~

ii
U  III i 

llhILfl 
l 

c 

(11tc11F.t) 5)0

v24 1209 3257 4500 0166 5500 1070 0167 4412 8691 5445

VCOnsuha de attenticidade 110 ponal nacional do NI -o 
www.Dfe.042enda.80v hr/portal 

on no /110 da 5efaz Autoriradora 
1tlV R>l;))) 

VLNDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

P1OTO1,O1O OF .A17TORI?OSAU DL u/c) 

2252400417065611 
INS, I:I' '51) I.Sr SI ,I II 

16 ( 555 373 

NS('R II; AO F;T 10i,A1. 1)0 SUHST Ti IC ''N?F CP1' 

09.323.745./0001-66 
OF/ I'IN 4TA1(10 / RF/i I/TF/TP. 

NI)'.). : R:, t Ill

D'IUNICIPIO DE: SAO JOSE DE ESPINRARAS 

('NP) ('Pt' 

08.882.730/0001-75 

1101' 1'-1 1'51/5\01 

27;12 2024 
,LRL4l' 

PRA('A BOSSI`ET WANDERLEY.61 

11.5100('. U1/PRO[)

C'ENTRO 56723-1(00 

DATA 5.1100.4

27/122024 
If) 

)') 
It"10) 

S:10 JUST DE I.:SPiNHARAS 

FONFi to Sr 

PB 

lS SC'RI)'/.0 FS' 'I'll's) NOR> I)15)111) 

07:59:00 
C:i1.CIII (I Du I'IIPUSTU 
II))) ill;)' SICULl!71111(M) 

1'_659,45 

VA(1,IR IX)IC/IS 

2.310,95 

11)/F 11) 1,0'. :1,1.1/51)1)1) 

0.00 

511.OK1101 MS/L!US7'. 

0,00 

171.(101'1)L'LIXISI'ROOL LOS 

17.390,00 
1' \I ))!) 11O 51' 11 

(1,00 

VALO) 1)0111011)10 

0,00 

1450)1'0 

0,00 

0).111,5/ Ill'S1' 511155. 

0,00 

5 51OR 110 R') 

0;00 

VALOR TMALI)ANOTA - -

17.390,00 
TR,1NSPORTADOR 1 VOL,1.MES TRANSPORTADOS 
R:l/.'l1f11':'„ 1Rk It 1)101'(1)1.1 

0 - REMETENTE 

'1`101011 S.))) PLA(.AIII)VE(CLLO UE 1.\I'' . C'PF 

FBI,-)furl(' NUNICIPIO 1'I I'.SS'RIX, SO FST.' OU 1I. 

31'1' 111)1{)1, 1.5111) S&SRC.1 N', MIT/A)]!? PESO 1111)1)0 ('LSO LIOIIIDl) 

OAI/)) 00 PROD1"1O' S1sR\'I(,'OS 

011111/1)/I 
01St'U1,40 JO.I'RODI.TO/ 5<15611 

PROD- 18(11, 
1(;1.1 511 

CST 
(TCN' 1,1)10. 01.0)7. 

VALOR 
1:\11/61(7 

VALOS 
TOTAL 

DESt'0'4Th : 8,SSE 
- - C'ALL. ICMI 

V.1U)R 
IC 0.11 

VALOR AUV(A)T4/ 
62Si' 117 

38484 All IOCOLATADO PO NUTRIWAY SACIIE 
400O 

18069000 000 5102 UN 235,0000 3,3200 78020 0,00 78020 156.04 0,00 20.00 000 

13765 FEIJAO 5A°RA DE OURO MACASSAR 
SEMPREVER 

07133395 030 5102 KG 470,0000 7.7500 3.642,50 0,00 3.642,50 655,65 0,00 18,00 000 

25294 FARINHA DE MILHO MARATA 5003 110220001 000 5102 'UN 705.00001 1,1800 831.90 0,00 831.90 (49,74 0,00 18;00 O00 
23046 MARGARINA PRIMOR 60 LIP 500G 15171004 WO 5102 UN 235,000(4 3,9900 937,65 0.00 937,65 (68,78 0,00 18,00 0O0 
36339 RAPADURA BAIXA VERDE 3000 17039007 040 5102 UN 235.0000 2,8300 665,05 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0.00 
36950 OLEO SOJA GENILZA 900ML 15071001 000 5102 UN 235,0000 7,4000 1.739,00 0,00 1,739,00 313,02 0( 8) 30,00 0.W 
29680 LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL 200O 04022110 060 5405 UN 235.0000 5,1100 1.200,85 0,00 0,00 0,00 0,00 7,00 0.00 
620 CAFE AURORA MOIDO TRADICIONAL 250O 09012100 000 5102 UN 470,0000 4,5600 2.143.20 0.00 2.143,20 385.78 0,00 18.00 000 
25140 ARROZ PARBOILIZADO ALIANCA 1KG 10063015 000 5102 KG 470 3,7300 1,753,1 0 1,753,10 31 1 
22506 ACUCAR CRISTAL ALEGRE KG 17019904 000 5102 1KG 235,00000) 2,8600` 672,10 0.00 672.10 134,42 0,00 20,00 000 

BISC CR CRAC VITAMAASSA 350O 
BISC MARIA VITAMASSA 3500 

19053104 050 5405 UN 235,0000 

19053104 060 5405 UN 235,0000 

3, 0700 
3, 9600 

721,45 

930,60 

0,00 

0,00 
000 

0,00 

0,00 0.00 020 000 

0,00 0,00 0,00 0,00 
15304 SAL VENEZA MOIDO EXTRAFINO IODA00 

KG 
25010020 000 5102 KG 235,0000 0,6800 159,80 0,00 15(,80 3126 0,00 2090 000 

35721 MACARRAO ESPAGUETE CIPAN 400O 19021900 000 5405 UN 470.0000 2,5800 1.2(2,60 0,00 000 000 0,00 0,00 000 

D.1DOS ADICIUNAIS 

1)Li J:FLV,))t.S CO\:rLLL!L11 SRI.) 

CFSTA BASICA REFERENTE AO P. E. N° 00005:2024 DADOS BANCARIOS: BANCO DO 
BRASIL I AGENC'IA (1151-1 CC 40.924-3) 

REBER4.10U AO t:5(D 

.11' n1'u, . ,",.,'.P,,.'.',,,n, 11r 
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BEETHOVEN 00$ SAN1 OS DA SILVA 
CNPJ: 09.323.74510001-66 

LNSC. ESTADV AL: 16.155333-3 
Run: Peregrino de Cary tho. N'. 173, Centro. 

CEP: 3&'00-160 Putus-PB TELEIFAX: (83t 34214465 

PREGAO ELETRONICO N• 00016'2025 
PREI'Et1'U'RA MUNICIPAL DE CATINGUETRA - PR 

Lt  NICO N 000162025 
(}(FS() . T)'v11NjSTRATIVO N°00O53'2t)2S 

rSF.FFITURAM1,NICIPAL,OLCAT1NGCEIRA PB 

PROPONLNTF..: BEETHOVEN DOS SANTOS UA SILVA 
C' \ I' I + ) . ; _3.745.:0001-6( 

DECLARAcAO DE FATOS IMPEDITIVOS 

!.)ECL:1RAtr AC} de supervenieneia de fato impeditivo no que diz respeito a participaci10 na licita43o. 

empret: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ: 09323.745!0001-66. sediada na Ru;c 

Pcrcgcino de Carvalhos 173. Centro. Patos — PB. declara, soh as penas da lei, aue nAo est: impedida de 

ticitaFôe's promoridas pela Prekitura de Catingueira - PB a nem foi declarada inid:ne 

t:. rr: hcit r. ulexistindu ittc. a presente data t'itos impediutios pars sua hahilitaaido no pi cessu licitatur o. 

'REGAO ELETRONICO y' 00016/2023 cienie del ohrigatoriedade do declar:.ar 

;4 o:rettc2 - po:SterloreS. 

E';ate =C'Ii. 19 de marco de 2025. 

.'r7,y-,!(`°, 3€ 3 1 

•~ja

t Beethoven das~Saatos da Si 
Diretor Adt~ainistrativo 
CPF: 559.452.254.00 
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BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
CNPJ: 09.323.745/0001-66 

INSC. ESTADLIAL: 16155337-3 
Rua: Pertgrino de Carvalbo, N'. 173, Centro. 

CEP: 58.700-160 Patoq-PB TELEJEA_X: (83} 3421-2465 

PREGAO ELETRONICO N" 0001612025 
PREI UTURA ",MUNICIPAL DE CATINGUEIRA • PB 

1'RLCAO ELETRONIC.O N* 00016/2025 
PR.OCESSO ADMINISTRATIVO N° 005312025 
'Pt.FL1 i YRA MUNICIPAL DE CATINGi EIRA- PB 

PRO PO L\ IE: BFETUOVFN DOS SANTOS DA SILVA 
t.' :' i' t : ; ;S .23.745000 -(ô 

Cl'MPR1MEN"TO DO INCISO XXXHI do ART. 7° da CONSTITU4AO FEDERAL 

Di CL:\R.~tAO de cuntprirnento do diaposio no Art. 7O, Inciso XXXII1, da CF- Art. 27. Inci o V. da 

mprr a BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. CNPt: 09323.745/0001-66. por htern&lio dC 

a u r r rG,tntanle Icga1 o Sr. I3EE'I IIOVEN DO` SANTOS PA SILVA, portador da Curtcira d.' 

ldenrkiade N' 1.481.898 a CPF N" 559.452.284-00. declara pars fins do disposto incise? V do Art. 27 da 

fi .666, de 21 de junho dt 1993. acreseida pela Lei N 9.854, de 27 de outubro de 1)99. clue n,1 

,i tii1r de 18 tdezoitu+ ands em trahulho notumv periguso ou insalubre. 

P . - rft 14 do tnan d 2025. 

Beethoveo dos Sxntas da Suva 
Diretor Administrativo 
C? 59.452,284-(9_. 
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.BEETHOVEN DOS SANTOS nA SILVA 
CNPJ: 09323.745!0001.66 

INSC. ESTADLAL: 16.155.537-3 
Rua; Peregrino de Carvxibo, N. 173, Centro. 

CEP: 58.700-160 Psdo,-PB TELEIFAX: (*3)3421-2465 

PREGA0 ELETRONICO N" 00116,2025 
PREFEITURA htt 1CIPAL DE (:A1'IM;UEIRA - PB 

i 4..ETRC)NICO Np' 00W6!2025 
ffrRt  )c ,. >sO ADMINISTRA"HV() NO 0005312025 
rRII.fl URA MUNICIPAL DE CATINOUEIRA - PB 

PR(~pC:)N F\TF: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
C'\Pi: t;i ?23 73f 000l-t6 

DELL A1L4cAO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITACAO 

.A rmpres:r BEE1'IIOVEN DOS SANTOS DA SILVA. C iPJ: 0') 323.745/0OO1-66. sediada na Rua 

Percgrinr> d4 Carvato. I7?. Centro, Patos - PB deciara.st as pens da Iai. quo cumpre p!enamrntz Os 

rc w iw. lira a sua habilitafao no proces.n Iicitaifrio, Prcelio EletrSnko N" 0011612025. 

. : de marco de 2025. 

t 

Bcethu%en dos Santos da Sid► a 
Dtretnr Administrativo 
:CPF: 559.45 .284-0O 
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BEETHOVEN DOS SANTOS DA S.ILVA 
C NPJ : 09.323.745/0001-66 

INSC. ESTADUAL: 16.155 ,43? 3 
Rua: Peregrine tie Cervalho, N. 1?3, Cents. 

CEP: 58.700-160 PatorPB TILE/FAX: (83) 3421-2465 

PREGAO ELETRÔN1CO Na 00416/2425 
PREFFITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

'Is t  :~ L.ErttoNico N° 00016/2025 
IRA. t "fit) ADMINISTRA"I'IVO N° 000532025 

RA M JN1CIPAL DC CATINGI EIRA - PB 

PROI::O\ f ti 1F.: SEE I'IJOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
i \ PJ : t.i ; 23.745 000 I -&(i 

DEcLA.R.AcAo 

DECLARA4AO de submeter-se a today as clr usulas a conditiOc du correspondente instrumento 
cnu► ocatcrio. 

(.) rr rs,nenre acirna yualiti ado dectara ter conhecimento a aceitar today as ctausulas da r.~.pcct:co 

s :<< urnenta convocatbrio a submeter-se as condic5es nelc estiputadas. 

►'::tc -PR. t 9 do i:iarrco do 2025.

: .. - -- -- -

Beethoven  dos Santos da Sllva'ti 
`Uirctor Administrative 

C ;4.452.284-110 
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BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILV 4 
CNPJ: 09.323.743/0001.66 

INSC. ESTADUAL: 16.155.537-3 
Rua: Peregrinr do Carcaiho. N'. 173, Centro. 

CEP: 58.7011-160 P nus-PB TELE/FAX: {83)3421-24b5 

PREGAO ELETRONICO N" 00016/2025 
PREFEITIRA MUNICIPAL DE CATINGCEIRA - PB 

?REGAL l FI..ETRONICO N° 00016/3025 
i'RoCESSO .ADMINISTRATIVO N° 00053/2025 
PRI..:i YY1 I :RA MUNtCIPAt DE CATINGL'EIRA - PB 

PRf.)i'{ iNLN FE: 13E1 1'HOVEN DOS SANTOS DA SILVA 
(:NPJ : O'. 323.74511000-h6 

l :C I.4RAçAo PARR MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENCI PORTS 

.1 ,.Tres. BEETHOVEN DOS SA.KTOS DA SILVA,.inscrita no CNPJ o° 09.323.'4$/0Ottl-tiG. para 

fins J. m ipac3o no Procecso Licitatdrio M.odalidade PREGAO ELETRONICU N° 00016/2025. 

pot uirer dio de se'areprescnta:uc legal o Sr. BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, portadt~r da 

Curteira ;ie Identidade N +' 1.4X0.89$ nrgao expedidor: SSP/PB a do CPF V° 55Q452,284-0t) 

DECL.%RA. 4+3t3 fins Iepais. sr Microempresa f Empresa de pequeno pone, ros tennos da 1egistacdo 

ti s~,tr.Ye. 

F':t1 s-PB. 19 de marco de 2025. 

t'i. c 

Beetho%en dos Santos da Silva 
Diretor Administratis°o
CP1>. 5 59.45'-284-UQ 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 1876.17DF.7625.9BD8.2735.362C.62FB.D85D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 7557.EB7B.EA49.91DD.FFBF.4AAF.6D4B.F6AE. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 7557.EB7B.EA49.91DD.FFBF.4AAF.6D4B.F6AE. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 15:43:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44182/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000100922025
Data da Publicação: 26/03/2025
Data da Assinatura: 25/03/2025
Data Final do Contrato: 25/03/2027
Valor Contratado: R$ 413.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição parcelada de cesta básica para doação a pessoas carentes do município de Catingueira/PB
Contratado (Nome): BETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA
Contratado (CNPJ): 09.323.745/0001-66

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 33f8695549f37f7e3b548241b21ebaa8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 187617df76259bd82735362c62fbd85d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d08b93f22b857f97342bf8281dd93b48

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8809cbe32d03b7d8a12ac4abd56223a1

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 137B.A766.D07E.5295.F941.4D2F.6EE3.9CE0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:43. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27504/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 15:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44182/25 ao Documento 27504/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27504/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 116 - 124 8809cbe32d03b7d8a12ac4abd56223a1

Designação da fiscalização técnica do contrato 125 - 126 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Comprovante de publicidade 127 - 128 33f8695549f37f7e3b548241b21ebaa8

Designação do gestor do contrato 129 - 130 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 131 d08b93f22b857f97342bf8281dd93b48

Comprovantes de regularidade da contratada 132 - 148 187617df76259bd82735362c62fbd85d

Designação do fiscal administrativo do contrato 149 - 150 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

RECIBO PROTOCOLO 151 137ba766d07e5295f9414d2f6ee39ce0

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:25. Validação: 38C1.FFC6.6BD7.1B96.F9CC.B18C.A3B7.C88A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 27504/25. Data: 07/04/2025 15:43. Responsável: tramita.

152

152


	Autos Processuais
	Edital da Licitação
	RECIBO PROTOCOLO
	Proposta e Anexos - BETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA
	Análise jurídica da contratação
	Atas das sessões
	Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es)
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Orçamento estimado da contratação
	Portaria do Agente de Contratação
	Previsão Orçamentária
	Publicidade do edital
	Termo de Referência
	Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES
	Contrato ou instrumento equivalente
	Designação da fiscalização técnica do contrato
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	Designação do fiscal administrativo do contrato
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


